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Da . Comissão MIsta do Congresso Nacional, 
incumbida de emitir parecer sobre o Projeto 
de Lei n.O 21, de 1977-CN, que "altera os arts. 
5, 14 e 16, suprimindo o parárrafo único deste 
último da Lei n.o 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a . 
que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, 
os insumos farmacêuticos e correlatos, cosmé­
ticos, saneantes e outros. produtos, e dá outras 
providências" • 

Relator: Senador Ruy Santos 
1. O Senhor Presidente da RepúbUca, através 

da Mensagem n,o 385, de 1977, submete ao Congresso 
Nacional, nos termos do § 2.0 do art, 51 da Constitui­
ção, um projeto de lei que "altera os arts. 5.0, 14 e 16, 
suprimindo o parágrafo único deste último, da Lei 
n.O 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre 
a Vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medi­
camentos, as drogas, os Insumos farmacêuticos e cor­
relatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 
outras providências". E diz o Senhor Ministro da Saú­
de na sua Exposição de Motivos: 

"2 - A iniciativa tem por finalidade estabele­
cer, taxativamente, que também os medica­
mentos contendo, unia única substância ativa, 
sobej amente conhecida, e reconhecida pelo Mi- ' 
nistério da Saúde, assim como os imunoterápi­
cos, drogas e insumos farmacêuticos, não po­
derão, em hipótese alguma, ostentar nomes ou 
designações de fantasia, tal como fQi previsto 
no artigo 5.0 do Decreto n.O 79.094, de 5 de ja­
neiro de 1977, na certeza de retratar fielmente 
o espírito da norma legal, aquele último, porém, 
considerado excessivo conforme o Parecer 
L-157, do Senhor Consultor-Geral da República. 
3 - Nesse sentido, pois, impõe-se por via te,.. 
gislativa, procurar reparar a imperfeição. for­
mal do texto legal, adequando-o ao sentido que 
almejava o Ministério da Saúde, autor da ini~ 
ciativa, no interesse do consumidor, que muitas 
vezes é levado a adquirir determinado prOduto 
farmacêutico, induzido a erro ou confusão por 
nomes da fantasia que insinuam composição, 
qualidade, indicação e procedência, lnveridicas, 
com risco da sua própria saúde. 

IIlusil.l.\ - DF 
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a Exposição de Motivos. o que se busca é "excluir 
das exigências da Lei n,o 6.360. de 1976, aplicáveis 
aos produtós licenciados anteriormente à sua vigên­
cia, após completarem o decênio de validade ..... Este 
parágrafo deve, com outra redação. substituir o 
art. 14. 

Quanto ã emenda apresentada, o meu parecer é 
contrário. Não se justifica a supressão das expressões 
"sobejamente conhecida. a critério do Ministério da 
Saúde". O sobejamento conhecido se impõe e a cri­
tério do Ministério da Saúde. através o seu órgão 
próprio de fiscalização. 

'Assim sendo, sou pela aprovação do projeto que 
acompanha a Mensagem n.O 385 do Senhor PreSiden­
te da República, nos termos de um substitutivo. com 
a rejeição da emenda. . 

SUBSTITUTIVO 
Altera a Lei n.o 6.360; de 23 de setembro 

de 19'76, que dispõe sobre· a vigilância sanitária 
a que ficam sujeitos os medicamentos, as dro­
gas. os insultl0s farmacêuticos e correlatos, cos­
méticos. saneantes e outros produtos, e dá 011-
tras providências. nas partes que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O caput do art. 5.0. da Lei n.O 6.360, de 

23 de setembro de 1976, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. !l.o Os produtos de que trata esta Lei não 
pOderão ter nomes ou designações que induzam 
a erro." 

Art. 2.0 O art. 5.° da Lei n.o 6.360, de 23 de se­
tembro de 1976, passa a vigorar com o acréscimo do 
seguinte parágrafo: 

"§ 4.0 Sem prejuízo do disposto neste. artigo, 
os medicamentos contendo uma única substân­
cia ativa, sobejamente conhecida. a critério do 
Ministério da Saúde, e os imunoteráplcos dro­
gas e insumos farmacêuticos. deverão ser 'iden­
tificados pela denominação constante da Far­
macopéia Brasileira. não podendo, em hipótese 
alguma, ter nomes. ou designações de fantasia," 

Art. 3,° O artigo 14 da Lei n.o 6.360. de 23 de 
setembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 14. Fléam excluídos, das exigências pre­
vistas nesta Lei, os nomes ou designações de 

Exemplar Avulso: CrS 1.00 

Tiragem: 3.500 exemplares 

fantasia dos produtos licenciados e industriali­
zados anteriormente à sua vigência." 

Art. 4.00 item I, do artigo 16 da Lei n.a 6.360. 
de 23 de setembro de 1976. passa a· vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 16. . ..........•........................ 

l- que o produto obedeça ao disposto no arti­
gO 5.0. e seus parágrafos." 

Art. 5.0 É revogado o parágrafo único do artigo 
16 _da Lei n.o 6.360. de 23 de setembro de 1976. 

Art. 6.° Esta Lei entra' em vigor .na data de sua 
publicação, revogadas as dispOSições em contrário. 

Sala das Comissões, 9 de· novembro de 1977. -
Deputado Fábio Fonseca, Presidente - Senador Ruy 
Santos, Relator - Deputado Wilson Falcão - Depu­
tado Wilmar Guimarães - Deputado Nunes Rocha 
- Deputado Pedro Lucena - Deputado OdemirFur­
lan. com restrições. - Senador Saldanha Derzi -
Senador Augusto Franco - Senador Cattete Pinheiro 
- Senador Lourival Baptista - Senador Henrique. de 
La .Rocquc - Senador Renato Franco - Senador Ruy 
Santos - Senador Adalberto Sena - Senador Evan­
dro Carreira - Senador Benjamim Farah. 

( .. ) PARfTER N\' 194. IlEI977 (CN) 

Da Comissão l\lista do Congresso Nacional 
incumbida de estudo c p:uecer sobre o Pro~eto 
de Lei n.o 23, de 19'J'-CN. que "autoriza a Petro. 
brás Química S.A. -PETROQIDSA, a, nas con­
dições que estabelece, participar do capital de 
outras sociedades". 

Relator: Senador Virgílio Távora 

O Proj eto ora sob exame desta Comissão Mista. 
objetiva permitir à Petrobrâs Quimica S.A. - PETRO~ 
QUISA - participar do capital de outras sociedades 
para o exercício de at1vidades previstas nos seus esta~ 
tutos sociais. 

A PETROQUlSA, como subsidiária da Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS -, está empenhada, 
presentemente, na implantação e desenvolvimento dos 
pólos petroquimicos existentes no País. 

'··1 I'uhli"'illln 111."".1 , .. di!,;':II1, I'ur ter .. id" IUlliliJ" nll DCN n" '142. de IS lk 1H'\l'mhrn dI." 
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No entanto, por força da Lei n.O 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, que "dispõe sobre as sociedades por 
ações", a participação no momento solicitada depende 
de autorização legislativa, nos termos do parágrafo 1.0 
do art. 237, como segue: 

"Art. 237. 

§ 1.0 A companhia de economia mista somente 
poderá participar de outras sociedades quando 
autorizada por lei ou no exercício de opção legal 
para aplicar Imposto de Renda em investimen­
tos para o desenvolvimento regional ou setorial." 

A participação da PETROQUISA em outras em­
presas já existentes ou a constituir, conforme a Ex­
posição de Motivos do Ministro das Minas e Energia, 
Shlgeaki Ueld, que acompanha a Mensagem do Poder 
Executivo ao Congresso Nacional, /lé da própria essên­
cia e natureza da mencionada sUbsidi!lria, atuando co­
mo empresa holdilil". IBso porqutl, seja essa pa.rt1cl­
pação minoritária, ou até mesmo majoritária, o seu 
objetivo central é, na verdade,. "assegurar um"l ade­
quada estrutura' de recursos para a viabilização dos 
empreendimentos em causa". 

Ampliando o ângulo de análise, cabe. enfrentar 
uma outra questão, que diz respeito à intervenção do 
setor público na economia. 

Recentemente, na sessão de abertura da IV COn­
ferência das Classes Produtoras, o General Ernesto . 
Geisel teve a oportunidade de situar com precisão o 
papel do investimento governamental, quando obser­
vou o seguinte: 

"Expandir as empresas governamentais nos se­
tores próprios, como energia,' comunicações, 
transporte rodoviário, transporte ferroviário, é 
bom para o setor privado. 
E é bom para a economia nacional." 

Para evitar a ocorrência do contrário dessa deci­
são, é que, a seguir, S. Ex.& observou a necessidade de 
serem adotadas "medidas de controle, inclusive sujei­
tando as empresas governamentais a limites anuais 
de investimentos e a um exame, caso a caso, de novos 
projetos ou de criação de empresas .subsidiárias" . 

o modelo brasileiro de crescimento cconônúco 
optou pelo mercado, atuando o .setor público, subsidi­
ariamente, na infra-estrutura, de modo a oferecer eco­
nomias externas aos investimentos privados, os quais, 
numa economia onde é escasso o fator capital, neces­
sitam de estímulos indiretos para que. sejam decididos. 

É clara a estratégia do modelo, razão por que não 
vemos, no Projeto de Lei n.O 23, de 1977-CN, que em 
última análise objetiva ampliar a' participàção do 
setor público na economia, de forma pragmática e 
concreta, quaisquer óbices a que prossiga tramitando. 
Portanto, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977 . .-.: 
Deputado Nosser Almeida, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência - Senador Virgílio Távora, Relator. 
- Deputado José Haddad - Senador MUtilo Paraíso 
._- Senador Jarbas Passarinho - Senador lIeitor Dias 
- Senador Itamar' Franco - Deputado Humberto 
Utcena - Senador Dirceu Cardoso - Senador Cattete 
Pinheiro - Senador Lu.iz Cavalcante - Senador 
Domício Gondim. 

PARECER NI' 19M. DE 1977·CN 

Da Comlssio Mista do ConlrellO Nacional, InCGmblda de 
examinar e elllltlr parecer IGbre o Projeto de Lei .. 25, de Im 
(CN). que "altera o Capitulo V da ConlÓlldaclo da. Lei. do 
Trabalho, relatlwo • !IeIurança e medicina do trabalho, e .. 
outras prowldênclas". 

Relator:. Deputado Joio Alwes 

A Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de 
examinar e emitir parecer sôbre o Projeto de Lei n' 25, de 1977 
(CN), que "altera o Capítulo V da Consolidação das Leis do Tra­
balho, relativo a segurança e medicina do trabalho, e di outras provi­
dências", aprova o Parecer do Relator, favorbel ao Projeto, aco­
lhendo as Emendas de nts 1,6.20 e 37-R; com lubcmenda.ls Emen­
das' n's 2. 9, li, .18, 19 e 34, e pela prejudicialidade das demai •. 
Aprova, ainda, as Emendas n's 2S (em parte, com redaçlo comple­
inentar dos membros da Comissão) e 27, em virtude dos dcstaqucs 
oferecidos. . 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1977. - Senador A .. I. 
berto Sena, Presidente - Deputado Joio AIYH, Relator - Senador 
Jarbas Passarinho - Senador VlraRlo Táfora - Senador Saldanha 
Derzi - Senador CaUete Pinheiro -. Senador ltalfylo Coelho - Se­
nador Cunha Lima - Deputado Ruy Brito - Senador Heitor Dlu -
Deputado Wllmar Pontes - Deputado Fábio FOIIItCI - Deputado 
Walter de Ca.tro - Senador Ruy Santos - Deputado JlllOII 
Barreto, vencido - Deputado Athlê Coury - Senador Lourlyal Ba~ 
tlsta. 

PARECER DO RELATOR, DEPUTADO JOÃO ALVES 

Relltor: Deputado Joio AlwH 

Pela Mensagem n' 409, de 24 de outubro de 1977, o Senhor 
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Na­
cional projeto de lei que "altera o Capitulo V do Titulo 11 da Conlo­
lidação das Leis do Trabalho, relativo a segurança e medicina do tra­
balho, e dá outras providências". 

Acompanha.a Men~agem Presidencial minuciosa Exposição de 
Motivos do Ministro de Estado do Trabalho em que S. Ex' esclarece 
ser a matéria mais um Capítulo extraído do anteprojeto de Atualiza­
ção da Consolidação das Leis do Trabalho, elaborado pela Co­
missão Interministerial, para esse fim constituída .• 

Lido o projeto na sessão do Congresso Nacional de I' de no­
vembro último, foi, logo após, constituída a seguinte Comissão 
Mista incumbida do seu estudo e parecer: 

Senldores 

I - Callele Pinheiro 
2 - Italívio Coelho 
3 - Jarbas Passarinho 
4 - Lourival Baptista 
S - Heitor Dias 
6 - Ruy Santos 
7 - Saldariha Derzi 
8 - Virgflio Tãvora 

I - Adalberto Sena 
2 - Cunha Lima 
3 - Gilvan Rocha 

ARENA 

MD8 

Deputados 

I - Adhemar Guisi 
2- Luiz Rocha 
3 - João Alves 
4 "- Luiz Fernando 
S - Vilmar Pontes 
6 - Osmar Leitão 

I - Walter de Castro 
2 - Athiê Coury 
3- Ruy Brito 
4 - Jaison Barreto 
S - F;\bio Fonseca 

No dia 3 de novembro, a Comissão reuniu-se, elegendo Presi­
dente e Vice-Presidente, respectivamente, os eminentes Senadores 
Adalberto Sena e Caltete Pinh~iro. Na mesma ocasilo fui designado 
Relator da matéria. 
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De acordo com as normas regimentais, ficaram estabelecidos OI 

seguintes prazo~ para a tramitação do projeto: de 4 a I1 de no­
vembro, para a apresentação de emendas; até 22 de novembro para 
discussão e votação nesta Comissão, prazo este prorrogado até o dia 
25, ficando o dia 7 de março de 1978 como término do cume da pro­
posição. pelo Congresso Nacional. 

O projeto é mais uma etapa da rerorniulaçãoglobal por que 
passa a nossa velha Consolidação, em deéorrência de sucessivas alte­
rações ocorridas nestes últimos 30 anos. A opção governamental de 
propor a atualização por segmentos nos parece ser da melhor valia 
- apesar dos curtos. prazos destinados ao Congresso Nacional para 
sua apreciação. ~ pois, de outra forma, face ao imenso volume de tra­
balho, por força do interesse natural dos Srs. Congressistas de parti­
ciparem de sua elaboração, seria enorme o tempo dapendido, 
levando talvez anos para um acurado exáme da matéria total, em 
prejuízo das classes trabalhadoras. 

O Capítulo ora em exame é, lem dúvida, dos mais controverti­
dos, despertando por parte dos crlticos e especialistas do Direito do 
Trabalho as mais diversas opiniões. De outro lado, voltado que é 
para a segurança do trabalhador, quer sob o aspecto da prevençlo de 
acidentes, quer no que diz respeito à medicina do trabalho, seus dis­
positivos assumem vital importância quando, sobrepondo-se ao con­
trato, criam regras que vinculam empregadores e empregados, sub­
metendo-os ao seu império por força do principio estatuldo pelo 
artigo 165 -IX da Constituição. 

E é no resguardo desse principio, qual seja, o de assegurar ao tra­
balhador toda proteção.à sua vida e saúde no desempenho de sual 
tarefas. que o Ministro do Trabalho, na Exposição de Motivos, di 
conta das medidas que ultimamente têm sido tomadas. Lembra 
S. Ex', por exemplo, o que já foi feito no campo da formação e da 
preparação, "através de convênios com universidades, instituiç&s de 
ensino e entidades especializadas, de técnicos em .scgurança, higiene e 
medicina do trabalho". 

"Foram formados, até dezembro de 1976, mais de 
46.000 têcnices, entre engenheiros de segurança, médicos do 
trabalho, enfermeiros e auxiliares de enfermagem do tra­
balho e supervisores de segurança do trabalho." 

"Além desses técnicos, desenvolveu o Ministério do Tra­
balho o treinamento de mais de 15.000 dirigentes sindicais e 
trabalhadores sindicalizados dos setores urbano e rural em 
curso básico de prevenção de acidentes do trabalho." 

Tais números. realmente, impressionam. e dão a dimensão exata 
da importância do problema. Vale recordar que, paralelamente a 
essa messe de novos técnicos, vém atuando, desde os idos da vigência 
da Consolidação. as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
(CI PAs) no ãmbito das empresas que possuem mais de 100 empre­
gados. 

Tanto esforço. obviamente, haveria que render saldo pOSitivo. 
Apesar de ainda ser avultado o número de acidentes. especialmente 
na área da cOnstrução civil, puderam as estatlsticas demonstrar que, 
em relação a 1975. houve em 1976 uma redução de 21% nas ocorrên­
cias. mesmo tendo-se em contn a elevação da mão-de-obra em ati­
vidade. 

Se em termos percentuais tais índices são alentadores, causa-nos 
tristeza saber 'lue ainda ocorreram, naquele perlodo, 459.140 aci­
dentes. dos quais 632 resultaram na perda da vida do trabalhador. 

Isso vem demonstrar que muito esforço há. ainda, que des­
pender e o caminho. sem dúvida. será aperfeiçoar cada vez mais a 
norma legal. criando novas situações que forcem tanto o empresário 
quanto o trabalhador a adotarem providências de salvaguarda da vi­
da e da saúde. 

O projeto em apreciação. ao par de várias inovações de relevo, 
tende a simplificar a legislação em vigor. tornando-a mais objetiva. 
Voltando à Exposição de Motivos, vemos que "evitou-se imposições 

lesais' excessivamente casulsticas, deferindo-se às normas de menor 
hierarquia a pormenorização do comando legal, de modo a torná-lo, 
tanto quanto possível; adaptado às diferentes situações de trabalho". 

Dentre as inovações propostas, acentua o Ministro do 
Trabalho. sobreleva a que concerne 

"ao restabelecimento do direito do trabalhador de rece­
ber os adicionais de insalubridade e de periculosidade desde a 
inclusão da respectiva atividade nos quadros a respeito 
aprovados. Evidentemente, esse ressarcimento estará sujeito 
à prescrição bienal; mas, porque a regra sugerida importa na 
revogação do Decreto-lei n9 ~89, de 26 de dezembro de 1968. 
esclareceu-se. em disposição transitória, que ele terá por 
limite a data da vigência da lei ora proposta. Releva pon­
derar, a propósito, que o pagamento dos adicionais somente 
a partir do ajuizamento da reclamação na Justiça do Tra­
balho tem sido criticado tanto pela jurisprudência como pela 
doutrina. havendo mesmo pronunciamentos no .sentido da 
sua inconstitucionalidade. Das 1.064 sugestões recebidas no 
curso da revisão da CLT e da sua legislação complementar, 
foi este o terna que reuniu o maior número de criticas, espe­
cialmente das entidades sindicais." 

Ora, este seri'a talvez um dos aspectos mais cruciais do problema 
da higi~ne e. segurança do trabalho. Sobem às centenas as propo­
sições legislativas, tanto de iniciativa dosSrs. Deputados quanto dos 
Srs. Senadores. visando a corrigir as staves distorções criadas pelo 
cilado Decreto-Iei. cujo artigo 4' foi até objeto de Representaçio 
de Inconstitucionalidade, acólhida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Realmente. descabida era a condição imposta pela referida 
norma. segundo a qual o direito ao adicional de insalubridade·fluia a 
partir da data do ajuizamento da Reclamação. Ora, tal condição 
nunca foi aceita, pacificamente pelos estudiosos do Direito do Tra­
balho. Como disse um eminente senador. em justificativa a projeto 
sobre ci assunto, "fundar-se.a exigibilidade de um direito no exerc!cio 
da ação, é inverter um elementar principio jurldico. qual seja o de 
que o direito adjetivo não pode criar o direito substantivo, mas, tio-

. somente. garantir ou assegurar o seu livre exerclcio". 
Assim. em boa hora propõe o Executivo a revogação do 

mencionado Decreto-lei, fazendo com que o direito ao adidonalde 
insalubridade. resguardados os prazos prescricionais, retroaja à data 
do início do trabalho naquelas condições ou da data da inclusão da 
respectiva atividade nos quadros a respeito aprovados. 

Outra medida, das mais oportunas e valiosas, vem de ser in corpo­
rada ao Capítulo. Acatando sugestões das classes empresariais edos 
trabalhadores. manifestadas em memoriais dirigidos à Comissão In­
terministerial. esta inseriu no novo te;llto prerrogativa aos Delegados 
Regionais do Trabalho para interditar estabelecimento, setor de 
serviço. máquina ou equipamento que, à vista de laudo técnico, 
ofereça grave e iminente risco para o trabalhador. 

Também o papel das CIPAS recebeu tratamento adeqloado no 
projeto, objeto, também, de sugestcles partidas do Congresso 
Nacional consubstanciadas ~m projetos de lei. Assim. foi estatuída a 
garantia contra a despedida arbitrária dos representantes dos 
empregados naquelas Comissões, admitindo. apenas, quando fun­
dada em motivos de falta gra\'e ou de relevante interesse plenamente 
justificado. 

Vale. por último, ressaltar que nova solução vem de ser dada à 
questão do exame médico do candidato a emprego. Até aqui este era 
um problema que se tornava verdadeira via crueis para o trabalhador, 
sempre carente de recursos para fazer. por sua conta. os exames 
clinicos e de laboratório exigidos pela empresa que lhe oferecia em­
prego. Aprovada a nova lei. tal dispêndio passará ao empregador 
que, direta ou indiretamente, d~ve possuir profissionais habilitados 
para esse fim. Lembra. a propósito. a Exposição de Motivos, que a 
nova exigência vigorará "pelo menos enquanto os serviços oficiais 
não se encontrem aparelhados para proporcionar, com rapidez e gra­
tuitamente. esse exame". 
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Esses, alguns dos pontos de relevo que julgamos oportuno 
ressaltar. O projeto. porém. no seu todo, traz para a Consolidação 
das Leis do Trabalho e. portanto; para o trabalhador, numerosas ou­
tras providéncias do maior interesse. resguardando direitos, impon­
do deveres. regulando situações e dirimindo dúvidas que causavam 
negativa repercussão no meio social. sendo. por isso. motivo de atri­
tos e desentendimento entre patrões e empregados. 

Nós. que sempre dedicamos a maior atenção aos problemas 
ligados ao trabalhador brasileiro. estamos certos de que as medidas 
aqui propostas. com 0$ aperfeiçoamentos que-oI ilustres membros 
desta Casa ofereceram através de suas emendas. se constituem num 
grande avanço no campo da segurança e medicina do trabalho. 

Ao projeto foram oferecidas as seguintes emendas: 

Parlamentares NúmerOldu emendas 

Deputado Adhemar Ghisi 
Deputado Alípio Carv.,dho 
Deputado Athié Coury 
Senador Franco Montoro 
Deputado Ruy·Brito 

12. 16.28.30.31,35. 
6,18,29. 
5,24.34. 
7. 
I. 2, 3, 4. 8, 9. lO, 11. 13, 
13-A. 14. 15. 16-A. 17, 19. 20, 
21, 22, 23, 2S. 27, 30-A, 32, 33, 
36. 

Deputado Wilmar. Dallanhol 26. 

EMENDAN91 

Dé-seao artigo 154 a seguinte redação 

"Art. 1.54. A ~bservãncia. em todos os locais de traba­
lho. do disposto neste Capítulo, não desobriga as empresas 
do cumprimento de outras disposições que, com relaç30 à 
matéria. sejam incluidas em c6digos de obras ou 'regulamen­
tos sanitários dos Estados ou Municípios em que se situem os 
respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas 
de convenções coletivas de trabalho." 

Justlncaçio 

As convenções coletivas de trabalho adquirem cada vez maior 
importância nas relações entre. empregados e empregadores. A 
presente sugestão visa garantir. por parte das empresas. o 
cumprimento dos acordos coletivos relativos à matéria.· do mesmo 
modo como se fazem relação aos códigos de obras e regulamentos 
sanitários. 

Sala das Comissões. Ii de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
BrUo. 

EMENDA N.2 

Acrescente-se ao artigo 156 o seguinte item: 

"111 - impor as penalidades cabíveis pordescumprimen­
to das norm~s constantes deste Capitulo." 

JustlOcaçio 

As Delegacias Regionais do Trabalho tém a atribuiç30 de 
fiscalizar o cumprimento das normas de segurança e medicina do 
trabalho. determinação de obras e reparos que se façam nccclI'riol e 
mesmo interdição de máquinas ou equipamentos que apresentem 
riscos para o trabalhador. dentro do texto legal original. Necessitam, 
porém. da força legal necessária para que possam atuar de forma . 
eficaz. 

Deixando-se o projeto em questão sem a emenda ora 
apresentada. teremos uma "lei branca". sem nenhum resultado práti­
co e objetivo. 

Acreditamos que a presente proposição vem de encontro à inten­
ção do redator do projeto. cujo lapso procuramos corrigir. 

Sala das Comissões. 1i de novembro de 1977. - ,Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA N93 

Suprima-se o parágrafo único do Art. 158. 

J ustificaçio 

O conteúdo do parágrafo único do Art. 158 do Projeto í: 
perfeitamente dispensável. na medida em que. além da expressão 
"ato faltoso" ser subjetiva e dúbia é estranha ao Direito do Tra­
balho. podendo, conseqUentemente. gerar interpretações perigosas. 

Saliente-se que o poder de arbítrio e disciplina pr6prio do em­
pregador já é suficiente para coibir 05 indisciplinados que, por ventu­
ra. se recusem injustificadamente ao uso de equipamentos de segU" 
rança, ou para colaborar com a empresa na aplicaçilo e cumprimento 
das 'normas de higiene e segurança do trabalho. 

Esse poder de comando da empresa. aliás, tem sido seguidamen­
te reconhecido pela Justiça do Trabalho. ao manter punições aplica­
das por empregadores a empregados. em caso de recusa de uso de 
equipamentos de segurança, 

Ei·s os motivos principais que nos Ii:vam a sugerir a supressão do 
dispositivo sob apreci'ação. 

Sala das Comissões em II de novembro de 1977 .. - Deputado 
Ruy ,Brito. 

EMENDA N94 

Acrescente-se ao Art. 158 mais três incisos. \11. IV e V. com a 
seguinte redação: 

"\11 - Recusar o trabalho em máquina ou 
equipamentos defcituosos que coloquem em risco sua 
segurança: 

IV - Recusar atividade ou função para a qual não 
recebem o necessário treinamento: 

V - Considerar rescindido o conttato de trabalho. sem 
prcjuízo .das indenizações legais. quando o empregador 
deixar de cumprir norma de higienee.segurança do trabalho". 

Justificatão 

Os àcréscimos ora sugeridos visam munir o empregado de 
instrumentos capazes de evitar ,que exigências arbitrárias prejudi­
quem sua condição de hipossuficiente. 

A prática tem demonstrado que. nào raro. o trabalhador ~ 
obrigado a desempenhar sua atividade profissional com máquinas 
ou equipamentos defeituosos. expondo-os a condições subumanas 
de segurança. contribuindo, desta forma. para o aumento de 
acidentes em nosso País. 

Outro aspecto da proposta tem por objetivo. de igual modo, 
proteger o empregado contra possíveis inft:iativas dos empregadores 
em obrigar seus empregados a desempenhar atividades em máquinas 
sofisticadas e que acarretam situações de p~rigo. sem o necessário 
treinamento. ' 

Por fim, deve ser conceclido ao empregado o direito de rescindir 
seu contrato de trabalho. sem prejuízo da indenização a que fizer jus. 
em caso de o empregador obrigá-lo a desempenhar atividade laboral 
em caso de descumprimento de quaisquer normas de higiene. 
medicina c segurança do trabalho. ' 

Sala das Comissões em Ii de novembro de 1977. - Deputado 
Ruy Brito. 

EMENDA Nt 5 

Imprima-se ao art. 159 a redação que se segue: 

"Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo Minis­
tro do Trabalho. poderão ser delegadas a outros órgãos fede­
rais, estaduais ou municipais atribuições dt: orientação e fisca­
lização às empresas quanto ao cumprimento das disposições 
constantes deste Capítulo. 
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Justificação 

O art. 159, consoante ~l redação constante da iniciativa de: lei 
LIa P,)der Executivo. encontra·se concebido nestes termos: 

"Mediante convênio autorizado pelo Ministro do 
Trahalho. poderão ser delegadas a outros órgãos feder~lis. 

estaduais ou municipais atribu"ições de: .orientação às empre­
sas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste 
Capítulo," 

Nossa Emenda .. então. como se conclui do cotejo de ambos os 
lextos. cinge-se a inserir. depois da palavra "orientação". a expres­
são "e fiscalização". 

Prcs.:nt.:mente. o art. 157 da CLT determina. verbü: 

.. A fiscalilaçã,) do cumprimento das disposições deste 
Capítul,) compete ao Departamento Nacional de Segurança e 
Higien.: do Trabalho (I)NSHT). às Delegacias Regionais do 
Tr"balho .:. supletivamente. mediante autorização do Minis­
tro do Trabalho. a outros órgãos fe:derais. estaduais e 
municipais," 

A proposição govern~lmental que intenta declaradamente 
atualizar a CLT. e melhorar as condições de àtuação do 
Trabalhador. ao empregar. no te"to do art. 159 proposto. a palavra 
"orientação", "data venia", diminui enormemente as possibilidades 
de assegurar.ao Trabalhador o cumprimento das normas de Higiene 
e Segurança do Trabalho. emanadas do próprio Minist~rio do Traba­
lho. de vez que os 6rgãos que venham a celebra~ convênio para esse. 
fim e-;t.;r:! .... :!:spojados de autoridade para impor leu cumprimento. 

Os Estados convenentes. ou que vierem a sê-lo. verão seus m~di· 
cm d,) tr"h:lihll c engenheiros de segurança praticamente impedidos 
I,i.: entrar nas empresas. porque desprovidos dos poderes que a 
fiscal ilação outorga. pois a orientação simplesmente, como propos­
ta. n:lll tem rorça de execução, 

Releva acentuar. a propósito da procedência da presente 
E'm.:nda. que nos QU:ldros do Minist~rio do Trabalho figuram 
ap.:nas ~5 médicos dc trabalho e 27 engenheiros de segurança. núme­
nlS sem nenhuma signilicaç~o para proceder à fiscalização l~cnica e 
cientilica das .;ondições de higiene e segurança do trabalho, no Pais 
inteiro, em toda a extensão de sua continentalidade. , 

De considerar-se. ainda. que os profissionais especializados e 
capacitados. do setor. nos quadros estaduais. terão ensejo. com a 
conversão desta iniciativa em texto celetista. de cooperar validamen-
te nessa fiscalização. -

No caso. por e,~C:/1lplo. de São Paulo. onde se deparam com 50% 
das atividades'laborais que terão de ser fiscalizadas - cerca de 
700,000 empresas (!)- o Minist~rio do Trabalho dispõe apenas de 8 
médicos.: 5 engcnheiros. e onde o Governo Estadual admitiu para 
cumprim.:nw do convênio que firmou com o Ministério 225 médicos 
do trabalho. 225' engenheiros de segurança e 75 supervisores de 
segurança. teríamos desaproveitada a fiscalização sábia e criteriosa 
de Indo esse considerável cllmtingente de técnicos especializados. se 
mantida fosse a redação oferecida na proposta executiva, 

A lém do mais. a vida .e a integridade física do Trabalhador fica­
riam desprovidas de uma segurança adequada. se a fiscalização das 
condiçô.:s de higicne não se fizesse por médicos e engenheiros 
espcciali/:ldos. CIlI11 autoridade para impor o respeito das normas 
pertinentes. ditadas pelo Ministério do Trabalho, 

Produzidos os fundamentos da presente, Emenda. confiamos 
venha ela a colher a atenção de que necessita. de Deput:ldos c 
Senador.:s. par:l Sua transuhstanciação em complemento do texto do 
art. 159 LIa Consolidação das leis do Trabalho, 

Sala das Comissôes. 7 de novembro de 1977. - Deputado Arhii' 
. lorJ:c Cour). . 

EMENDA N~ 6 

Dê-se ~IO artigo 159 do projeto de lei a seguinte redação: 
"Art. 159, Mediante convênio autorizado pelo Ministro 

do Trabalho. poderão ser delega~as a outros 6rgãos federais, 

estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou orien­
tação àS,empresas quanto ao cumprimento das disposições 
constantes deste Capítulo." 

Justlncaçio 

E"istem. atualmente. Convênios em vigor firmados com o 
Ministério do Trabalho. com base no artigo 157 da ConlOlidaçlo 
das Leis do Trabalho. dentre os quais destacamos o vigorante com 
o Estado de São Paulo. para fiscalizaçio das normas de se,urança e 
medicina do trabalho. , 

Esse Convênio tem 'se revelado da maior eficácia contribuindo 
de maneira sensível na prevenção de acidentes do trabalho, tendo o 
Governo do Estado de São Paulo. para essa finalidade, contratado 
no ano de 1976. 225 médicos do trabalho e 225 engenheiros dc SCIU­
rança, 

Seria de todo inconveniente que esses profissionais, Clpecial~­
dos no assunto. fossem afastados da atual fun .. lo dc fiacalizaçlo, 
decorrente do Convênio firmado em 30 de janeiro de 1967, por força 
do novo tratamento dado à matêria, nos termos do artilo 159 do pro­
jeto de lei, que restringiria as atividades desses profiisionais 1 atribui­
ções de orientação. 

Com a aprovação da Emenda seria mantida a faculdade atull­
mente vigente - Convênios para fiscalização das norma. de SCJuran­
ça e medicina do trabalho-, podendo o Minist~rio do Trabalho con­
tinuar a contar com a colaboração desses inúmeros profissionlis quc 
atualmente se dedicam às atividades de fiscalização. 

Sala das Comissões. 8 de novembro.de 1977. - Deputado 041"10 
Canalho. 

EME~DAN' 7 

Dê~sc ao art. 159 a seguinte redação: 
"An, 159. Mediante convênio autorizado pelo Minist~­

rio do Trabalho poderão ser delegadas a outros 6r,Ios fc­
derais. estaduais ou municipais atribuiÇÕes de orientaçlo e 
fiscalização das empresas quanto ao cumprimento dls dis­
posições constantes deste Capítulo." 

Justincaçio 

A emenda ora oferecida à apreciação da Comisslo Mina 
incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n' 25, dc 1977 -
'CN, que "altera o Capitulo V,do Titulo 11 da Conlolidaçlo dai Lell 
do Trabalho", consubstanciasugestão do Exm' Sr. Secrctirlo dc EI­
tado de Relações do Trabalho, do Estado de Slo Paulo, Sr. Jor,c' 
Maluly Netto. que nio esconde sua apreenslo diante da penpectiva 
de o art. 159 passar a vigorar com a redação que Ihc atA lendo dada 
pelo projeto. pelos motivos e argumentos que a seauir reproduzimOl. 

A nova redação dada ao art. 159. pelo Projeto do Exccutivo, 
retira aos técnicos a autoridade para impor as soluções necess6rias 1 
defesa do trabalhador. pois. muito poucos empresários serão sensl­
veis à orientação. que é voluntária. enquanto que a fiscalização, exer­
cida nos termos do art. 157, CLT. ora em vigor, com seus corohirios 
de: notificação e autuação. impõe uma autoridade a m~dicos e enge­
nheiros que facilita a sua nobre missão de preconizar as medidas 
necessárias de medicina e engenharia capazes de trazer ao trabalha­
dor nacional um mínimo de segurança e higiene. compatlvel com o 
nosso desenvolvimc:nto cultural e a nossa formação cristã. 

Aceita a emenda aqui sugerida, não só se estará sanando a falha 
apontada. como alcançando uma forma eficaz de economia para o 
erário federal. já que os profissionais serão mantidos pelos próprios 
governos estaduais . 

O Estado de Sãll Paulo. por exemplo. com cerca de: 50% da mão­
d.:-nhra Il:Icinnal - só segurados do INPS são mais de sete milhões 
de tranalh:ldllrcs - poderia e pode:rá' atingir um melhor índice: de 
atendimcntn II classe trahalhadora. com médicos e engenheiros. em 
SU:IS respeclivas esreras de atuação. mantendo. em qualidade e 
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quantidade. uma fiscaliwçào muitíssimo supcrior à federal que. no 
nlomc:nLO. só dispõc de 45 médicos do trabalho e 28 engenheiros de 
scguwnç:1 p:!ra todo o Brasil. dos quais apenas 5 médicos e 8 en- . 
gcnheift).~ 1<;l:Id:ls cm S~() Paulo. para fiscalizar cerca de quinhe:ntas 
:tI ivid:ldcs. 

i\ I!xpcri':::nda e:ncor:ljadora onlida em São Paulo com os mé­
dicos e I!n)!.cnheiros admitidos (a Secretaria do Trabalho do Governo 
de São Paulo concursou e admitiu 225 médicos e 22~ engenheiros, 
:11i:m de 75 supervisores de scgurança. cm atenção a dramático apelo 
do Prcsidcnü: da Re:púhlica que considl!rara "vcxatório" o índice: 
nacional dc acidcntes de trahalho) mostra que, pela primeira vez na 
história da prevençào de acidcntcs naquele Estado. a curva de 
:lcidenh:s inverteu seu curso. resultando daí uma diminuiçiio de Cerca 
dc 257 mil acidc:ntcs c:vitados, com um .. expectativa de cerca de 300 
mortcs. S~ levarmos'cm conta o custo dire:to e indireto do acidente, 
estimado pelo INPS por volta de Cr$ 14.680,00. em média. por 
:Icidentc. temos que: a contribuição desse Estado resultou em evitar 
11m:! despcs:! de perto de três bilhões e setecentos milhões de 
<.'ru/eiros. no ano de 1976. 

E se :!C:ISO viesse a ser manlida a redação do art. 159. lal como 
const:l do projeto original do Executivo. referindo-se à orientaçào, 
sem fisc:lliz:lção. os médicos do trabalho e engenheiros de segurança 
já admitidos par:l prover os cargos criados pdo Governo de São 
Paulo ficariam impedidos, praticamente. de adentrar nas empresas. 

Reitere-se que atender à orientação é voluntário, enquanto que 
;1 fiscalização. autorizando a notificação e a autuação. leva à obediên­
cia d:J lei: 

Sal:1 das Comiss<ies. 9 de novembro de 1977. - Senador Frllnl'o 
Montoro. 

EMENDA N~ 8 

Dé-se ao artigo °159 a seguinte redação: 

"Art. 159. Medi:IIlte convênio autorizado pelo Mini~tí:­
ril> do Trabalho, poderão ser delegadas a outros órgãos 
feder:lis. cst:!duais ou municipais atribuições de fiscalizaçào 
das normaS de segurança c medicina do trabalho e de orien­
taç:io das empresas quanto ao cumprimento das disposições 
constantes neste capítulo." 

Justificação 

A presente emenda acrescenta a possibilidade de realização de 
convênio.; para fiscalização das normas estabelecidas no presenh: 
capítulo. O que deve ser preservado é a qualidade da fiscalização. O 
órgào mais' aparelhado para reali1.á-la adequadamente pode variar 
de local para local. f:. sabido. por e1templo, que a Secretaria de 
Rcl:u;<lcs do Tranalho de São Paulo recentemente contratou mais de 
400 médicos e cngenheiros do trabalho para implementar o convênio 
atualmente em .vigor. A redação proposta pelo Executivo anularia 

esse convênio. com real rrejuizo para a atividade de fiscal ilação e. 
conscqüenlemente. para os trahalhadores. uma vez que a Delegacia 
Regional do Trabalho dispõe de quantidade muito inferior de 
rrlllissionais categoril.ados. 

S:lla dasComisslies. II de novc:mbro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA N99 

Dê-se ao parágrafo primeiro do artigo 160 a seguinte redação: 

"§ 19 Nova inspeç'do deverá ser feita quando ocorrer 
modificação substancial nas instalações ou nos equipamen­
tos, que a empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, 
à Delegacia Regional do Trabalho." 

JUltlntlçio 

f: comum que as empresas. adqUirindo novo equipamento, colo­
quem-no de imediato para funcionar. ainda sem as devidas proteções 
para o empregado. Mesmo em grandes empresas pode ocorrer lapso 

de 5 ou 6 meses até: que e"ísta segurança na operação do maquinário. 
Isso se dá pelo alto custo do investimento e pelo desejo do empre­
sário em colocar de imediato em operação o equipamento adquirido, 
mesmo com risco para os empregados. A exigência legal da obri­
gatoriedade da comunicaçào pela empresa de mudanças substanciais 
nos equipamentos facilitará li imediata interdição pelo Delegado 
Regional do Trabalho diante de uma denúncia. 

Sala das Comissões, II de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA N 9 10 

Acrescente-se ao artigo 160 o seguinte parágrafo: 

"§ 39 Cada estabelecimento deverâ obter aprovação 
anual para funcionamento. comprovados o cumprimento das 
determinações legais referentes à segurança e higiene do tra­
balho. assim como o estado de conservação dos equipamen­
tos de proteçào e dispositivos de segurança." 

Jusrtnuçio 

Tal medida se justifica pelo desgaste, acumulação de lixo, 
entupimentos dos encanamentos, que a empresa vai deixando para 
fazer quando vier o fiscal. Sabemos que os equipamentos se desgas­
tam e conseqUentemente os dispositivos. de segurança ficam debi­
litados. necessitando de vistoria periódica. A avaliação anual a que 
se verá submetida motivará as empresas a maior cumprimento das 
determinações legais referentes a segurança e higiene do trabalho. 

Sala de Comissões. II de novembro de 1977 - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA Nfll 

Dê-se aos parágrafos 29, 3~, e49 do artigo 161 a seguinte redação 

§ 29 A interdição ou embargo poderão ser requeridos 
pelo serviço competente da Delegacia Regional do Trabalho, 
e. ainda, pelo Presidente e Vice-Presidente das CIPAs, por 
agente da inspeção do trabalho ou por entidade sindical, 
devendo o Delegado Regional. com base em laudo técnico, 
deferir ou não o requerimento, no prazo de 10 dias. sob pena 
de responsabilidade administrativa. 

§ 39 Da decisão do Delegado Regional do Traba~ho po­
derào os interessados recorrer, nó prazo de \O (dez) dIas, pa­
ra o órgão de âmbito nacional competente em matéria de 
segurança e medicina do trabalho "sem efeito suspensivo". 

§ 49 Responderá pelo crime previsto no art. 203 do 
Código Penal quem ordenar ou permitir o funcionamento do 
estabelecimento, de um de seis setores, a utilização de máqui­
na ou equipamento, ou o. prosseguimento da obra, após deter­
minada a interdição ou embargo, sem prejuizo das penas 
previstas para os crimes contra a pessoa, no que se aplicar." 

Justlncaçio 

I) § 29 -:- Afigura-se aconselhável atribuir também ao Presiden­
te e Vice-Presidente da CI PA a atribuição de requererem a providên­
cia de que trata o parágrafo, porque os mesmos pelas funções que 
ocupam sào os primeiros a tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou descumprimento das normas legais. A fixação do 
prazo de 10 (dez) dias objetiva acelerar as decisões que costumam se 
a~rastar indefinidamente no burocrático funcionamento das repar­
tições públicas. 

b) § 39 - Os recursos administrativos têm solução extremamen­
te: demorada. arrastando-se por vezes, durante anos, enquanto os 
trabalhadores continuariam c"postos aos efeitos agressivos ou 
perigosos do estabelecimento infrator. 

t) § 4. - A referência ao art. 203 do Código Penal objetiva da 
maior clareza ao te"'o legal. O acréscimo in fine. objetiva eliminar 
possíveis dúvidas sobre se o infrator responderia ou não, também. 
pelas penas previstas contra a pessoa. no que se aplicar. 

Sala das Comissões. II de novembro de 1977. -- Deputado Ruy 
Brito. 
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EMENDA N~ 12 

o par:lgrafo único do art. 163 da CLT. modificado pelo art. 19 
do Proj~tci de l.ei nO 25/77-CN. passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O Ministério do Trabalho regula· 
mentará as :ltribuiçõcs. a composição c o funcionamento das 
elPAs no pm7.0 de 'lLl(noventa) dias a contar da vigência 
desta Lei." 

J ustificaçào 

Acreditamos st:r útil a fixação de um prazo para a regulamenta­
ção das CIPAs. que têm prestado inestimável serviç!, no setor de 
prevenção de acidentes. Trata-se de organismo responsável. dentre 
outras. pdo declínio do número de acidentes do trabalho. Sua regula-
mentaçiid impõe-se com a m:lÍor pn:steza. . 

Sala das Comissões. 10 de novembro de 1977. Deputado 
Adhemar Ghisi. 

EMENDA N9 13 

. Dê-se ao artigo 163 a.eguinte redação: 

.. Art. 163. Será obrigatória a constituição da Comis­
são Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de conformi­
dade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, 
em todos os estabelecimentos ou locais de obra. independen­
temente do número de empregados. 

§ IQ O Ministério do Trabalho regulamentará as atri­
buições, a composição e o funcionamento dasCIPAs. 

§ 2~ O número de representantes da CIPA variar' de 
acordo com o número de empregados, com representação 
proporcional de cada seção da empresa, e na~ empresas com 
la (dez) ou menos empregados, terá dois representantes, um 
dos empregados e umdo empregador. 

Justificação 

A portaria atualmente em vigor estabelece que a empresa com 
mais de 100 empregados deverá constituir a CIPA. A justificação de 
motivos da presente proposta apresentada pelo Ministério do Traba­
lho esclarece que esse número foi reduzido para 50, o que é uma deci-

• sào acertada, embora ainda insuficiente. Eis que. pelas conhecidas di­
ficuldades financeiras que enfrentam, as empresas de pequeno porte 
geralmente deixam de fazer os investimentos necessários para garan­
tir a segurança do empregado. Não há porque estabelecer que as 
CIPAs se constituirão apenas nos est;Jbelecimentos com mais de 50 
empregados. A fiscalização exercida através da CIPA é necessária 
nas empresas de todo porte, e é importante nas empresas pequenas 
pelo motivo acima exposto. Daí a presente proposta. 

Sala das Comissões. 11 de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDAN~ 13-A 

Dê-se ao * 29 do art. 164 a seguinte redação: 

"§ 2. Os representantes dos empregados, titulares e su­
plentes, serão eleitos em escrutínio secreto, em data marcada 
pela empresa com 10 (dez) dias de anteccndência e devida­
mente divulgada, garantindo 'também um prazo para inscri­
ção de candidaturas. Dessa eleição participarão, com prefe­
rência aos sindicalizados. todos os empregados da empresa". 

Justlficaçào 

Na rece!1te Portaria Ministerial no 3.456, de 3 de agosto de 
19'77, do Ministério do Trabalho, em que se estabeleceu novas nor~ 
mas para a const!luiçr.o das Com:ssões Internas de Prevenção de Aci­
dentes -C1PAs,consta no art. 49 que, "os representantes dos em-

pregados serào eleitos, em escrutlnio secreto, dentre os elementos 
preferencialmente sindicalizados". 

Essa pref'erencia pelos trablllhadores sindicalizados rçpresenta 
um avanço social em relação aos textos legais anteriores e, portanto, 
deve ser transposta para a legislação ~onsolidada. 

Cumpre salientar que não se está tolhendo a Jibérdade e livre 
vontade de si~dica!izaçào, mas apenas dando preferência aos sindica­
lizados, fato já reconhecido como válido c necessário, consoante, 
aliás com o (apul do art. 544 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
que dispõe: 

"Art. 544. E livre a associação profissional ou sindi­
cal, mas ao empregado sindicalizado é assegurada em igual. 
.dade de condições, preferência:". 

Vem então, a seguir, uma série de casos em que o empregado sin­
dicalizado tem preferência sobre os nào sindicalizados. 

Destll formaó'a preferência sugerida tem o objetivo de dar realce 
à condição de sindicalizado do trabalhador, sem prejuízo, obviamen-
te, dos demais empregados. ' 

Sala das Comissões, I I de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA N9 14 

Dé·se ao caput do art. 164 e ao seu parágrafo 39 a redação 
abaixo; acrescenta-se os parágrafos 69, 79 e 89. 

"Art. 164. Cada CIPA será composta partidariamente 
de representantes da empresa e dos empregados, de acordo 
com os critérios que vierem a ser adotados na regu­
lamentação de que trata o parágrafo único do artigo anterior. 

§ 39 O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a 
duração de três anos. 

§ 69 A relação.dos candidatos a cargos da CrPA, bem 
como a relaçào dos votantes será enviada. à Delegacia 
Regional do Trabalho e á entidade sindical. 

§ 79 A CIPA deverá reunir-se uma vez por mes, no. 
horário e local de trabalho. A Ata, a' ser obrigatoriamente 
lavrada, além de ser afixada em local açcessível, deverá ser 
exibida a qualQuer empregado interessado, sempre que isso 
for solicitado. 

§ 8~ A CIPA deverá remeter mensalmente à Delegacia 
Regional do Trabalho e ao órgão sindical a documentação 
·eferente à suas atividades." . 

JustlOcaçio 

A presente proposta, fruto do debate com dirigentes 
sindicais e com trabafhadores, tem por objetivo garantir o. 
atendimento dos objetivos pelos quais a CIPA foi criada. ~ 
sabido que na maioria das empresas o funcionamento da 
CIPA é uma mera formalidade, principalmente pela ausência 
das garantias necessárias para os representantes dos trabalha­
dores. Esse fato é reconhecido pelo .próprio Ministro do 
Trabalho em sua exposição de motivos. A par di~so muitos 
empregadores recorrem a artillcios que impedem o bom fun­
cionamento da CIPA, alguns dos quais serão impedidos com 
a adoção do texto proposto . .lustificamos as modificações: 

.) composição partidária, f: uma característica essencial 
da CIPA, comoórgào misto de prevenção de acidentes, in­
tegrada por representantes do empregador c dos empregados. 
Deve, portanto, estar eltprcssa no te)tto da lei e não deixada 
para regulamentação postr.rior; 
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b) Secretaria da CIPA. O empregador designará entre 
os seus representantes. o Presidente da CIPA, e o sindicato 
dos empregados indicará entre os seus representantes o Vice­
Presidente e o Secretário; 

t) relação de candidatos e de \lohlnles. Essa providência 
tem por objetivo a fiscalização indireta das empresas que sis­
tematicamente adotam represálias contra os empregados que 
denunciam os seus erros. A existência de uma eleição exporá 
os empregados que expuserem seu pe:nsamento a risco de 
represália no caso de nào serem e:ldtos. A vigência da atual 
lei do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dá ao empre­
gador a possibilidade de despedir sem necessidade de justi fi­
cativa alguma. Daí a presente proposta; 

d) lanatura de Ata: Atividade democrática e"ige que 
qualquer' atividade de representação possa ser submetida a 
exame e à critica dos representados. A lei que determina essa 
representatividade seria in'completa sem essa e"igência; 

e) Inrormaçio dOI ór.i08 competentes. O acompanha­
'mento das atividades dasCIPA(s) pela Delegacia Regional 
do Trabalho e pelo Sindicato permitirá o acompanhamento à 
distância dos problemas de, medicina e segurança do 
trabalho, possibilitando o aperfeiçoamento das normas 
gerais e dando melhores condições para a fiscalização direta 
do cumprimento das normas a que se refere este capitulo da 
Consolidação: 

O duraçiodo mandato. Quanto ao § 39,um ano t tempo 

suficiente apenas para uma tomada de contato com a reali­
dade e para adaptação. Neste campo, é de suma importância 
a experiência adquirida no trato contínuo com o problema. O 
tempo de 3 anos, permitidas reeleições. é mais aconselhável, 
além de se harmonizar com o período dos mandatos de 
direção e de representação classista. atualmente de 3 anos. 

Sala das Comissões. Ii de novembro de 1977. 
Deputado Ruy Brito. 

EMENDA N9 15 

Dê-se ao artigo 165 a seguinte redaçào. eliminando-se o 
parágrafo único: 

"Art. 165. Os titulares ê1a representação dos emprega­
dos aos cargos da CIPA(s) gozarão de todas as garantias esta­
belecidas para0 dirigente sindical do artigo 543 desta Conso­
lidação." 

Justlficaçio 

A necessidade de dar garantias especiais para os representantes 
dos empregados para que ele possa exercer adequadamente sua fun­
ção t reconhecida pelo próprio Ministro na e"posição de motivos 
que acompanha este Projeto de Lei. De fato. com a vigência do Fun­
do de Garantia por Tempo de Serviço o empregador pode. como se 
sabe. despedir o empregado a qualquer momento. sem necessidade 
de justificar seu ato. Permitir que o empregador despeça o represen­
tante dos empregados a seu .bel prazer é, realmente, condenar a 
CIPA, a ser uma atividade inoperante, esvaziada de qualquer 
possibilidade de eficácia. I 

Embora reconhec'ida a necessidade de se impedir a despedida 
arbitrária. o texto proposto dei "a tantas possibilidades dejustificati­
va da, demissão. que nega ao representante dos empregados a 
"necessária independência para o e"eÍ'cício do mandato eletivo". A 
aceitar-se a atual redação. o empregador terá apenas o trabalho de 
inventar uma justificativa. por exemplo. de ordem técnica no caso do 
empregado abrir reclamação na Justiça do Trabalho. 

A Consolidação das Leis do Trabalho já possui. no artigo 543. 
texto em que esse mesmo problema da necessária estabilidade 
provis6ria por motivo de representação classista é enfrentado e 
'resolvido. Nilo t necessário. portanto outro tipo de normatização. A 

atividade de representação do dirigente sindical em tudo se asse­
melha à do representante dos empregados na CIPA, a não ser pela 
extensão dos pràblemas de que trata. 

A exposição de motivos acima referida especifica a preocupação 
de evitar a estabilidade de emprego a que se refere o Capítulo VII do 
Titulo IV da Consolidação (artigos 492 a 500). A presente proposta 
de adoção das medidas protetivas estabelecidas no artigo 543 atende 
também ao desejo do Sr. Ministro. dando melhores garantias para o 
e"ercício da representação dos empregados na CI PA. 

Sala das Comissões. 1i de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito.' 

EMENDA N9 16 

O parágrafo único do art., 165 da CLT. modilicado pelo art. 19 

do projeto de lei n9 25/77 - CN. passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Ocorrendo a despedida. caberá ao 
empregador. em caso de reclama~ão à Justiça do Trabalho -
q\le terá prioridade perante os demais feitos trabalhistas -
comprovar a existência de qualquer dos motivos menciona­
dos neste artigi:!. sob pena de ser condenado a reinte~rar o 
empregado." 

Justilicação 

No caso do parágrafo único do art. 165. precisamos que o feito 
trabalhistil decorrente de despedida arbitrária-deva ter prioridade so­
bre os demais. prestigiando-se a ação do órgão, incenti .. ando-se o tra­
balhador e prevenindo-se o acidente. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977. - Deputado Adhe­
mar Ghisl. , 

EMENDAN916-A 

Acrescente-se ao Art. 166 três parágrafos.,com a seguinte reda­
ção: 

"§IV As, especificações quanto à adequação e qualIda­
de do equipamento de proteção individual, sua utilização e 
conservação constarão de norma do Ministério do Trabalho. 

§ 29 A implantação de equipamentos de proteção indivi­
duai (EPI). bem como a análise das condições ambientais no 
tocante à adequadação de proteção geral, será de 
responsabilidade exclusiva de profissional devidamente 
habilitado e credenciado em segurança do trabalho ou em 
saúde ocupacional. 

§ 39 As vestimentas especiais e"igidas pela natureza do 
serviço ou pela empresa. deverão ser fornecidas gratuitamen­
te aos empregados." 

Justincação 

§ 19 Atê o presente momento a adequação. utilização ,e con­
servação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) é feita de 
formas' diversas. sem que haja uniformidade técnicas suficientemente 
segura. Dai porque entendemos que deve ficar bem e"plicitado. em 
normas próprias do Ministério do Trabalho. essas especificações e o 
modo de utilização. 

§ 2v Devem ser evitados métodos e conceitos errôneos even­
tualmente e:milidos por pessoas não habilitadas e que possam propi­
ciar prote:ção inadequadas ou insuficientes ao trabalhador. ocasio­
nando-lhe:. desta forma. danos irreparáveis à sua saúde e. quem sabe. 
(I própria produti\'id:lde da empresa. 

§39 Há empresas que. dada a natureza ,de: atividade ou da pro­
dução. e"igem que seus empregados comprem e usem vestimentas 
especiais. não consideradas como de proteção individual. 

'Nesses casos. entendemos ser justo e lógico que essas vestimen­
tas sejam fornecidas pdo empregador gratuitamente, pois não se con­
cebe que se exija do empregado este tipo de instrumento de trabalho. 

Sala das Comissões. - Deputado Ruy Brito. 
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EMENDA N9 17 

Dê-se a seguinte redação ao § 49, do artigo 168, acrescentando-se 
0§6·. 

"§ 4· O mesmo exame de que trata o § 19 acima será obri­
gatório por ocasião da cessação do contrato de trabalho, pro­
cedido por médico da indicação do empregado, por conta do 
empregador. 

§ 6· O serviço médico das empresas em que o candidato 
a emprego venha a ser recusado por motivo de saúde, deverá 
fornecer atestado médico comprobatório de seu estado de 
saúde." 

Justificação 

A que aproveita ao empregador a realização de exames médicos 
no empregado por ocasião da cessação do contrato de trabalho? Se 
as condições de trabalho forem ruins. os exames sistema~icamente 
acusarão deficiências provocadas pela permanéncia do empregado 
na empresa. Além do que o médico que faz o exame geralmente tam­
bém é funcionário, que poderia ser ameaçado de represálias, ou mes­
mo tolhido em seu exercício profissional pela empresa que, pela bur­
la da legislação, estivesse prejudicando seus empr!:gados. Daí a 
absoluta ineficácia do exame, se realizado por médico da empresa. 
Por outro lado um exame mal feito pode-se constituir em dificuldade 
complementar a se vencer no caso de manifestação de doença profis­
sional quando da abertura de processo de indenização. 

Por outro lado é bastante comum que o trabalhador que adqui­
riu uma doença p~:>fissional seja recusado no exame médico de ou­
tras empresas onde procura emprego. Muitas vezes ele deixa de rece­
ber o auxilio do INPS mas não consegue émprego. O fornecimento 
obrigatório, de atestados quando da recusa do candidato por motivo 
de saúde se constituirá numa prova a mais para o retorno do traba­
lhador à caixa do INPS. 

Sala das Comissões, 11 de novembro de 1977. - Deputldo Ruy 
Brito. 

ção: 

EMENDA WI8 

Acrescente-se ao artigo 168, um parágrafo com a seguinte reda-

"§ Para os integrantes de categorias denominadas avul­
sas, os exames de que tratam os §§ I. e )9, ficarão a cargo do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência So­
cial-INAMPS." 

J ust1nclçio 

Da leitura do Projeto em referência, oriundo de mensagem do 
Poder Executivo, instituindo novas normas de Segurança e Medicina 
do Trabalho, em seu artigo 168, que estabelece a obrigatoriedade de 
exames médicos periódicos, observamos a referência somente A 
empregados, omitindo destaque inúmeras categorias de trabalhado­
res denominadas avulsas, tais como, estivadores, arrumadores, tra­
balhadores em' capatazia, carregadores e ensacadores de café:, sal, 
cacau e similares. 

Referidos profissionais que operam os serviços. de carga e 
descarga de mercadorias nos portos· brasileiros, e nos armazéns 
localizados no interior dos Estados, dada a natureza do trabalho que 
exe.cutam, são os que mais carecem das normas estabelecidas no arti­
go, que visam prevenir e resguardar a saúde e o estado do trabalha­
dor, uma vez que operando nos períodos diurno e noturno sofren­
do as imtempéries climáticas, sob os efeitos do sol e da chuva em am­
bientes por vezes quentes e outras vezes frios, transportam 
manualmente mercadorias com peso de 60 c mais quilogramas. 

De tal sorte se desgastam esses.,trabalhadores, no exerclcio de 
suas atividades, que o Instituto Nacional de Previdência Social, após 
exame das condições em que trabalham os referidos profissionais, 
achou por bem incluí-los entre as categorias que eltercitam trabalhos 
considerados insalubres, periculosos c penosos, conforme o caso, 

concedendo-lhes o,direito da Aposentadoria aos 25 anos de trabalho, 
a chamada aposentadoria especial. 

A proposição envolve. medidas do mais alto alcance social e 
humano, uma vez que, propondo medidas de prevenção e resguardo 
da saúde e do estado físico do trabalhador, traz como resultado lógi­
co, maior tempo de vida e de trabalho do obreiro, maior produtivida­
de em conseqUência do seu perfeitO estado fisico, contribuindo de 
formà eficiente para a ~conomia dos dispêndios da Previdencia So­
cial, decorrente do pagamento de beneficios por incapacidade e 
acidente do trabalho, evitando graves problemas de ordem social, 
com a prematura incapacidade do trabalhador, constituindo-se dessa 
forma, em elemento valioso para o desenvolvimento nacional. 

Os integrantes das categorias avulsas a que nos referimos, não 
sào considerados empregados das empresas a que prestam serviços, 
uma vez que, fornecidos através das respectivas entidades sindicais, 
prestam serviços a várias empresas durante o mês, mas, nio é justo 
que apenas por este motivo fiquem à margem dos beneficios ins­
tituidos pelo projeto em referência. 

Assim, a emenda que ora propomos, fará justiça a uma ponderá­
vel parcela da massa obreira nacional, que com o seu labor contribui 
para o desenvolvimento do nosso País, razão porque esperamos 
mereça a mesma, li proverbial acolhida dos eminentes legisladores. 

Sala das Comissões, I1 de novembro de 1977. - Deputado 
Alípio Car~llho. 

EMENDA N919 

Dê-se ao parágraf0 único do artigo 171 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O Delegado Regional do Trabalho 
poderá autorizar a redução desse mínimo, desde que atendi­
das as condições de iluminação e conforto térmico compatí­
veis com a natureza do trabalho." 

J ustlficaçào 

Para que seja eficaz o disposto no artigo 171, faz-se necessário 
que não fique simplesmente a critério do empregador a redução da 
altura mínima aqui estabelecida. I:: o motivo de nossa proposta. 

Sala das Comissões, I1 de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA N920 

Dê-se ao artigo 177 a seguinte redação: 

"Art. 177. Se as condições do ambiente se ornarem 
desconfortáveis em virtude de instalações geradoras de frio 
ou de calor, será obrigatório o uso de agasalhos ou de cape· 
las, anteparos, paredes duplas, isolamento. térmico e recu~sos 
similares, de forma que os empregados fiquem protegidos 
contra as radiações térmicas," 

. J ustlncação 

Trata-se de uma omissão do texto proposto, que não considera 
as situações de baixa temperatura a que pode estar submetido o 
empregado. A presente sugestão visa corrigir tal falha. , 

Sala das Comissões, 11 de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA W21 

Dê-se ao artigo 180 a seguinte redação: 

"Art. 180. Somente profissional qualificado em órgão 
reconhecido pela Delegacia Regional do Trabalho poderá ins­
talar, operar, inspecionar ou reparar instalações elétricas." 

JU5tInClçãO 

Nem sempre as empresas tomam o devido cuidado na contrata· 
ção de empregados para lidar com eletricidade, contentando-se, mui­
tas vezes, com a anotação existente na carteira de empregos anterio­
res. Isso os empregados aos riscos inerentes à função sem a neccssá-
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ria hahilitação profissional. t:: o que pretendemos evi~ar com a 
presente proposta. 

Sala das Comissões, II de novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA W22 

Dê-se ao caf'/II do art. 191 a seguinte redação. suprimidos os 
seus incisos: 

"Art. 191. A eliminação da insalubridade ocorrerã 
com a adoção de medidas que conservem o ambiente de 
trahalho dentro dos limites de tolerãncia." 

Justlfic.çio ' 

A redaç~o proposta resulta da supressão do inciso 29 do projeto. 
porque a experiência tem demonstrado ser muito discutível c duvido­
sa a eficácia dos equipamentos de segurança na eliminação dos agen­
tes insalubres e agressivos que atingem o trabalhador. 

Sala das Comissões, 11 de novembrõ de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

Dê-se ao art. 192 a seguinte redação: 

:'Art. 192. O exercício de trabalho em condições insa­
lubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 40% (quarenta por cento). 20% (vinte por 
cento) e I()% (dez por cento) da totalidade da remuneração. 
segundo .se classifiquem nos graus máximos. médio e míni­
mo." 

Justlncaçio 

A incidênci:1 do percentual de adicional sobre a totalidade da 
remuneração, em vez de ser sobre o salario mínimo da região. confor­
me consta do Projeto, ohjetiva estimular as empresas a eliminarem; 

, sempre que possível, as condições de insalubridade. que produzem 05 

mesmos efeitos das condições de periculosidade. devendo a estas se­
rem equiparadas para a aplicação do respectivo adicional. 

Sala dasCom'issões. lIde novembro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito. 

EMENDA N9 24 

Imprima-se ao * 19• do art. 193, a redação seguinte: 

"§ 19 O trabalhe,em condições de periculosidade as­
segura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) 
calculado sobre o. total da remuneração que perceber." 

Justtnc.~io 

O ~ 19. de art. 1'13 encentra-se redigido nos termos abaixo: 

, O trabalho em condições de periculosidade assegura ao 
empregado. um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o 
salário básico. como tal considerado o ajustado no contrato 
de trabalho, sem o.s acréscimo.s resultantes de outros adicio­
nais cempulsórios. gratificações. prêmios ou participações 
nos lucros da empresa. 

A iniciativa {lo'ernament,ll propõe-se. declaradamente. a esten­
der u proteção 'lO tr<lb:t1hador, com vistas a assegurar-lhe maior 
tranqüilidade no serviçll, e que dará como resultado a elevação dos 
indices de produtividade. 

Mas 'lO lixar sohrc que incidiria os 30% do adicional de insalu­
bridade - num lament;ívcl desvie da erientação que presidiu a 
cstrlltllra<.;~o do prüjctll - espraiou a norma numa difusào inaceítá­
vc:l, ao estahelecer que seri:1 sobre c salário básico. como tal consi­
derando <) :Ijustadll no contrato de trabalho. sem os acréscimos resul­
tantes de (lutroS adicionais compulsórios, gratificações, prémios ou 
participações nos lUCtllS da empresa. 

São poucos os empregados que poderíamos enquadrar numa 
dessas hipóteses. Mas se os 30% dos adicionais não incidirem sobre a 
remuneração percebida pele trabalhador. vai ser sobremaneira 
inexpressivo. 

De acordo. pois. com o espírito. que dito.u os preceitos essenciais 
desta proposição do Poder Executivo. é de se acolher a presente 
Emenda. que vem ao encontre de lídimos inten:sses do trabalhador. 

Sala das Comissões. I I de novembro de 1977. - Deputado 
Achlê Jorlle Cour)'. ' 

EMENDA N925 

Dê-1iC ao § 19 do Art. 193 a seguinte redação: 

"Art. 193. O trahalho em condições de periculosidade 
assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por 
cento.) sobre a totalidade da remuneração." 

Justlficaçi'o 

A redação. do Projeto encerra um injustificável retrocesso, ao 
pretender restringir o adicional de periculosidade apenas sobre o 
salário básico. 

Retrocesso porque o Art. 19 da Lei n9 2.573. de 15 de agosto de 
1955 assegura a percepção des~e adicional "sobre os salários que per­
ceberam". 

A emenda proposta objetiva evitar que uma lei que se pretende 
inspirada no objetivo de aperfeiçoar as condições de trabalho. acabe 
por prejudicar o trahalhador.impondo-Ihe uma redução salarial,''22 
anos após a vigência dajá citada lei n9 2.573/55. 

Sala das Comissões em II de novembro de 19i7. - Deputado 
Ru)' Brito. 

EMENDA N9 26 

Redija-se assim o art. da CLT. 

Art. 193. São consid~radas atividades ou operações 
perigosas. na forma do Regulamento aprovado pelo Minis­
tério do Trabalho. aqueles que. por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem o contate permanente com 
innamáveis. e1lplosivos e eletricidade em condições de risco 
acentuado. 

~ I~ (mantida a redação do PL 25/77) 
§ 29 (mantida a redação de PL 25/77) 
§ 3· Os trabalh:ldores que exercerem suas atividades 

em cont.llo permanente em rcde,~. linhas, suhestações e usinas 
elétricas em condições de periculosidade terào direito ao 
adicional de que trata0 § 19 deste artigo. 

§ 4~ Con~ideram-se como condições de periculosidade 
na eletricidade os riscos a que estão. expostos os 'trabalha­
dores na construção. manutenção ou operação de usinas. 
subestaçiies. linhas. redes ou equip:lmentos détricos com ten~ 
são ou voltagem superior a 250 volts. 

Justlficlção 

Baseàdo em inegáveis raZÕes de mérito.. já na déca~a dos 50. o 
Congresso Nacional aprovou legislação específica que instituiu salá­
rio adicion'll para os trahalhadores que exercem suas atividades em 
contato com innamáveis. sujeitos, portanto, a condições de pericu­
losidade. extranormJis. 

A Lei n~ 2.573. de agosto de 1955, consubstanciou uma 
conquista de uma ponderável categori:! profissional e pdo seu art. 49 
abriu perspectivas c gerou esperanças em outras categorias, por igual 
ou até mais-exposto.s aos riscos iminentes de seu trabalho. 

Dentre estas encontram-se, sem dúvidas, os cletricitários. 
Bastaria citar~se acidentes fatais ocorridos, periodicamente. em 

atividades do setor elétrico para evidenciar-se a justeza das medidas 
pleiteadas por considerável contingellte de trabalhadores do País. 

E é o próprio sindicato dos Trahalhado.res nas Indústrias de 
Energia' Elétrica e da Ptllduçào de Gás. do Rio de Janeiro. que 
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sintetizando o pensamento da categorIa - em Ofício de n9 442/71, 
de 5 de agosto de 1971, diz: 

"Quase 16 anos são transcorrIdos do advento da Lei, e quase 15 
ano~ da sua regulamentação, e a nenhuma outra categoria profis­
sIOnal foram estendidos os benefícios da Lei n9 2.573, e, note-se que 
dürante todos estes anos a classe trabalhadora conheceu vários 
Governos que se diZiam trabalhistas. 

A viabilidade desta inclusão, todavia cogitada na Lei e na 
Regulamentação, pode e deve ser exaJIlinada, nesse passo. Com 
efeito por'consubstanclar medida elementar de segurança do traba­
lho e de prevenção dos rISCOS imanentes, não poderia ela ficar 
adstrIta ao item dos inflamáveis'e explosivos. 

Os riscos da prestação, venficados em outros setores de atividade, 
Já rec/amam a extensão da medida, como preventivo para riscos 
excepcionais, os mfortunios constantes 

Nem se admitIria, em tema de relevância maior como é o da 
Segurança do ;Trabalho, inedlda cautelar a meias, favorecendo 
apenas uma atividade e desfavorecend.o outras, o que poderia até 
mesmo, para os menos aVisados, sugerir injusta discriminação. 

Observe-se que"no tocante à Insalubridade, tem sido intensa a 
colaboraçã(i) legislativa e a atIvidade regulamentar de modo a que tra­
balhadores das mais diversas categorias e das mais diversas condi­
ções de trabalho possam usufruir 'o benefício. Neste particular, o 
item referente a Higiene de Trabalho, sobrelevou aquele pertinente a 
Segurança do Trabalho, quando ambos, em nosso modesto enten-
der: deveriam merecer atenção igual." • 

É sem dÚVida assunto da maior gravidade e que está a exigir dos 
legisladores brasileiros uma decisão que venha corrigir a especificida­
de da lei ~ o momento oportuno parece-nos é no exame do p.rojeto 
de lei ora em exame pelo Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, Novembro de 1977. - Deputado Wllmar 
Dallanhol. 

EMENDA N927 

Dê-se ao § 29 do Art 195 a seguinte redação, acrescentando-se 
um par5.grafo, com n9 39, passando o parágrafo 39 do projeto a pará­
grafo 49: 

"§ 2° Arguída em juízo insalubridade ou peri­
culosidade, seja por empregado seja j}Or sindicato, inde­
pendentemente de mandato, em favor de grupo de trabalha­
dores, associados ou não, o juíz designará perito habilitado 
na forma desse artigo e, onde não houver, requisitará perícia 
a órgãos competente do Ministério do Trabalho. 

"§ 39 No seu laudo o perito, se concluir pela eXistência 
de insalubrIdade, deverá relacionar o nome de todos os 
empregados atingidos e a, data na qual começaram a prestar 
serviços em condições Insalubres" 

Justificação 

§ 29 Como os trabalhadores sindi~alizados ainda se constituem 
em minoria de cada categoria profissional, um processo restrito 
apenas aos sindicalizados poderia acarretar o risco de dispensa ou de 
perseguição, em detrimento desses trabalhadores, o que h}1plicaria, 
finalmente, em desestímulo à sindicalização. 

§ 39 Justifica-se a propositura, tendo em vista que o sindicato 
ao propor a ação, não terá condições de conhecer o nome de todos os 
empregados atingidos pela insalubridade. 

Sala das Comissões em II de novembro de 1977. - Deputac1n 

Ruy Brito. 

EMENDA N9 28 

O art. 195 da CLT, modificado pelo art. 19 do projeto de lei 
n9 25/77 - CN, passa a ter mais um parágrafo, a ser incluído após o 
parágrafo 2°, como parágrafo 39, renumerando-se o atual parágrafo 
39 como parágrafo 4°. 

"§ 39 A argüição de insalubridade ou periculosidade, 
procedida nos termos do parágrafo anterior, terá absoluta 
priOrIdade no Juízo onde for proposta." 

Justificação 

A medida ora propo~ta Justifica-se plenamente tendo em vista a 
moro~ldade de nossa Justiça. 

A priOrIdade reclamada objetiva assegurar a tramitação judicial 
da alegação no menor período de tempo, com as vântagens óbvias 
em favor do trabalhador que esteja operando em condições des­
favoráveis à sua ~egurança e saúde 

Sala da~ Comi'5õe~, lO de novembro de 1977 - Deputado 
Adhemar Ghisi. 

EMENDA N9 29 

O artigo 198 da Seção XIV Capítulo V do Título II da 
ConsolIdação da~ LeiS do Trabalho, passa a figurar com a seguinte 
redação' 

"Art 198. É de 50 kg (clncoenta quilogramas) o peso 
máXimo que um trabalhador pode remover individualmente, 
res~lilvadas as dlSpo~lções especiais relativas ao trabalho do 
menor e da mulher" 

Justificação 

A emenda que ora propomo~ se coaduna plenamente com o títu­
lo do art 198 do Projeto, que trata da Prevenção da Fadiga. 

Verificamos que as preocupações por nós há muito manIfesta­
da~ poderão agora ser atendidas no presente projeto de lei, OrIundo 
do ExecutIvo, Vindo-se a%im de. encontro à Resolução da OIT 
(Organização InternacIOnal do Trabalho) aprovada na Convençãà 
n° 127 é pelo Governo BrasIleiro através do Decreto n9 662, de 30 
de Junho de 1969, que trata da redução de peso permissível a ser 
transportado individualmente pelo trabalhador . 

Como se sabe, o lImite de 60 quilos, estabelecido para o trans­
porte manual, vem, de tempos remotos, mserido em nossa Consolida­
ção das Lel~ do'Trabalho, de maio de 1943. Sabe-se que nesse longo 
período, desenvolveram-~e teCnicamente todos os 'Setores da ativida­
de humana, ~eJa no -ComércIO, na Indústria e até mesmo no Campo, 
com a adoção de mecanismos que faCIlItaram e tornaram mais produ­
tiVO o trabalho, sendo mexplicávelmente mantIdo o peso de 60 quilos 
para o transporte manual de mercadorias . 

Em verdade, não ~e pode permitir que um trabalhador, na época 
atual em que predomma a tecnologia, transporte indiVidualmente 
carga cUJO peso po~sa comprometer a sua saúde e integridade física 

Os trabalhadores que habitualmente removem cargas, 
Individualmente, com pe~o de até 60 quilos, fatalmente são acometi­
dos, com o decorrer do tempo, de graves problemas físicos, que cons­
tituem moléstiaS profissionais que os tornam incapacitados prematu­
,ramente, constltumdo-se em ele'mento improdutivo, açarretando 
enormes encargos à PreVidênCia Social e tornando-os um peso morto 
na SOCiedade, 

Por isso que a O I T'pela Convenção n9 128 recomenda a ado­
ção de 55 (cmquenta e Cinco) qUilogramas comó o peso mâ:ximo de 
carga a ser tra)lsportada por um só trabalhador. Todavia, .esse limite 
poderá ser redUZido em função de fatores como o clima, a alimenta­
ção e a constitUIção física do trabalhador, seu treinamento e forma­
çãq profissional, o que nos levà a propor para o nosso País, o limite 
máXimo de 50 quilogramas, com ó que, estaremos atendendo a 
proposição contida no título do artigo 198, qual seja a da Prevenção 
da Fadiga 

A presente emenda, tem flor objetivo aInda colaborar em dor~ fa­
tores que constituem preocupações do próprio Governo, quais se­

]am: Maior ProdutiVidade, conseqílente desenvolVimento nacional e 
proteção do homem que trabalha. I 

Ante ao exposto e considerando que a emenda, ora apresentada, 
atende às finalIdades do Projeto, corresponde ao programa do Minis­
tério do Trabalho e à ação do Governo no campo sócial e do traba-
1ho, espero que a presente sugestão possa merecer a preciosa atenção 
dos ilustres pares. 

Sala das Comissões, 9 de novembro de 197i - Deputado 
Alípio Carvalho. 
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EMENDA N9 30 

O art. 198 da CLT, modilicado pelo art. 19 do projeto de lei 
n9 25/77 CN, pass,1 ti ter a seguinte redação: 

"Ar!. 1(j8. r:: de 50 kg (cinqUenta quilogramas) o peso 
máximo ..... 

J ustificaçiio 

Está comprovado cientificamente. que o desgaste !lsicodo iJldivl­
duo obrigado a remover peso superior a 50 kg (cinqüenta quilogra­
mas). pode levá-lo a um sem número de moléstias ou acidentes do 
trabalho. 

Nos serviços relacionados com a carga e descarga de navios en­
tão, tornam-se mais freqUentes 05 malcs advindos de uma atividade 
excessivamente penosa e quase desumana. 

Dispensamo-nos de outras considerações por entendermos justi­
ficar-se por si próprio o dispositivo proposto. 

Sala das Comissões, 'lO de novembro de 1977. - Deputado 
Adhemar Ghlsi. 

EMENDA N9 30-A 

Acrescente-se ao art. 201 mais um parágrafo, § 19, passando o 
atual parágrafo único a § 29. O novo parágrafo terá a seguinte reda­
ção: 

"§ 19 O prolissional habilitado e credenciado que, por 
negligência, imperícia ou imprudência, tolerar, aceitar ou 
indicar métodos, sistemas ou equipamentos inadequados à 
correta proteção do trabalhador, estará sujeito, cumulativa­
mente às multas aplicadas à empresa. a sanções punitivas. 
tais como: advertência, suspensão temporária ou definitiva 
de sua crc:dencial". 

, J ustlficaçiio 

Por uma questão de justiça. deve-se estend'er aos profissionais 
da área de 'Segurança do trabalho e saúde ocupacional. deveres e 
responsabilidades iguais aos seus direitos, como forma coercitiva de 
compeli-los a maior zelo no trato da importante matéria que lhe ê 
afeta, isto é, da problemática diretamente ligada à segurança e 
medicina do trabalho. . 

I:uma forma de obrigar a própria empresa a dispensar melhor 
atenção ao uso de equipamentos e utilização de métodos, pois. não 
raro. culpa-se o empregado responsável e deixa-se a empresa de lado. 

Pela presente emenda busca-se, portanto. amarrar os dois ele-' 
mentos, empresa e prolissional, a fim de que cada um, da melhor 
maneira possível. cumpra seu dever. 

Sala das Comissões; II de novembro de 1977. - Deputado Ru)' 
Brito. 

EMENDA N931 

EMENDA N9 32 

Suprima-se o art. 29 do Projeto. 

JustJnuçio 

Afigura-se injustificável e inexplicávet'que ao se propor a repa,ra­
ção da injustiça do Decreto.lei n9 389, de 26 de dezembro de 1968. 
se adote um critério absurdo de reparação parcial. Quando foi para 
reduzir direitos o referido Decreto~lei -teve aplicação imediata. 
Conseqüentemente. a reparação das injustiças não pode ser feita por 
etapas. . 

Sala das'Comissões, II de novembro de 1977 . ....; Deputado Ru)' 
Brito, 

EMENDA N933 

SuprilJ1a-se o art. 39 do Projeto. 

Justlnclçio 

O art. 196 da Consolidação das Lcis do Trabalho nio tem § I'. 
Sala das Comissões, II de novembro de 1977. - Deputado Ru)' 

Brito. 

EMENDAN934 

Acrescente-se onde couber: 
. "Ar!. ... 05 benefícios da presente Lei. no que couber. 
aplicam-se aos trabalhadores avulsos sem vinculo empregatl­
ció. e àqueles que exercem atividades a bordo de navios, nos 
termos que serão fixados pelo Regulamento do presente 

. diploma legal." 
Parágrafo único. A aplicação do prelinido ncste artigo 

será fiscalizada pelas respectivas Delegacias do Trabalho 
Marrtimo." 

Justlnclçio 

~ corrente a afirmação de que o trabalhador avulso nllo fazjus 
.ao amparo previsto nas normas de, higiene e segurança do trabalho. 

Está sujeito a todas as obrigações e deveres dos demais trabalha­
dores, mas não é titular de direito algum pertinente à segurança c me­
dicina do trabalho, devido ao fato de nenhuma disposição de lei no 
texto celetista ampará-lo. 

Navios existem. por exemplo. que não oferecem condições 
aceitáveis para que 05 trabalhadores avulsos, a bordo dos mesmos. 
exerçam suas atividades sem risco de saúde e de vida. E no entanto. 
não têm tido para quem apelar. 

Conferentes, consertadores, estivadores e vigias portuârios. face 
à ausência de adequada legislação. não dispõem, da protcçio que 
constitui objeto da presente iniciativa do Poder Executivo. 

Destarte, frente à total procedência desta' Emenda. confiamos 
venha a merecer a atenção e o beneplácito dos nobres parlamentares 
que se debruçarem sobre a mesma. à oportunidade ae seu exame e 
aperfeiçoamento., . 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1977. - Deputado Athlê O parágrafo único do artigo n9 202 da CLT, modificado pelo 
artigo 19 do Projeto de Lei n9 2S j77-CN,.terá a seguinte redação: Jorge çoury. 

"Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço 
ou resistência à lisculilação, emprego de artificio ou simu­
lação com o objetivo de fraudar a lei, multa será aplicada em 
seu valor máximo, deferido. ainda, ao Delegado Regional do 
Trabalho atuar nos termos do ar!. 161 desta lei". 

Justificação 

Torna-se necessária, em nosso entender. sanção mais rigorosa 
objetivando-se o cumprimento das normas de medicina e segurança 
do irabalho. 

A pena pecuniária nem sempre atinge seus objetivos. Dar preten­
dermos atribuir ao Ddc:g:ldo Regional do Traoalho .:I faculdade de 
agir nos termos do art. 161 da nova lei. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977. - Deputado 
Adhemar Ghisi •. 

EMENDA N9 35 

Inclua-se. onde couber, no projeto de lei que alterou o Capitulo 
V do Titulo II da CLT, dispositivo com a seguinte redação: 

"Ar!. O trabalho no subsolo somente será permitido a 
homens com idade compreendida entre dezoito e cinqüenta 
anos, assegurada a transferi:ncia para a superfície nos termos 
da legislação em vigor." 

J u!ltlfieaçio 

Verilica-se que o trabalho em subsolo está limitado aos homens 
com idade compreendida entre vinte e um e cinqüenta anos. 

Parece· nos inteimmente divorciado da realidade o limite míni­
mo estabelecido pela lei nos vinte e um anos. 

I: quase pacifico o entendimento de que antes dessa ida~e o 
homem adquire aquele desenvolvimento pslquico que lhe permite 
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praticar todos os atos que a lei reserva aos maiores de vinte e um 
anos. 

Quanto ao desenvolvimento físico propriamente dito, não resta 
menõr dÚVida ser o mesmo aIcançàdo aproximadamente aos 18 
anos, e, às vezes, mUito antes. Como o trabalho em subsolo exige 
apenas desenvolvImento físico do trabalhador, nada justifica a pre­
servação do limIte legal de 21 anos. 

Essa sItuação que pretendemos corrigir com esta emenda que, 
reduzindo o limite mínimo para dezoito anos, dará, certamente, 
oportunidade para exercer a profissão a milhares de jovens técnicos 
em mineração, com Idade compreendida entre os dezoito e vinte e 
um anos, da mesma forma que valorizará, ainda mais, a formação 
profissional obtida nas escolas. ~ 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977. - Deputado 
Adhemar Ghisi. 

EMENDA N936 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo: 

"Os trabalhadores cUJ.as ativida<1es sejam consideradas 
penosas, farão jus à taxa adICIOnal prevista no art. 193, § 19 
desta Consolidação. 

Parágrafo único. Trabalho penoso, para os efeitos deste. 
artigo, é todo aquele em que são exigidos esforços físicos, 
orgânicos e mentais de tal ordem que ocasione desgaste ao 
trabalhador. " 

Justificação 

O adiCIOnal ora proposto para as atividades penosas representa­
rá um reforço ao saláno do trabalhador, de forma a poder pro­
porcionar-lhe melhores condições de vida, e com isso tornar possível, 
ou pelo menos maIs viável, a necessária resistência para suportar o 
desempenho dessas atividades laborativas levadas a efeito em condi­
ções tão adversas 

Poderíamos citar como exemplo de atividades penosas, dentre 
outras, o trabalho em veículos de transporte coletivo; de passageiros 
ou de carga; trabalho que exige movimentação muscular repetitiva; 
telefonia; telegrafia; mecanografia; computação eletrônica, etc. 

Essas atIVIdades, pela sua natureza e condições em que são 
desempenhadas estãó~ a eXigir tratamento igualitário, e, por isso mes­
mõ, devem gozar dos benefíCIOS inseridos no art. 193. 

Sala das Comissões - Deputado Ruy Brito. 

Todas as emendas foram objeto da nossa maior atenção, 
porquanto convencIdos estamos de que está é a oportunidade de se 
corngir as possíveis falhas do projeto. Significativo foi o número das 
emendas aceItas e aprovadas, a par de outras tantas adotadas na 

'forma de subemendas. Para não nos alongarmos muito, preferimos 
oferecer SUCintos pareceres a essas prOposições, certos de que, por 
ocaSião da discussão, os aspectos de mérito serão mais apro, 
fundadamente debatIdos 

Parecer sobre a Emenda n9 1 

A Emenda de autOrIa do Deputado Ruy Brito, visa a garantir, 
por parte das empresas, o cumpnmento das normas de segurança e 
higiene acaso ajustadas nas convenções coletivas de trabalho, sem 
preJuÍzo das dISpOSições legaIS esta'belecidas. É uma emenda justa e 
necessárIa 

Som,os pela sua aprovação 

Parecer sobre a Emenda n9 2 

A Emenda, de autoria do Deputado Ruy Bnto, propõe que se 
defira às DelegaCiaS RegIOnais do Trabalho a competência 'para im­
por penalIdades pelo descumprImento das normas do Capítulo. A 
matéria é pertmente e complementa a proposta governamental. Fal­
tou, no entanto, a referência ao artigo que comina a sanção. Por isso, 
somos pelo seu acolhimento, na forma da seguinte 

Sub emenda à Emenda n9 2 

Acrescente-se ao art. 156 o segumte Item. 

UIII _ Impor as penalidades cabíveis por des­
cumprimento das normas constantes deste Capítulo, nos ter­
mos do art. 201." 

Parecer sobre a Emenda n9 3 

Propõe a Emenda a supressão do parágrafo único, do art. 158 
que caracteriza como "ato faltoso" o procedimento omissivo do 
empregado no cumprir mstrução do empregador em relação às 
normas de segurança e medicina do trabalho, assim como, no uso 
dos eqUIpamentos de proteção tndividual forneCidos pela empresa. 

É precIso conSiderar que a Lei também tem sentido educativo. 
Nem se Ignore que mais que todas, a lei trabalhista é de consulta 
popular e assim deve ser Bom que o trabalhador saiba que a sUjl 
omIssão, em cumpnr preceitos que favorecem a sua própria saúde e 
segurança, é tida pelo Estado como ato faltoso, ensejador de sanções 
discíplInares no âmbito da empresa ou, se reiterada, causa justa para 
su,a dIspensa 

Pela réjelção da emenda. 

Parecer sobre '11 Emenda n9 4 

Os mcisos que a Emenda n9 4 pretende aditar ao art 158 não 
são compatíveis. Com efeito, o projeto pre;ende trazer a? empregado 
o seu quantum 'de responsabilidade na observação das normas de 
segurança e medicina do trabalho. Não será ele somente o beneficiá­
rio de tais regras, mas deve vigiar pelo seu cumprimento, procurando 
autodisciplinar-se pela adoção das medidas preventivas que lhes são 
ditadas. 

Os itens lI! e IV propostos pela Emenda, autorizam a recusa ao 
trabalho, em razão de equipamento defeituoso ou falta de treina­
mento especializado para a tarefa. Envolve a recusa, em ambos os 
casos, grande dose de s.ubjetividade, sendo' necessário, no caso do 
mecanismo defeituoso, proceder-se a exame pericial e, no caso de 
falta de treinamento, embora possa parecer nítida a prescrição, 
afem-se a adaptabilIdade do empregado à tarefa. Na prática, a 
inovação pretendida poderá ensejar uma série de atritos desnecessá­
rios no ambiente de trabalho. 

Rematando, quanto a este ponto, convém referir que a alínea c, 
do art 483 da CLT já dispõe que o empregado poderá considerar 
rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando, no 
'exercício de trabalho, correr pengo manifesto de mal considerável. 

Esse cuidado legal, em vigor, atenderá aos casos extremos de 
pressão patronal na espécie cogitada nos itens III e IV propostos, ao 
tempo em que torna desnecessária a prescrição trazida pelo item V. 

Face ao exposto, somos pela rejeIção da Emenda. 

Parecer sobre as Emendas n9g 5, 6, 7 e 8 

As Emendas n9s 5, 6, 7 e 8 de autoria dos Deputados Athiê Jor­
ge Coury, AlíplO Carvalho, Ruy Bnto e Senador Franco Montoro 
são analisadas em conjunta porque, dispondo sobre a mesma maté­
na, vIsam ao mesmo objetivo Todas pretendem que os convênios,a 
serem celebrados entre o Mmistério do Trabalho e outros órgãos fe­
derais, estaduais ou municipais, com o fim de orientar às empresas 
quanto ao cumprimento das normas de segurança e medicina do 
trabalho, possam delegar atribuições de fiscalização, recolhendo, 
assim, direto <!feitÇJ prátiCO. 

Não há porque negar validade às sugestões. Todas as Emendas 
são pertinentes; porém, optamos pela redação da de.n9 6, que nos 
parece reunir os objetiVOs das demais. Assim, ficam prejudicadas as 

.Emendas de nYs 5, 7 e 8. 

Parecer sobre a Emenda n9 9 

A Emenda n9 9., de autona do Deputado Ruy Brito, pretende 
que seja procedida nova inspeção pela autoridade> regional, 
competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, 
quando houver modificação substancial de equipamentos. A Emen-
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da complementa o § ,19 do art. 160, merecendo nossa aprovação na 
forma da seguinte Subemenda: 

"Subemenda à Emenda n9 9 

§ l° Nova inspeção deverá ser fcita quando ocorrer 
modificação substancial nas instalações, inclusive, equipa­
mentos, que a empresa fica obrigada, a comunicar, pronta­
mente, à Delegacia Regional do Trabalho." 

Parecer IObre a Emenda n9 10 
A renovação anual de licença, pretendida pela Emenda, vem 

apenas trazer novas complicações à vida empresarial. Cabe à 
fiscalização, essa sim, constante e permanente, zelar pela defesa' dos 
postulados de segurança e medicina do trabalho. Se, no inicio das 
atividades do estabelecimento, conferidas as instalações, forem acha­
das conforme as normas de proteção, incumbe ao empregador assim 
mantê-Ias e, ao Estado, por sua fiscalização, verificar tal procedi­
mento. 

Opinamos pela rejeição da Emenda. 

Parecer IObre a Emenda n9 11 
A Emenda n9 11. do Deputado Ruy Brito visa a alterar as reda­

ções dos §§ 29.39 e 49 do ano 161. 
I - Quanto ao § 29 visa: a) ampliar o elenco de: autoridades ou 

entidades que poderão requerer embargo ou interdição de obra. 
Confere tal prerrogativa ao Presidente e ao Vice-P.residente das 
CIPAs; b) marca o prazo de 10 dias para o Delegado Regional. com 
base em laudo técnico. deferir ou não o requerimento. sob pena de 
responsabilidade administrativa. 

Recolhe-se do proposto. princípio que se deve acolher: o de 
marcar o tempo de ação da autoridade. Não será tal lapso. no entan­
to. de 10 dias. porque tanto poderá ser muito. quanto pouco, ao 
deslinde do problema. 

Acreditamos .que a recomendação dediligéncia deve estar no 
caput do artigo conforme Subemenda que propomos ao fim. 

Não parece correto envolver os agentes das CIPAs. que funcio­
nam na empresa. com o procedimento de denúncia para fora de seu 
âmbito. Caberá ao Sindicato. ísto sim. formulá-Ia, se for o caso. A 
atuação conjunta. na hipótese. além do exposto. corre o risco de 
enfraquecer o órgão de classe. em cuja competência se quis inserir o 
pedido inicial de embargo ou interdição. 

2- A inovação pretendida. no tocante ao § 39, não é de prospe­
rar. Cabe ao Delegado. conforme o caso, dar, ou não, efeito suspensi­
vo ao recurso contra a interdição ou embargo. Despojá-lo de tal 
prerrogativa destitui a importância da autoridade sem motivo funda­
do. 

3'- Quanto ao § 49 é de se dar guarida a idéia trazida pela 
Emenda. na forma a seguir sugerida. 

Do exposto propomos nova redação para o art. 161. na forma 
da seguinte: 

"Subemenda i Emenda n9 11 
Art. 161. O Delegado Regional do Trabalho. à vista 

do .laudo técnico do serviço competente que demonstre grave 
e iminente risco para o trabalhador. poderá interditar 
estabelecimento. setor de serviço. máquina ou equipamento. 
ou embargar obra indicando nadecisã6, tomada com a brevi­
dade que a ocorrência exigir. as providências que deverão ser 
adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. 

§ 19 ...••..••.•.........••••••.•••.•.•••••••.• 
§ 2~ ........................................ . 
§ 39 ....................................... . 
§ 49 Responderá por desobediência. além das medidas 

penais cabíveis. quem. após determinada a interdição ou 
cmbargo. ordenar ou permitir o funcionamento do estabeleci­
mento ou de um dos seus setores. a utilização de máquina ou 
equipamento, ou o prosseguimento de obra, se. em 
conseqUéncia, resultarem danos a terceiros. 

Parecer50bre a Emenda n9 1% 

A matéria é de natureza regulamentar e por isso não deve figurar 
em texto de lei. norma de hierarquia superior. Dentro desse espirito. 
seu disciplinamento foi feito pela Portaria n9 3.456. de 3 de agosto 
de 1977. em plena vigência. . 

Pela rejeição da emenda. 

Parecer sobre .. Emenda n9 13 

A extensão da obrigatoriedade dasCIPAs para todas as empre­
sas. independentemente do número de.empregados. é irreal. O assun­
to já está bem disciplinado pela Portaria n9 3.456/77. A redução da 
exigência de 100 para 50 empregados já foi um passo avante e pru­
dente. A implementação das CIPAs vem sendo acompanhada com 
bastante cuidado e o objetivo é que reunam condições para pleno 
funcionamento. 

Pela rejeição da emenda. 

Parecer sobre a Emenda n' I3-A 

A emenda pretende estabelecer preferéncia em favor dos sindica­
lizados para que constituam as CIPAs. como representantes dos em­
pregados. 

Aos Sindicatos foi dado amplo poder no Projeto para que fun­
cionem como agentes auxiliares da fiscalização das normas de segu­
rança e medicina do trabalho. podendo representar e dar inicio a vã­
rios procedimentos, inclusive com relação a embargo e interdição de 
obras, instalações e equipamentos. 

As CIPAs não têm carátL;r sindical. porém. São órgãos internos 
da empresa, a que a Lei procura dar incentivos e proteção, traçando 
os seus lineamentos básicos e assegurando a eficácia t:le suas decisões. 

Não cabe, pois. a preferência que se pretende estabelecer. a qual 
poderia tirar o caráter de cooperação de que se revestem as CIPAs 
el'!tre empregados e empregadores. . 

Somos. pelo exposto. pela rejeição da emenda. 

Parecer sobre a Emenda n9 14 

A matéria já está vantajosamente disciplinada na Portaria 
n9 3.456/77, vez I que se reveste de aspectos de natureza regulamen­
tar. De outro lado. não é, ainda. aconselhável a ampliação do prazo 
de mandato dos memb.ros das CIPAs. A renovação deve ser anual pa­
ra ensejar maior participação dos empregados em seu funcionamen­
to e direção. O envio de relação de candidatos a cargos das CIPAs, 
bem como a relação dos votantes à Delegacia Regional, como plei­
teia a Emenda. é impraticável. pelo seu volume, além de ser ineficaz. 

Face ao exposto. somos pela rejeição da Emenda. 

Parecer sobre a Emenda n9 15 

O disposto no art. 165 do Projeto consagra novidade importan­
te no sistema em vigor. Defende os titulares da representação dos em­
pregados nas CIPAs contra a despedida arbitrária, entendendo-se co­
mo tal a que não se fundar em motivo disciplinar. técnico. econômi­
co ou financeiro. 

Sujeita. em conseqílência. o ato de demissão ao exame da Justi­
ça do Trabalho. Inovação marcante. portanto, e que pode ser precio­
so ponto de partida para novos avanços. A emenda. Scm atentar a.o 
alcance da medida. pretende traçar equivalência com a nomeada esta­
bilidade sindical, que tem diversa natureza. em razão da titularidade 
do mandatário. 

Somos pela rejeição da emenda. 

Parecer sobre li Emenda n9 16 

A Emenda não é pertinente ao Capítulo que se está a discutir. t:: 
norma Processual do Trabalho. Acresce, ainda, que nào é boa técni­
c:\ pretender-se. a cada caso, determinar prioridade para os julgamen­
tos. ral;ol/e matn;ae. Propalado o e~pcdiente, tudo retornaria ao 
mesmo ponto. 

Eis porque somos pehl sua rejeição. 
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Parecer sobre a Emenda n9 16-A 

A Emt:nd<l pretende: acresccntar três parágrafos ao art. 166 do 

Projcto. 
A matéria contida nos dois prime:iros já está cogitada no caput 

do próprio artigo c na regra do art. 167. sendo certo que ambos os 
dispositivos serão regulamentados pelo Podc:r Executivo. ao nível do 
detalhamento previsto na Emenda. 

Quanto ao ~ 3. propllsto. a matéria é e:stranha ao Capítulo da 
Segurança e Me:dicina do Trabalho. 

Refere-se. com efeito. a caracterização ,de prestação salarial in 
na/urdo por traje cxigid,ll pdo empregador para tarefas em que não es­
tão presentes nem pc:rigo nt:m insalubridade. 

Opinamos pela rejeiçiio da Emc:nda. 
Parecer !Oobre a Emenda n9 17 

t inviável t: desnecessária a 'rc:petição dos exames médicos ao 
momento da cc:ssação do contrato de trabalho. Levaria a industriali­
zação dos certificados p:lra gÍludio de empresas prestadoras de servi-

ços. . 
De outra parte: nào i: razoável admitir-se que o serviço médico 

das c:mprcsas nas quais o candidato a emprego veio a ser recusado 
por motivo de: saúde. confira atestado médico comprobatório de seu 
estado de saúde. Medicamente seria desaconsc:1hãve\ a entrega .do 
laudo. Poderia acrescer o mal. sem outra vantagem. Assim, as doen­
ças m;!nlais. os distúrbios ncuro-vcgetativos agudos. as neuroses. 
al~m das c:trdiopatias insuspeitas. Não, se é de admitir a inovação, 
adem~!is. pelas me:smas ralões que não se permite a anotação de cir­
custáncias pessoais de saúde na Carteira de Trabalho e Previdência 
SociaLSc: aprovada a Emenda iria prejudicar os candidatos a empre­
go. 

Pda sua' rejeição. 
Parecer sobre a Emenda n9 18 

A Emcnd<t. de ;lUtoria do Deputado Alípio Carvalho. se impõe 
pdos seus próprios fundamentos. 

A matéria nela versada guarda. porém. conedo com a contida 
na Emenda de n~ 34, de autoria do Deputado Athié Jorge Coury. 

Em decorrência. propomos a fusão das duas sugestões tal como 
está na Subc:menda apresentada. à Emenda de n9 34. 

Parecer sobre a Emenda n9 19 

Acolht!mos a id~ia ce:ntral da Emenda do Deputado Ruy Brito, 
que é a de tirar do alvedrio do empregador a alteração do ambiente 
de: trabalho em razão da diminuição de pé direito da edificação (três 
metros) que pode pertubar ,IS condições de iluminação e conforto tér­
mico. 

Todavia. a forma da Emenda não pode ser aceita porque ao 
Delegado Regional foi dada a incumbência de autorizar a redução 
da mencionada altura. ficando a tarefa de fiscalização da permanên­
cia das boas condições ambientais a cargo do órgão competente em 
matéria de segurança ~ medicina do írabalho. 

Assim. propomos que se dê ao parágrafo único do art. 171 a 
redação da seguinte Subcmenda: 

Subemenda à Emenda n9 19 
"Arl. 171. .................................... . 

Parágrafo único. Poderá ser reduzido esse mínimo des­
de que atendidas as condições de iluminação e conforto térmi­
co compatíveis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal 

re:dução ao controle do órgão competente: em matéria de se­
gurança c medicina do tmbalho." 

Parecer sobre a Emenda n9 10 

Somos pda aprovação da Emenda. de autoria do Deputado 
Ruy Brito. e:m decorrência dos próprios fundamentos. porêm, com li­
geira alteraçiio redacional. assim: 

"i\r!. 177. Se as condições de: ambiente se tornarem 
desconfortáveis. em virtude de instalações geradoras de frio 
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ou de calor. será obrigatório o uso de vestimenta adequada 
para o trabalho em tais condições ou de capelas, anteparol, 
paredes duplas, isolamento térmico e recursos similares, de 
forma que os empregados fiquem protegidos contra as radia­
ções térmicas." 

Parecer sobre a Emenda n' 11 

Não cabe à Delegacia do Trabalho qualificar profissionai. em 
instalações elétricas. Tal qualificação é feita pelas escolas t"nicas, 
profissionais. ou por treinamento intensivo: A qualificação, no en­
tanto. deve ser aferida pelo empregador e anotada em sua .Carteira 
de Trabalho. . 

Pela rejeição da Emenda. 

Parecer !!Obre I Emenda N' 12 

Os avanços da moderna medicina do ,trabalho têm permitido, 
em alguns casos. a eliminação dos efeitos da insalubridade c, em 
grande parte, a sua atenuação. A lei que ora está em discusslo, nlo 
visa. apenas. a situações atuais, preexistentes, mas se volta, tamb6m, 
para o futuro. Assim, justifica-se, presentemente, falar-se em elimina­
ção dos agentes nocivos em te:rmos relativos. 

Concordamos. no entanto, que a redação do texto do artilo 
enseja dÚvidas e, atê, uma certa ambigüidade. Por islO que, valendo­
nosda sugcstão do Autor da Emenda, apresentamos outra, de no ... 
iniciativa. a de n9 37 - R, propondó uma nova redação que, ao nobO 
ver, melhor atende às finalidades do dispositivo vi~ado. 

Paretef !!Obre a Emenela N' 23 

Não obstante o sentido elevado da Emenda em exame, hi que, 
na matéria •. cogitar dos custos operacionais das empresas, que, pcla 
sua natureza e atividade, lidam com condições de insalubridade. O 
aumento da despesa. que antes não ellistia, iria ser distribuldo em do­
bro com li população. ou. ao contrãrio, retirado "habilmente" do. 
salários dos operários. prática condenada pela OIT. Por outro lado, 
o propósito governamental nãó é estimular salãrios "compcnsató­

. rios" à custa do desgaste físico; mas eliminar as causas da insalubri­
dade mediante a adoção, pela empresa,' do maior número de 
dispositivos de: proteção e prevenção que a moderna tecnololia vai 
fazendo crescer em meios e funcionalidade. Contudo, a dccisilo IObre 
a sorte da Emenda cabe aos senhores membros desta ComiAslo. Pcll 
rejeição. 

Parecer !!Obre as Emendas N's U e 25 

As Emendas n's 24 c 2S com idêntica redação, levam-nos a dar 
sobre elas um só parecer. 

O art. 193 do Projeto determina que a periculosidade sejl"I,1 
sobre o salário básico. 

Não hã qualquer razão para mudar a regra. Os adicionais ,ctri­
butivos são. regf3 geral, temporários; ligam-se às condições especiais 
ou episódicas. pessoais ou circunstanciais da prestação do trabalho. 
Não são. por isso. permanentes. 

Essa a razão peia qual o Projeto determinou que o adicional de 
periculosidade seja calculado sobre o salário básico do emprclldo. 
Entendemos. porém. e pelos mesmos motivos expostos, que IS 
expressões finais do § 19 do art. 193 "sem acréscimos resultantes de 
outros adicionais compulsórios, gratificações, prêmios ou participa. 
ções nos lucros da empresa" são e"cessivas e poderiam gerar dlividl' 
sobre o direito adquirido. garantido pela Constitui~o. 

Isso posto. apresentamos uma Emenda, a de n' 38 - R, sobre I 
matéria. e rejeitamos as Emendas de n9s 24 e 2S 

Parecer sobre a Emenda N' 26 

Os motivos que justificam a emenda são. apreciâveis. E o seu 
autor é um dos mais notáveis e competentes parlamentares brasilei­
ros. No entanto. a prosperar a reivindicação do adicional de 
periculosidade para os que trabalham na construção, manutençlo ou 
operação de usinas. subestações. linhas, redes ou equipamento. elt. 
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tricos ter-se-ia de considerar pleito equivalente, de múltiplas ativida­
des, ligadas à produção maIs sofisticada, como a petroquímica, por 
exemplo. 

O propóSito governamental é forçar os empregadores a adota­
rem medid.as eficazes de proteção' contra o risco adicional inerente a 
determinadas atividades, mesmo que isso represente investimentos o 

consideráveis. . 
Não há que visar sobre salários porque estes não pagam a vida 

humana 
Eis porque opinámos pela rejeição da emenda. 

Parecer sobre a Emenda N9 27 

Na redação apresentada pela Emenda para o § 29 do art. 195 
cogita-se amphar a capacidade de representação do Sindicato para 
além de seus associados. Carece de fundamento jurídico a propositu­
ra em tal ponto 

Na redação proposta para o § 39 pretende a Emenda que o lau-
" do solicitado consIgne situações estranhas às objetivadas. Tal 

abrangência, em verdade, seria desbordante e levaria o perito a 
desempenhar praticamente função de .fiscalização, o que não lhe é 
próprio, motivos que nos levam a opinar pela rejeição da Emenda. 

Parecer sobre a Emenda N9 28 

Recomendação de ordem processual, alheia ao disposto no 
Capítulo em discussão. A priondade ou preferência, para Julgamen­
to em razão da matéria é expedIente que, dissemInado, fica inoperan­
te 

Somos pela rejeIção da Emenda. 

Parecer sobre as Emendas n9s 29 e 30 

Não obstante a louvável intenção de seu ilustre autor somos 
levados a opinar pela rejeIção do que propõem as Emendas nOs 29 e 
30. A reduçãg para 50 kg (cInqüenta quilogramas) do limite de peso 
máXImo que um trabalhador pode rllmover pelas próprias mãos não 
se respalda em estudos médICOS que tracem os dIferenCIaIs de 
suportabilidade entre 50 e 60 kg, de modo a encontrar na primeira 
marca condições tidas como não detrimento~as à saúde do empre­
gado. 

O limrte de 50 quilogramas importaria em radical mUd'ança de 
embálagens-padrão, e mesmo de norma de comércio, como é o caso 
dÇls nossos produtos primários' café, açúcar,' cacau, etc que são 
embalados em sacos de 60 quilos. A re.comendação da OIT, sobre o 
Itmltes de 55 quilogramas, em nada beneficia o trabalhador, fato por 
ela mesma reconheCIdo na Convenção n9 127, na qual escusou-se de 
estabelecer hmlte determinado de peso, consagrando a norma de que 
"não se deverá exigir nem permitir a um trabalhador o transporte 
manual de carga cujo peso possa comprometer sua saúde ou sua 
segurança" . 

Somos, assim, pela rejeição das Emendas, e favoráveis a que o 
trabalhador somente remova o peso suportável, não prejudicial à sua 
saúde. . 

Parecer sobre a Emenda n9 30-A 

A emenda visa a estabelecer punição para o profissional habilita­
do que aceitar ou indicar sistema de proteção que se revele insu-
ficiente à segurança do trabalho. . 

A matéria não é pertinente ao art. 20\ em que se quer figurar 
como apêndice. 

Quanto ao' mérito, por questionar problemas relacionados com 
a probidade e competênCIa profissionais, escapa aos objetivos do 
Projeto. É matérIa que pertine aos respectivos Conselhos de 
Fiscaltzação ProfiSSIOnal, os quais, conforme o caso, aplicarão as me­
dIdas dISCIplinares ou penais cabíveis. 

Somos, por ISSO, pela rejeição da Emenda. 

Parecer sobre a Emenda n9 31 

A Emenda viola o princípio em razão do qual não se estabelece 
duas penas para a mesma falta. Se a faIta for de natureza a justificar 

o embargo, Já o art. 161 confere à mesma autondade competênCIa 
para determiná-la 

Pela rejeição. 

Parecer sobre a Emenda n9 32 

A regra do art. 29 do Projeto, medida de direito intertemporal, 
procura solver os resíduos de uma política que se quis mudar em 
razão dos maus resultados que estava a colher. A retro ação dos 
efeitos pecumános decorrentes do trabalho em condições de insa­
lubridade ou periculOSIdade, terá como limite, porém, a data da 
vigência da Lei, e assim deve ser para evitar permaneça em aberto 
indefinidamente um ponto de atrito' que o projeto pretende 
solUCIOnar defimtlvamente. 

Face ao exposto, somos pela rejeição da Emenda n9 32. 

Parecer sobre a Emenda n9 33 

Esta Emenda foi apresentada em virtude de equívoco na publica­
ção do avulso do proJeto. Foi retirada pelo autor em tempo hábil. 

Parecer sobre as Emendas n9s 18 e 34 

Os prIncípios de segurança e medicina do trabalho são de ordem 
pública e apltcam-se a todas as relações de trabalho. 

É de todo, porém, recomendável explicitar a aplicação das 
dispOSições c6ntldas no Projeto aos trabalhadores avulsos, aos que 
lhes tomam o serviço, assim como, na tarefa auxiliar de fiscalização, 
aos sindicatos representativos das categorias profissionais em causa. 

Para tal efeIto, propomos a aprovação da presente Emenda na 
forma da Subemenda que se segue, em que se dã acolhimento ao 
sugendo nas Emendas n9s 18 e 34. 

Sub emenda às Emenda§ n9s 18 e 34 

Dê-se a segumte redação ao art. 39 do Projeto: 

"Art. '3° As dispOSições contidas nesta LeI aplicam-se, 
no que couber, aos trabalh~ores avulsos, às entidades ou 
empresas que lhes tomem o serviço e aos sindicatos re­
presentativos das respectIvas categorias.profissionais. 

§ 19 Ao Delegado de Trabalho Marítimo ou ao Delega­
do RegIOnal do Trabalho, conforme o caso, caberá promover 
a fiscalização do cumpnmento das normas de segurança e 
medicina de trabalho em relação ao trabalhador avulso, 
adotando as medidas necessárias inclusive as previstas na 
Seção lI, do Capítulo V, do Título II da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com a redação que lhe for conferida pela 
presente Lei. 

§ 20 Os exames de que tratam os §§ J ° e 3" do art 168 
da Consohdação das Leis do Trabalho, com a redação desta 
LeI ficarão a cargo do InstItuto Nacional de AssistênCIa 
Médica da PreVidênCia SOCial - INAMPS,' ou dos serviços 
médiCOS das entidades sindicais correspondestes. 

Parecer sobre a Emenda n9 3S 

A matéria cogitada na Emenda deverá ser oportunamente trata­
da quando se proceder à revisão das normas de proteção ao traba­
lho do menor. No ménto é de se reconhecer razão no que é proposto. 
Com efeito, não há porque prosperar a exigência da maioridade civil 
para o mgresso nos trabalhos desenvolvidos em subsolo. ' 

A Inclusão do assunto, porém, no Capítulo V. do Título lI, da 
CLT, ora em dIscussão, não é conveniente à boa técnica legislativa. 

Por ISSO, somos pela rejeição da Emenda .. ' 

Parecer sobre a Emenda n9 36 

A 'Emenda pretende criar a figura de trabalho penoso, em cujo 
desempenho faria o trabalhador jus a adicional retributivo. 

A defimção traçada para a figura jurídica proposta é assaz 
fluída e por ela se podena tomar como peno'a qualquer atlVldade I . 1-
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Todo trabalho, em verdade, produz desgaste. Para resguardar o 
empregado da nocividade possível e evitável é que foram estabele­
cidas as regras de proteção ao trabalho. 

Já o perigo e a insalubridade. circunstâncias não constantes, 
mas fáceis de diagnosticar, mereceram o cuidado especial que o 
projeto prefigura. 

Não há sustentação para a Emenda, razão. porque somos pela 
sua rejeição. 

Emenda nV 37-R 

Dê-se ao artigo 191 a seguinte redação: 

Ar!. 191. A eliminação ou a neutralização da 
insalubridade ocorrerá: 

I - Com a adoção de medidas que conservem o 
ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerência; 

11 - Com a utilização de equipamentos de proteção 
individual ao trabalhador, que diminuam a intensidade do 
agente agressivo a limites de tolerância. 

Parágrafo único. Cauerá às Delegacias Regionais do 
Trabalho, comprovada a insalubridade. notificar as 
empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou 
neutralização, na forma deste artigo. 

Emenda nV 311-R 

Suprima-se do § Iv do art. 193, as seguintes expressões: 

"sem acrêscimos resultantes de outros adicionais com­
pulsórios, gratificações .. prêmios ou participações nos lucros 
da empresa." 

Em resumo. nosso parecer é pela aprovação do projeto com a 
adoção das Emendas nVs 1,6,20, 37-R e 38-R e com subemendas às 
emendas n9s 2, 9, lI, 18, 19 e 34; pela prejudicialidade das emendas 
n~s 5, 7, S,e 22 e pela rejeição das de nVs 3, 4, lO, 12. 13, I3-A, 14, IS, 
16, 16-A. 17.21.23.24,25.26,27,28,29; 30, 30-A, 31, 32, 33, 3S e 36, 

Sala das Comissões, em 24 de novembro de 1977. - Senador 
Adalberto Sen •• Presidente. - Deputado Joio AI'n. Relator -
Senador Saldanha' D«zl - Senador VlraRlo T',ora - Senador 
Italí'io Coelho - Senador Heitor Dlu - Senador Ruy Santol -
Senador CaUete Pinheiro _ .. Senador Cunha Lima - Deputado Ruy 
Brito - Senador Jarbas Pa .. rlnho - Deputado Wllmar Pontn -
Deputado F'bio Fonseca - Deputado' Walter de Castro - Depu­
tado Jaison Barreto. vencido - Deputado Athiê Coury - Senador 
Louri,al Baptista. 
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ARENA.; Antonio Mota - MOB; Ãrio Theodoro - MOB; Brígida 
Tinoco - MOB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; 
Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Oayl de Al­
meida - ARENA; Eduardo Galil- ARENA; Emmanoel Wais­
mann - MOB: Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart -
MOB: Hélio de Almeida - MOB; JG de Araújo Jorge - MOB; 
Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José Bonifácio Neto -
MOB; José Haddad - ARENA; José Maurício - MOB; Léo 
Simões - MOB; Leónidas Sampaio - MOB; Luiz Braz -
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite de 
Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Milton Steinbruch­
MOB: Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; Os­
waldo Lima - MOB: Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; 
Rubem Dourado - MOB; Walter Silva - MOB. 

MiniS Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA: Carlos Cotta - MOB; Colta Barbosa -
MOB: Fábio Fonseca - MOB; Francisco Bilac Pinto - ARENA; 
Geraldo Freire - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Jorge 
Ferraz - MOS: Jorge Vargas '- ARENA; José Bonifácio -
ARENA: José Machado - ARENA: Juarez Satista - MOB; Melo 
Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Nogueira de Rezen­
de - ARENA; Padre Nobre - MOS; Tancredo Neves - MOB. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Alcides Franciscato - ARENA; 
Antonio Morimoto - ARENA; Aurelio Campos - MOB; Cantl­
dia Sampaio - ARENA: Dias Menezes - MOB; Oiogo Nomura 
- ARENA: Ferraz Egreja - ARENA; Freitas Nobre - MOB; 
Gioia Junior - ARENA; lvahir Garcia - ARENA; João Cunha -
MOB: José Camargo - MOB: José Zavaglia - MOB; Octacílio 
Almt:ida - MOB; Octávio Torrecilla - MOB; Otavio Ceccato -

, MOB: Pacheco Chaves - MOB: Roberto Carvalho - MOB; Ruy 
Brito - MOB: Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho -
MOB: Sylvil1 Venturolli - ARENA. 

Golá!! 

Adhemar Santillo - MOB: Elcival Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - MOB: Genervino Fonseca - MOS; Jarmund 
Nasser - ARENA; Onisio Ludovico - ARENA: Rezc:nde 
Monteiro - ARENA: Siqueira Campos - ARENA. 

MaIO Grosso 

Benedito Canellas - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; 
Ubaldo Barem - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; 
Vicente Vuolo - ARENA. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alípio Carvalho - ARENA;Ãlvaro Dias - MOB; Antô­
nio Annibelli - MOB; Ary Kffuri - ARENA; Cleverson Teixeira 
- ARENA: Gamaliel Galvào - MOB; Hermes Macedo -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Norton Macedo -
ARENA; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro - MOB; Samuel 
Rodrigues .-. MOB; Santos Filho - ARENA: Sebastião Rodrigues 
Júnior - MOS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; 
Aroldo Carvalho - ARENA; César Nascimento - MOB; Oib 
Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MOB; Francisco Libar­
doni - MOB; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto -
MDB; João Linhares - ARENA; Laerte Vieira - MOB; Pedro 
Colin - ARENA; Walmor de Luca - MOB; Wilmar Oallanhol-
ARENA. " 

Rio Gr.nde dQ Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOS: Antônio Bresolin - MOB; Carlos Santos -
MOB; Ci:lio Marques Fernandes - ARENA; Fernando Gonçalves 
- ARENA; Getúlio Oias - MOB; João Gilberto - MOB; José 
Mandelli - MDB; Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães 
- MOB; Nelson Marchezan - ARENA: Nunes Leal- ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Antônio Pontes - MOS. 

Rondônia 

)erônimo Santana - MOS. 

Roraima 

Hi:lio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 47 Srs. Senadores e 260 Srs. 
Deputados. Havendo número regi"mental. declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTÔNIO BRESOLlN (MOB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

O Rio Grande do Sul é um dos Estados que mais se destacam no 
movimento tradicionalista. São gaúchos da fronteira campesina -
descendentes de portugueses. espanh6is e de outras origens étnicas -
sào gaúchos do centro e do norte do Estado - descendentes de 
açorianos. itali'anos. alemães. austríacos. poloneses e de outras 
origens étnicas - são homens de fronte encanecida e são jovens dos 
centros mirins. são damas generosas. de prendas belíssimas. que 
misturam seus ideais. seu entusiasmo e sua fibra no culto às tradições. 

O que eu vi em Portugal. na Espanha e na Provlncia de 
Manchen. na Alemanha Federal. é algo de maravilhoso no culto às 
tradições. A guapa gauchada do meu Estado. no entanto. em nada 
fica devendo no culto às tradições. O garbo dos cavalos. as vistosas e 
ricas indumentárias. os usos e costumes. em tudo recordam e desta­
cam as mais bc:las tradições do meu. legendário Estado. E se não 
bastassem a coragem quase leonina dos cavaleiros nos rodeios. as 
prendas. belas e cativantes. constituem permanente adorno das festas 
sociais. nas apresentações e nos fandangos. 

Quem tiver dúvidas dcst,ls afirmações que visite Caxias do Sul. 
entre os dias 5 a 8de janeiro vindouro. assistindo ao \11 Rodeio 
Çrioulo Nacional. promovido pelo "CTG Tropeiros do Rio 
Grande", que tem à sua frente o conhecido tradicionalista Abelino 
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Gomes Cardoso. Mais de vinte mil pessoas estarão presentes ao 
grande acontecimento tradicionalista, incluindo-se altas autoridades 
federais,'estaduais e municipais. 

Além de saborear os melhores vinhos gaúchos e os saborosos 
pratos da cozin ha italiana, os que comparecerem a este magnífico 
espetáculo terão oportunidade de conhecer muitos dos mais 
corajosos e ágeis ginetes. montando fogosos corcéis. e deliciar os 
olhos com a invejável formosura de lindas criaturas que guardam em 
seus belos semblantes muita daquela doçura e daqueles encantos que 
Frá Angélico imortalizou em suas cabeças de anjo. 

Apaixonado cultor das tradições gaúchas, também estarei 
presente a este memorável acontecimento civico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - De acordo com o re­
querimento que se acha sobre a mesa. a Liderança do MDB pede seja 
concedida a palavra ao Deputado Paes de Andrade. que falará em 
nome do Partido. De acordo com o art. 69 do Regimento Comum. 
S. Ex' tem preferén~ia. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Paes de Andradc. 

O SR. PAES DE ANDRADE (MDB - CE. Em nome da 
Minorht. pronuncia o seguinte discurso.) ~ Sr. Presidente. Srs. Con­
gressistas: 

O povo cearense. habituou-se a não esperar destes tempos senão 
a violéncia e o absurdo. O interi,or do Estado está infestado pelo 
crime. Em cada volta de um caminho. nos povoados. nas vilas. nas ci~ 
dades, e até mesmo no coração de Fortaleza. ergue-se diariamente o 
punhal do sicár:o ou a arma de fogo para abater as suas vitimas, para 
roubar. para exercer vinditas. ou até mesmo para a execução fria. cal­
culada e bem recompensada do crime político. 

Há insegurança, onde o crime alcança índices surpreendentes, 
onde a impunidade campeia. onde se assassinam cidadãos ordeir.os.e 
se protegem fascinoras. Cada delito 'que fica impune se transforma 
em estímulo à prática de novos crimes. representando sempre um elo 
a mais na cadeia de violências que se estende por todo o Estado. 

Sobem a centenas. Sr. Presidente. os crimes praticados em meu 
Estado. neste Governo. Em Juazeiro do Norte. terra do Governador 
do Estado, segundo o noticiário da Imprensa, notadamente do O Es­
tado de S. Paulo e da Folha dI! S. Paulo. não há uma cadeia pública e. 
por isso mesmo. não se reúne o júri popular há muito tempo. Quinze 
nomicídios por mês se constituem nos índices menores já apurados. 
Mesmo porque num só mês deste ano foram praticados 25 crimes de 
morte. Isto sem falar nos crimes políticos ocorridos nesta atribulada 
hora por que passa o Ceará. 

O povo que reclama Justiça, não tem recolhido até hoje mais do 
que uma longa esteira de sangue e afliçào.e um pungente cortejo de 
órfãos e viúvas. J:. bom advertir, mais uma vez, os governantes 

. insensíveis de alma empedernida. Saibam que nesta trágica sucessão 
em cadeias, a impunidade gera a vindita.· em todos os seus rasgos 
sicilianos de tragédia sem epílogo. E como na increpação bíblica. em 
que o abismo leva' ao abismo, o crime leva a novos crimes. a morte a 
novas mortes. Neste quadro de dor, manchado de sangue. molhado 
das lágrimas de órfãos e das viúvas abandonadas. resta-nos ainda o 
apelo à ordem e à lei. Mas, parece quejá não há ordem porque na mi­
nna terra se alteiam e se impõem. nesta hora, a insegurança e a 
impunidade. . 

Já agora, Sr. Presidente. praticou-se, no Sul do Estado. um cri­
me monstruoso que abalou a opinião pública, tanto mais porque 
nele se envolve o Governo do. Estado. lima vez.que a brutalidade do 
ato ficou a cargo da própria Polícia. Esclareça-se mais ainda: as 
autoridades de Juazeiro solicitaram ao Governo força policial para 
conduzir o preso JoséTeófilo da Silva a Fortaleza. Não se quis, ao 
tomar-se essa providência. utilizar a Polícia sediada na terra do 
Governador. José Teófilo da Silva, ~igia da fábrica dos irmãos Bezer­
ra. fora preso por se suspeitar de que fosse autOr de um bilhete que 
exigia do Diretor da empresa Uma importância de Cr$ 2.000,00, com 
ameaças de incêndio da fábrica. se não fosse atendido na solicitação. 
A. versão. no entanto, está dada. com abundância de detalhes pelo fi-

lho da vítima em carta dirigida ao Presidente Geisel e que será 
transcrita hoje nos Anais da Casa. 

Quando afirmo, Sr. Presidente. que reina a violência, e já impe­
ra o terror oficial. í: porque um novo ministério punitivo aparece no 
Ceará. Um deSl<1camento policial bem adestrado e da confiança do 
Governo é escolhido para conduzir o prisioneiro José Teófilo da Sil­
va de Juazeiro do Norte a Fortaleza. Ao invés da força policial prote­
ger e guardar a integridade do preso. operou, como bem disse o 
I.íder Freitas Nobre desta Tribuna, como se fosse policia de fazenda. 
de um feudo qualquer de alguma tribo perdidJ nos confins da pri­
mariedade pré-histórica, em que o homem. arvorando-se no ministí:­
rio punitivo. pretendesse fazer justiça com as próprias mãos. 

Cumpriram a missão. sim. Sr. Presidente. missão repulsiva e ma­
cabra. conforme noticia a Imprensa de todo o País. trucidando o pre­
so, com os requintes - mais cruéis da torpeza e da selvageria que 
uma imaginação mórbida poderia engendrar. 

O crime abalou e traumatizou a opinião pública do Ceará e de 
todo o País. Os jornais abrem os seus espaços nobres para cobrir 
todos os lances. nos seus mínimos detalhes, para tentar desvendar 
toda a urdidura sinistra dos bastidores que ainda permanece oculta. 
o: as reyi.~tas importantes do País despacham para Juazeiro corres­
pondentes especiais. 

Nos Anais da Casa. Sr. Presidente. inserimos hoje a carta que 
José Teóli/o da Silva Filho, de 21 anos de idade. único filho maior da 
vítima. dirige ao Presidente Geisel. Nela se narra pormenorizada­
mente todos os aspectos de hediondez deste crime. Nas tribunas da 
Assembléia lt:gislativa do Estado. do Senado Federal. da Câmara 
dqs Deputados, os líderes Chagas Vasconcelos, Lázaro Barboza. 
Freit:ls Nobre. já consignaram o protesto. a revolta e li indignação 
da Oposição. clamando pela apuração rigorosa dos fatos delituosos e 
pela exemplar punição dos culpados. 

A carta de José Teófilo da Silva Filho, Sr. Presidente, é apelo, é 
grito dt: dor. de aflição. de inconformidade, de indignação. Esta 
carta está vazada nos seguintes termos: 

"Excelentissimo Senhor Presidente Ernesto Geisel. 
St:nhor Presidente: Venho à presença do Presidente da 
República para implorar "justiça", pois não a posso obter. 
no Ceará. pelos caminhos normais. Meu pai. José Teófilo da 
Silva, foi recentemente preso, mutilado e. afinal. assassinado 
barbaramente: por elementos da Polícia Militar do Ceará. Ele 
era empregado da Usina de Beneficiamento de Algodão. 
situada na cidade de Juazeiro do Norte, de: propriedade dos 
irmãos Ivan Rodrigues Bezerra; coronel Adauto Bezerra. 
governador do Estado; deputado federal Humberto Bezerra. 
Secretário' de Assuntos Municipais, e Orlando Bezerra. 
deputado estadual. 

Meu pai era um homem simples. honesto e humilde. pai 
de-~inco filhos. dos quais o único maior sou eu. Nunca teve 
qualquer antecedente criminal ou policial. gozando. inclusi­
ve. de bom .conceito em toda a cidade de Juazeiro do Norte e 
merecendo total confiança de seus patrões. durante os cinco 
anos em qlfc ele trabalhou. sempre exercendo a função de vi­
gia. 

Tudo começou quando apareceu um bilhete anônimo 
na me:sa do Sr. Jovino. funcionário do escritório da usina, 
dizendo que o motorista José Carreira devia pagar a 
importância de dois mil cruzeiros ao próprio Sr. Jovino. pois 
se não pagasse, a usina seria incendiada. Tentando identificar 
a autoria do bilheite. o Dr. Ivan Bezerra resolveu deixar, na 
noite do di,t 27de outubro. os dois mil cruzeiros pedidos, na 
mesa do Sr. Jovino. Numa demonstração de confiança. meu 
pai foi chamado para ficar vigiando o local juntamente com o 
Sr. José ü!rreira. o Sr. Brasileiro, gerente da usina, e o 
próprio Dr. Ivan Bezerra. N:tquela noite, cerca de 24 horas. o 
Sr. José Henrique. também vigia da usina, aproximou-se da 
mesa onde se encontrava o dinheiro. sendo interceptado pelo 
Sr. José Carreira, que. escondido nas proximidades do local 
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disse-lhe: "Não pegue no dinheiro. José Henrique. senão eu 
atiro. 1: a ordem que tenho". O vigia José: Henrique. na 
mesma ocasião. negou que tivesse a intenção de apoderar-se 
do dinheiro. 

No dia seguinte. o Dr. Ivan Bezerra, em companhia de 
um' olicial da Policia Militar. que suponho seja o coronel 
Camilo. comandante do Batalhão sediado em Juazeiro. no 
próprio escritório da usina. pediu a meu pai. ao vigia José 
Henrique e a mais dois ou três operários. que escrevessem em 
folhas de papel. de modo a permitir um confronto grálico 
com o bilhete anônimo. inicialmente referido. O olicial da 
Polícia Militar. que não é grafólogo nem perito criminal. 
entendeu que a letra de meu pai era parecida com a letra do 
bilhde anônimo. dando-lhe voz de. prisão. Ao tentar levar 
meu pai para a Delegacia. o oficial da policia foi impedido de 
fazê-lo pelo Sr. Brasileiro. gerente da usina. que fez questão 
de conduzi-lo.. em seu carro particular. à Delegacia de 
Polícia. com isso demonstrando que não acreditava na acusa­
ção feita. 

No dia 19 de outubro. Úbado. apareceu um segundo bi­
lhete 'll1ônin1<l. dizendo que meu' pai nada tinha :1 ver com o 
problema e que se não fosse solto até as 18 horas a usina seria 
incendiada. L'. import:lnte notar que a IClra do segundo bi­
lhete em exatamente igual a' do primeiro. Logo. não poderia 
ter sido meu pai seu autor. uma vez que se encontrava preso e 
incomunic:.ível na Delegacia de Polícia. Diante. então. dessa 
evidência. o Dr. Ivan Bezerra determinou a soltUra imediata 
de meu pai. 

Na segunda-feira. dia 31 de outubro. meu pai apre­
sentou-se ao trabalho. sendo dispensado. sob a alegaçào de 
que a auséncia facilit:tria os trabalhos de identific:lção dos 
bilhetes ameaç:ld<lfes. Na terça-feira. lls 10 horas. meu pai é 
chamado pelo Dr. Ivan e informado. sem maiores I!xplica­
ÇÔl!s. quc estava prl!so e desta vez ficaria no próprio quartel 
da Polícia Militar. 

Nào é mais visto com vida. Na sexta-feira. dia qU:ltro de 
nllvembm. :IS 17 horas. o seu corpo é: entregue à família. 
transportado num:! c:lmioneta "F-7S". placa particular de 
Jua!.ciro do Norte, dirigid:1 por motorista desconhecido nas 
imediaçi'ies. Encontrava-se de mãos amarr:tdas e enegrecidas. 
com hematomas generalizados, nu da cintura para cima c 
com dllis orifícills dc bala no peito. sobre os quais lizeram·se 
incisões il faca .em forma de "X". Os que o vestiram - dois 
tios meus - constararam a emasculação feita. bcm como se 
:Ipresentava com a língua cortada. Detalhe macabro e 
mafillSO- o corpll vinh:1 em caixiio de requintado luxo. 

Sete dias depois do sepultamento de me:u pai. II Dr. Ivan 
Bezcrra chamou minha m~e ao seu escritório e dissc-Ihe que 
eI:I não lic:lria des:lmp:lrada. oferecendo-lhe comprar um:! 
casa. A casa foi adquirida por quarenta mil cruzeiros. pelo 
Sr. C:lrlos. por ordem do Dr. Ivan Bezerra. e está situa~; na 
ru:! das Flores. na cidade de Juazeiro do Norte. Por ocasiiio 
do acerto sobre: a compra da casa. o Dr. Ivan entregou :1 
minha m:le o relôgio de meu pai. que inexplicavelmenle esta­
va em seu poder. 

Antcs da entn:g:1 do corpo. minha mãe foi chamada all. 
quartel d:I PM e lá informada que meu pai fora mortll quan .. 
do. ao ser transportado para Fortaleza. dera cinco tiro~ nos 
soldados qUI: o escoltavam: A versão da polícia não merece 
crédito algum. De fato, como poderia uln prc:so. des:lrmado. 
:!Ig.:m:ldo. gU:lrdado por inúmernspoliciais. sacar uma arma 
de fogo c dar cinco tiros em sua própri:l escolta'? 

Niio tenho informa,ôes nwiores sobre essa viagem a For­
tale!.a. se é que e1:1 houve. realmcnte. Tudo indica. no 
entanto. que a viagem para a Capital foi cercad:1 das precau­
côe, c.\trem:ls. Tanto que a escolw teria sido com:lI1dada pelo 
coronel Onofre. oficial da imediat:1 confiança do Sr. Gover-

nador do Est;ldo. segundo informou o Líder do Governo na 
Asso:mhl'::i:1 Legislativa. Como poderia o preso reagir. nesl:ls 
clll1diç()es'! 

A \'ers:lo olieial é tão f:lntasiosa que nào se pode ignorar 
() que corro: em Jua!.eiro do Nortc e o:m todo o Cariri - mcu 
pai flli :lssassil1ado I1:1S pr,ípri:ls dependéncias da lIsin:l dos 
irl1l:los Bc/erra. Relembre-sc que o seu relógio foi devolvidl1 
relo prúprio Dr. Ivan. 

Mande ave:riguar. Exceiência. os fatos aqui relatados. 
por pessoa de sua absoluta conliança. Minha família. apesar 
de humilde e desvalida. merece a proteção das leis. E nós 
conliamos no espírito de "Justiça" do Chefe da Nação 
brasileira." 

A Oposição espera. Sr. Presidente. que o Chefe do Governo. ao 
se inteirar dos horrores narrados nesta carta. tocado no recesso da 
sua formação espiritualista e cristã. haverá de se tomar de sagrada 
indignação contra a selvageria policial. fazendo'cair o valimento da 
sua autoridade sobre as cabeças dos mandantes e dos executores 
desta empreitada sinistra. Mesmo porque. ao que se sabe. a repres­
são não alcançou. até hoje. sequer os executores da brutalidade poli­
ciaI. Quanto aos mandantes. bem acobertados. até: agora permane­
'cem intocados e intocáveis. O sistema político do País, tão 
sensibilizado por tudo o que afeta a Segurança Nacional, bem que 
poderia voltar sua atenção para o problema. de um modo geral. 
investigando' em profundidade os crimes que abalam o Ceará e. em 
particular. para este caso que envolve e compromete a autoridade do 
próprio Governo do Estado. 

Amanhã. tomando proporções alarmantes. pelo estimulá da 
impunidade. a onda avassaladora de crimes poderá também se cons­
tituir em problema de Segurança Nacional capaz de perturbar a páz 
social de toda a região. Tudo deve-se fazer na repressão ao crime, na 
elucidação dos fatos delituosos. na punição dos culpados. para que 
nào ressurja aquele tcr~jvc:l código de honra sertanejo. primitivo e 
bárbaro. capaz de preencher com o próprio braço a lacuna e a deser­
ção dos órgãos legais da sociedade. A repercussão do crime e a 
hediondez com que foi praticado exigem uma apuração minudente 
das responsabilidades. sobretudo das autorias intelectuais .. Em crime 
de tal natureza. é: de se exigir a investigação policial isenta e em 
profundidade. 

Por isso mesmo. o Senador Lázar.o Barboza. no Plenário do 
Senado Federal. disse entender que. pelo fato de a família do 
Governador e a Polícia do Estado estarem diretamente envolvidas 
nas acusaçÕes. caberia ao próprio Governador solicitar ao Ministro 
da Justiça e ao Presidente Geisel a mobilização da Policia Federal 
para. isentamente. apurar os fatos. Já o Senador Nélson Carneiro 
estranhou que o Governador na sua defesa. lida no Senado. nem 
sequer fizesse referência à necrópsia efetivada no cadáver para confir­
mar ou desmentir as versões da tortura. 1: que não houve nccr6psia. 
Entregue o cadáver. a família recebeu. apenas. um bilhete com a 
exigé:ncia de não abrir o caixão. 

No Plenário desta Casa. Sr. Presidente, deputados da ARENA 
afirmaram que o aparelho policial dos seus Estados era inelicaz para 
a elucidadão dos crimes praticados no Nordeste. e por isso mesmo 
bateram às portas do Ministé:rio da Justiça e dos Comandos das 
Regiões Militares. Lembro-me bem dos esforços desenvolvidos neste 
sentido pelos Deputados Grimaldi Ribeiro e Edilson Távora. e no 
Ceará pelo Coronel do Exército Haroldo Sanford também Deputado 
daARENA. 

O certo é: que. como noticia a imprensa nacional. elementos da 
Poliei:! Militar teriam prendido. batido. torturado e matado o 
oper:.írio José: Teótilo da Silva. Hematomas à mostra. orifícios de 
bala no peito. a língua cortada. o memhro genital decepado. um 
trabalhador mutilado. um oper:.írio destroçado pela fúria irracional 
de um barbarismo policial covarde e frio. 

Matar um homem, Sr. Presidente, seja Abraão Lincoln ou José 
Teótilo. é: uma ofensa grave à lei. ao Criador e à sociedade. Torna-se. 
no entanto, degradante e iníquo quando a impunidade o envolve 
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para servir os que estão no poder. Por isso é que quando familiares 
do Governador são acusados de co-autores do homicrdio; quando 
policiais que o servem são os ager\tes do assassinato; quando o delito 
praticado mafiosamente provoca comoções sociais; quando o 
inquérito polici:11 invalidu-se pela parcialidade e a Justiça tropeça 
nos interesses do Governador. não resta a este senão afastar-se do 
Governo enquanto perdurar a investigação criminal. I:. que um 
processo ou inspira credibilidade: ou se torna uma impostura. O 
Governador deve respeito ao seu Estado e tem obrigações sagradas 
com o seu povo. A Moral exige-lhe compostura e o Direito submete­
lhe ao seu império. Se o sentimento de honra envolve o Governo 
cearense; se dispensa respeito à opinião pública; se não se quiser 
cobrir da suspeição mais comprometedora. assuma o Governador a 
responsabilidade ética que o caso impõe. afastando-se: do Governo 
do Estado. 

I:. a decência. é o pundonor. é a honorabilidade que exigem o 
gesto moralizador. sem o que ao derredor do caso continuará 
gravitando o interesse pela impunidade. 

Nas pontas de um dilema encontra-se o Governador do Ceará: 
ou se engrandece. afastando-se do Governo. ou se amesquinha no 
apadrinhamento indireto do delito. Esperamos a opção primeira: 
afastando-se do Governo e solicitando aos órgãos federais a 
apuração do crime. tanto pela autoria policial do delito. quanto peJa 
acusação que pesa sobre seus familiares. E mais ainda. convoque o 
Governador a Seção do Ceará da Ordem dos Advogados para 
acompanhar. oficialmente. a apuração desse horrendo delito. Assim. 
o Governador estaria contribuindo. dessa maneira. que só o enaltece­
ria da opinião pública. para a isenção e imparcialidade do inquérito. 
Caracterizada a ofensa aos direitos humanos. espera-se. Sr.· Presi­
dente. a participação. no caso. da Ordem dos Advogados do Brasil. 
por sua Seção do Ceará. 

Finalmente. Sr. Presidente e Srs. Congressistas, só assim 
cessaria a suspeição que o envolve. nào lesionando.o Estado que tem 
como patrimônio o respeito nacional. e devolvendo à sociedade a 
tranqUilidade que merece. 

Queira Deus. Sr. Presidente; queira Deus. Srs. Congressistas. 
que o Governo do Ceará seja composto de homens de bem. (Muito 
bem! Palmas. O orador í: cumprimentado.). 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Peixoto Filho. . 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

. Depois que o Senado Federal promoveu homenagem ao Sr. 
Edson Arantes do Nascimento. mais conhecido por Pelé. figura 
criada no laboratório da mitologia santista e até hoje gozando o 
fausto e a opulência de um mito venerado por muitos. graças ao per­
manente apoio de uma imprensa exces;ivamenteamiga. chegou-se à 
conclusào que esse ilustre "Semideus" nào passa mesmo de um 
vulgar mito. conforme bem demonstra o jornalista . Alfredo 
Oblizinei". em sua coluna de 25 último do Correio Bra::iliense. que 
passo a ler para que conste dos Anais do Congresso Nacional: 

"PEL( CUIDE DA IMAGEM 

O empresário. astro de cinema. publicitário. desportista 
e atleta extraordinário Edson Arantes do Nascimento. ou 
simplesmente Pclé. está sendo mal assessorado - o que é 
ruim para um homem de tão múltiplas atividades no mundo 
dos negócios - ou não teria feito declarações contra a im­
prensa. afirmando .que "a imagem do Brasil no exterior é de­
turpada por algum repórter inconformado com o sistema". 

Que o Rei do Futebol queira continuar a vender. "como 
sempre fez". a imagem do Brasil. é altamente louvável, mas 
não deve ser mais realista do que o Rei (se me perdoa o tro­
cadilho). Não se lance contm os jornalistas. pobres inte­
grantes de um "poder" peado pela Lei de Segurança 

Nacional. Lei de Imprensa. AI-S e tantas outras medidas de 
defesa do Estado. 

Pelí: não precisa de tais recursos para se manter nas boas 
graças do Governo. E. afinal; quem. se não a imprensa 
ergueu o garoto da baixada santista aos olhos do mundo? 
Quem. se nào os repórteres e cronistas esportivos. sacudiu o 
nome de Pelí: da modesta cidade praiana para entroná-Io nos 
campos da Suécia. fazendo surgir um novo ídolo para a hu­
manidade? 

Não. não acredito que Pelé se volte contra os jornalistas 
para justificar erros que todos os Governos cometem e que o 
nosso vem-se esforçando para superar. Um bem sucedido in­
vestidor como o Sr. Edson Arantes do Nascimento não pode 
cometer tal injustiça pois estaria se voltando contra suas mais 
recentes amizades - os homens de negócios que no encontro 
da CONCLAP reclamaram medidas para a rápida institu­
cionalizaçào do País. 

Pelé não se insurgiria. também. contra outra classe a que 
pertence. os artistas de rádio. cinema. televisão e teatro. 
Estes. igualmente. há pouco entregaram documento ao Mi­
nistro da Justiça reivindicando o fim de toda a censura. Não. 
o crioulo querido. que chora pelas crianças desamparadas. 
não se rebelaria contra a Igreja misericordiosa. que exige o 
fim de sevícias e espancamentos de presos. 

Ou será que Pelé não acredita na Ordem dos Advogados 
do Brasil quando reclama o Estado de Direito. nos estu­
dantes. que pedem o fim do 477. nos órgãos representativos 
do comércio de São Paulo. que exigem mais liberdade. enfim. 
em diversas outras entidades representativas de nosso povo. 
inclusive o Congresso Nacional. que ontem o homenageou e 
que vem-se manifestando pela redemocratização do Brasil? 

Pelé. o Rei. tem um nome a preservar. Por isso. mude de 
:lssessoria. Mude de assessoria ou de nome. porque estão 
comprometendo sua imagem. aqui e no exterior ..... 

Em o que tinh:l a dizer. (Muito bem!) 

O SIl. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Celso Barros. 

O SR. CELSO BARROS (MDB - PI. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Declarações feitas nesta cidade há cerca de quatro dias pelo 
Ministro Nascimento e Silva. da Previdência Social. colocam em 
debate duas idéias ligadas a esse setor: o volume de recursos 
previdenciários arrec:ldados peJa rede bancária nacional e a forma de 
obtenção de reservas financeiras para o INPS. 

Quanto à primeira. merece os nossos aplausos. O Sr. Ministro 
da Previdência deve empenhar-se junto às autoridades monetárias. 
no sentido de reduzir o prazo de permanência do volume de recursos 
da previdência na rede bancária particular. Como se sabe, a arrecada­
ção de .tais recursos é feita através dessa rede bancária. que ali 
permanecem depositados pelo prazo de 45 dias. como forma de 
retribuição pelo que despendem os bancos em custo de material e 
funcionários. Ora. tendo-se em vista os altos juros cobrados pelos 
empréstimos concedidos pelos bancos. com a utilização gratuita des­
ses depósitos. a previdência está contribuindo. diretamente. para 
aumentar a capacidade lucrativa dessas organizações. fugindo. 
assim. às suas finalidades. 

O prazo de 45 dias revela-se extremamente.atraente para os ban­
cos. como salientaram técnicos do Ministério na Gazeta Mercantil de 
25 do corrente. sobretudo se considerarmos que existe uma previsão 
desses depósitos de cento e vinte e cinco bilhões de cruzeiros. 

Os recursos da previdência social não podem servir de ajuda a 
empreendimentos privados. Seria uma distorção ou um desvio. O 
contrário. sim, é o que deve prevalecer. Entre o interesse público. que 
é o da previdência. e o interesse privado. que constitui o suporte da 
rede bancária privada. ressalta o valor social do primeiro. 



3306 Ter~a-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL No\'embro de 1977 

O prazo acima referido é realmente excessivo e contribui para 
reduzir as possibilidades da previdência social em seu campo de 
atuação. Impõe-se a redução pretendida, com justa razão, pelo' 
Ministro Nascimento e Silva. E não deve ela ser adiada. O prazo de 
utilização daqueles recursos não deve ser superior a 15 dias, a menos 
que se provem prejuízos concretos na arrecadação deles pela rede 
bancâria. 

Já quanto à outra idéia não merece os nossos aplausos. As reser­
vas financeiras do INPS, embora necessárias até certo limite, não 
devem constituir meta assim tão importante para o Instituto, cuja 
finalidade não é lucrativa, mas assistencial. E nem t possfvel cositar­
se daquilo que está nas pretensões do Ministro, conforme resultou de 
suas aludidasdecJarações: a constituição de reservas mediante aplica­
ções em Obrigações do Tesouro Nacional do saldo financeiro obtido' 
no final de cada exercício pela Previdência. 

Sabemos as deficiências de que padece a Previdência com rel.a­
ção a vários serviços essenciais ao preenchimento de suas finalidades 
básicas. Para suprir essas deficiências é que devem ser aplicadas as 
reservas anuais do INPS, reservas essas que atingirão, no corrente 
exercício, segundo a mesma fonte, a quinze bilhões de cruzeiros. 

O setor hospitalar da ,previdência social é um dos mais carentes. 
Em razão disso. o INPS é levado. em todos os Estados, a valer-se da 
rede hospitalar privada. ou pública. mantendo com ela convênios 
pata o atendimento de suas necessidades. 

No Piauí. por exemplo. Estado que representamos, nio existe 
nenhum hospital da Previdência Social. Os serviços médicos 
ressentem-se de falhas cada vez maiores. fato esse que já denun­
ciamos. com apelo no sentido de que fossem construídos três 
hospitais naquele Estado. nas cidades de Teresina, Parna{ba e 
Floriano. 

Que o Sr. Ministro Nasciment~ e Silva leve à frente a sua 
corajosa idéia de reduzir o prazo dos depósitos bancários, mas 
desista da outra' idéia. que: não tem sentido social. Queremos a 
Previdência bem aparelhada para' servir bem a todos os 
trabalhadores brasileiros e não apenas a uma minoria. Esta seria 
uma vitória altamente significativa do Ministro da ~revidência. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
10 nobre Deputado Siqueira Campos. 

O .SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA - GO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

O Governo gaúcho realizou convênios envolvendo mais de vinte 
e oito milhões de cruzeiros provenientes do Fundo de. Assistência 
Social. para beneficar cinqUenta e três Municipios. na Construção de 
escolas no meio rural. 

Na oportunidade. o Secretário da Educação do Rio Grande do 
Sul informou aos prefeitos presentes que até março do próximo ano 
estarão em funcionamento setecentos e noventa e cinco escolas na 
zona rural. atendendo a cerca de noventa e seis por cento da 
demanda desse tipo de ensino. 

Afirmou o Governador Sinval Guazzelli que. nos quatro anos 
de sua administração. deverão estar concluídas mais de mil e 
duzentas escolas. com o apoio federal e a participação dos Municl· 
pios. representando mais de noventa por cento das necessidades do 
Estado. 

Queremos congratular-nos com esse desempenho. Sr. 
Presidente. que poderia muito bem servir de exemplo ao Governador 
de Goiás. onde. os Municípios. cada vez mais pobres e injustiçados 
pela discriminação tributária. se vêem obrigados a custear sozinhos a 
construção e manter. sem qualquer auxílio estadual. suas escolas 
rurais. 

Aproveitamos a oportunidade para sugerir ao FAS que exija 
sejam ministradas aulas práticas de atividades agrlcolas e pecuârias 
na rede escolar que subvenciona ou com que~ realiza convênios, 
sem o que não atenderia aos pedidos de empréstimos para a 
implantação desses estabelecimentos de primeiro grau. 

Ninguém duvida. hoje, não apenas em função da cons~ante e 
crescente exigência mundial de alimentos, que seremos, sempre, um 
Pais de predominante economia rural. pelos imensos espaços agrá­
rios de que.dispomos, pelo clima privilegiado, sem nenhum deserto. 
nem geleiras. e, até mesmo. porque. em oito e meio .milhões de 
quilômetros quadrados não temos um sô vulcão em atividade. 

05 privilégios que a natureza nos conferiu devem ser 
convenientemente aproveitados pelo homem e, com o desenvolvi­
mento tecnológico. isso não se farã sem estudo e especialização, a 
partir do currículo primário. 

Escola no meio rural nào pode deixar de ensinar as novas técni­
cas da pecuâria e da agricultura, a nível dos educandos .. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nosser Almeida. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Odacir Klein. 

o SR. ODACIR KLEIN (MDB - RS. Pronuncia o seguinte dis­
. curso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Congressista5: 

A I~gislação reguladora da Previdência Social prevê, nas fontes 
de custeio. que os proprietários de casas construldas em alvenaria 
são solidariamente responsáveis com os construtores pelas taxas, 
pelas contribuições devidas ao Instituto Nacional de Previdência So­
cial. 

Estamos recebendo. agora. do Rio Grande do Sul. mais espe­
cilicamente da Cidade de Passo Fundo, noticias. através dos órgitos 
de divulgação. de que 14 Iiscais do INPS chegaram, repentinamente, 
àquela cidade e estào fazendo um levantamento, de II anos para cã, 
de todas as construções havidas, inclusive autuando 05 proprietãrios 
dessas construções para que sejam compelidos ao pagamento das ta­
ltas do INPS. mais juros e correção monetária. 

~ uma forma errada de agir, Sr. Presidente. porque esses 
proprietários, na maioria, não têm o comprovante de recolhimento 
da taxa previdenciária: algumas empresas construtoras que re­
colhe'ram essas taxas, inclusive faliram; outros proprietãrios que 
procederam ao recolhimento. no decurso desses 11 anos perderam o 
comprovante e estão agora sendo autuados para fazerem o 
pagamento com as taxas acrescidas de juros e correção montetária, o 
que é. na verdade, uma forma de enriquecimento illcito do INPS e 
Uma cobrança indevida em relação a esses proprietários, em grande 
parte trabalhadores que. com muito sacrillcio, conseguiram 
construir uma casa residencial. • 

Desta forma, Sr. Presidente. estamos a chamar a atenção do 
INPS para o problema. porque fatos dessa natureza não podem 
ocorrer. onerando principalm,ente pequenos trabalhadores e fazendo 
com que paguem uma taxa indevida. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Aldo Fagundes. 

O SR. ALDO FAGUNDES (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Desejo ler, para que conste dos Anais do Congresso Nacional. a 
Proclamarão de Brasília. documento divulgado pela Federação das 
Associações Comerciais e Industriais do Distrito Federal, clamando 
pela representação polltica do brasiliense. 

O texto, breve e incisivo. é claro na exposição e nas conclusões. 
Pela brevidade do tempo regimental para esta 'intervenção, vou dis­
pensar os comentâríos que poderiam ser feitos e desde logo proceder 
à leitura. 

E. ao fazé-lo. Sr. Presidente. manifesto. minha mais integral 
solidàriedade a esta patriótica campanha. A alirmação da democra· 
cia não pode ser feita sem o concurso do povo. através do voto. Ren­
do, por isso. minhas homenagens ao Presidente Lindberg Aziz Cury 
e a todos os seus companheiros envolvidos nesta benemérita pre-
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laçA0 clvica de esclarecimento e conscientização da opinião pública. 
O documento é o seguinte: 

"No dia 21 de abril de 1978 a cidade. completarãl8 anos 
de existência, quando então todos os brasilienses natos terão 
adquirido a maioridade eleitoral, sem contar ainda os que 
antes aqui nasceram, porque seus pais, acampados na 
poeirenta Cidade Livre, antecederam a inauguração oficial 
da Nova Capital. 

. A esta altura Brasilia jã é uma cidade adulta. 

Dessa concentração humana que idealiza, trabalha, 
constrói e estuda, forjou-se a têmpera de autênticos desbra­
vadores, de avós a netos, estruturando uma indústria de 
transformação, fortalecendo o comércio, instalando vârios 
jornais e emissoras de râdio e televisão, fazendo funcionar 
centenas de escolas de segundo grau e algumas universidades, 
o que forma, a largos traços, todo um complexo humano de 
que hoje a Capital é dotada." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Se evoluiu para a maturidade, também é chegada a hora , 
de que tal realidade seja reconhecida pela lei. O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Conó:do a palavra 

ao nobre Deputado Geraldo Guedes. Não mais se compreende o descompasso entre um eleito­
rado consciente e a incompatibilidade de exercer o direito do 
voto. Mais que o direito, o dever. 

estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 147, 
que "silo eleitores 05 brasileiros maiores de 18 anos, alistados 
na forma da lei", acrescentando o seu parãgrafo primeiro que 
o "alistamento e o voto são obrigatórios para 05. brasileiros 
de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei". 

Dessa forma, o impedimento de eleitor brasiJiense tipifi­
ca uma violação. e mais do que isto, uma injustiça consti­
tucional inexplicãvel. 

Nilo se situa ele no plano da igualdade perante os demais 
eleitores. Ficou despojado do seu direito de participar. trans­
formando-se num pãria na paisagem po\(tica. Um punido 
~mcrime. 

O Senado da República. éspecialmente pela Comissão 
do Distrito Federal, por sua vez, não possui nem vocação 
nem estrutura para atender as premências legislativas do 
Distrito Federal. no seu âmbito mais abrangente. 

As carências administrativas passam-lhe desapercebidas. 
Os anseios da população não lhe encontram teto para for­
marem eco. pois estã voltado para os problemas dos Estados 
que representa e para os da Nação. 

Urae pór termo à iniqüidade. 
Não se pode mais conter a irrefreãvel vontade popular 

de participação no processo polltico. 
O IÍnico meio pelo qual se deve concretizar tão almejado 

anseio é pelo sufrãgio universal do voto, em que os eleitores. 
escolhendo os seus candidatos, alça-os à condição de seus 
lesltimos e diretos representantes no Poder Legislativo. 

BrasUia. 24 de novembro de 1977." 
. "BrasOia. a capital que todos nós escolhemos para viver. 

que ajudamos a edificar tijolo por tijolo. pedra por pedra, 
que escolhemos para educar os filhos - a maioria deles aqui 
nascidos após a epopéia da inauguração - não pode sofrer a 
permanente e sistemãtica injustiça da exceção. 

Todas as unidades que constituem a Federaçio, inclusi­
ve os seus Territórios, mantêm no Congresso Nacional de­
Icaados ungidos sacramentalmente nas urnas, com o direito 
assegurado ao debate aberto e à livre manifestação para o 
cncaminhamento de suas pretensões. 

A Capital da República - "cérebro das altas decisões 
nacionais" - forma no paralelo dessa regra a grande 
iniqUidade que a força do principio da analogia não deve. 
nio tolera e não coonesta, à luz do salutar conceito de 

. isonomia inscrito peremptoriamente na Carta Magna, de que 
"todos são iguais perante a lei". 

Ultrapassadas que foram as estimativas idealizadas de 
uma populaçio para a Capital, no ano 2.000, em torno de 
600 mil habitantes, as estatísticas estão a demonstrar que ela 
alcançarã quase o dobro no ano que vem. 

HlI que aduzir a esta evidência, todo um conjunto popu­
lacional de elevado nlvel cultural com um reduzido Indice de 
analfabetismo. capacitando os brasilienses com os indispensã­
veis elementos de discernimento para traçarem os seus pró­
prios destinos. 

O .SR. GERALDO GUEDES (ARENA - PE .. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas: 

Quero cumprir um dever que não é, na verdade, dos mais 
alegres, mas nem por isso deixa de ser dos menos ou dos maisneces­
sários, que é o de me referir à passagem para a reserva do General 
Fritz de Azevedo Manso. que foi meu Subcornandante na Escola 
Superior de Guerra, como também do ilustre Senador Dirceu 
Cardoso, que honra com a sua presença a Mesa do Congresso 
Nacional. 

Não, é, Sr .. Presidente. dos mais alegres, na verdade, este 
registro, porque passou para a reserva, por força de lei. o General 
Fritz. Vêem-se, Sr. Presidente, as Forças Armadas privadas da 
colaboração de um dos seus mais c,?mpetentes e dignos chefes, que 
deixa, assim, a carreira militar no mais elevado posto' da hierarquia, 
tendo-a servido, sempre. com bravura. com dedicação. com lealdade 
e com 05 melhores propósitos de servir a nossa Pãtria. 

Por outro lado, acredito que seja preciso. agora, cumprir à outra 
parte do meu dever, o dever necessário. aquele. Sr. Presidente, que 
permitam-me dizer, ê o dever de. todos n6s, Congressistas. 
representantes das diversas regiões do Pais. que confiam nas minhas 
palavras ao registrar' os serviços prestados pelo General Fritz de 
Azevedo Manso em sua carreira militar. desde o dia em que. rapaz 
ainda, recebeu a declaração de Aspirante até hoje, quando deixa o 
QG do Planalto, por ter que cumprir dispositivos legais. 

Quero, apenas, registrar, de sua carreira, dois fatos que me 
pareceram, dadas as ligações conosco. com o poder polltico, da mais 
alta valia: o desempenho de missões militares no exterior, quando 
teve ocasião de dialogar com Chefes militares, de alta competência; 
de outros palses, e uma conferência que S. Ex' fez. aqui, no auditó­
rio Nereu Ramos, como Chefe do Estado-Maior do Exército. Salvo 
engano, a conferência versou sobre os efeitos da guerra revolucionã­
ria e sobre características da guerra contemporânea. Naquela 
oportunidade S. Ex'., reafirmando conceitos dominantes, tocou, 
com muita proficiência. a matéria para nos dizer que não basta a'pe­
nas condenar a ideologia comunista, nem evidenciar suas falácias. 
nem desmascarar seus mitos, como ainda há pouco fez, 
recentemente. segundo li no Jornal do -Brasil S. Ex', o General 
Andrade Serpa, Comandante do IJI Exército. Com efeito, há que se 
oferecer a cada individuo, com ênfase especial aos setOres da popula­
ção mais senslveis à guerra psicol6gicaadversa, condições 
favoráveis. em termos culturais e psicológicos, que lhe permitam 
adquirir a convicção de que o homem é a base e o fundamento de . 
todas as decisões do Estado, não se deve deixar transformar em 
mâquina de produção e consumo e que não seja, o.seu primeiro 
objetivo a conquista do gozo individual dos bens materiais; mas que 
se eleve e pratique o humanismo, que corresponda à expectativa do 
homem de amanhã. conformando-o a uma doutrina do bem comum. 
Uma doutrina que estabeleça o justo equilfbrio entre o material e o 
espiritual, que devolva ao homem 05 elementos essenc.iais à vida; que 
o liberte da ignorância, da desigualdade social e polltica, que basea­
da no amor e na verdade, na justiça e na igualdade. ,torne realidade o 
respeito à dignidade da pessoa humana, destrua o mal e eleve o bem, 
oferecendo a todos a escola tradicional de valores positivos. 
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Com estas.' palavras. Sr. Presidente, quero enviar. daqui, um 
testemunho sincero de respeito. de admiração e.de reconhecimento 
pela vida deste grande soldado. que hoje deixa as fileiras ativas do 
E7ti:rcito Brasileiro c volta ao recesso de seu lar com .a certeza de 
haver cumprido com seu dever. 

Muito obrigado~ (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Cantídio Sampaio. 

O SR. CANTIDlO SAMPAIO (ARENA- SP) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: 

A Folha de sao Paulo nos oferece. em sua edição de dominlo 
último (dia 27). em sua secção econômica, uma noUcia inacrcditAvel: 
os nossos SO maiores bancos comerciais, em conjunto, entre 1973 e 
1976, lograram um fabuloso aumento real de seus lucros, correspon­
dente a 266,8%! 

De acordo com o estudo do ilustre economista Eduardo M. 
Suplicy, a que se deve: a inverosslmel publicação, nesse mesmo 
período, as 50 maiores empresas estatais relistraram acenlllada redu­
çào em seus lucros reais (-8% em 1976, relativamente a 1973)j as SO 
maiores estrangeiras, idem (-8%) e as 50 maiores empresas nacionais, 
um modesto aumento de 23,3%. 

Comparado com o salário médio real, a discrepincia é ainda 
mais aguda: contra 05 desmensurados 266,8% dos bancos, a pala 
média ao trabalhador cresce apenas 16%, se tomado como denator a 
FGVou 12,41 %. se o DIEESE. 

~ claro que a essa bem-aventurança há de opor-se o regime de 
vacas magras a todos quantos dependem de financiamento, para 
incrementar os vários setores produtivos da Nação. 

Não é possivel que tais organizações continuem a emprestar, a 
juros altos, o dinheiro que amealham sem palamento de interesse 
algum, engendrando estlmulos innacionArios que praticamente 
anulam todos os esforços contensivos levados a cabo pelas autorida­
des responsáveis. 

O numerário que arrecadam em nome das repartições pOblicas 
permanece em suas caixas o tempo necessãrio para proporcionar um 
valioso encaixe. No caso do INPS, como referiu o Ministro 
Nascimento e Silva. são 4S dias, o que significa a permanência de 
uma massa de contribuições equivalente a pelo menos I mês. 

Nada justifica, pois, que continuem esses estabelecimentos 
comerciais no regime de juros absolutamente: livres. Nlo é admissivel 
que continuem a emprestar caro o que recebem graciosamente:, às 
vezes até: cobrando taxas administrativas pelo trabalho de arrecada­
ção que tanto lhes rende. 

O lucro escandaloso que auferiram em 1974, em 1975 e em 1976, 
respectivamente 138.9%. 223,3% e 266,8% em relação a seus lucros de 
1973 (lucros reais, repito), são a prova. inescusâvel de que se 
aproveitam de uma distorção que absolutamente nlo se justifica, 
numa quadra em que todo o Pais experimenta dificuldades de toda a 
ordem. incompatfveis com qualquer tipo de privilégios. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

o SR. ANTUNES DE OLIVEIRA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVIS,iO DO ORA­
DOR. SERÁ PUBLICA DO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto)"':' Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Conlressistas: 

O evangelismo pátrio c, em especial, as Igrejas Evangélicas Con­
gregacionais, engalanam-se para comemorar o transcurso do 4()1' ani­
versário de Ordenção Ministerial do Rev. Manoel da Silveira Porto 
Filho. 

No principio de dezembro de 1937, orientado pelo Rev. José 
Barbosa Ramalho. que o batizara e lhe ministrara as primeiras lições 
do Evangelho. Porto Filho recebia, por imposição de mlos, o Mi­
nistério Evangélico, assumindo. de imediato, o Pastorado da Igreja 
Evangélica Congregacional de Areia Branca. Mais tarde, pastoreou 
a Igreja de Santíssimo. Mas, quase todos estes anos ele ?s viveu. à 
frente da Igreja Evangé:lica Campo-Grandense, onde. arnda hOJe, 
pontifica. como Pastor e amigo de toda comunidade. 

Conheço o Rev. Porto Filho desde a minha mucidade.Senti, de 
perto, a influência de sua liderança quando, na Presidência da Confe­
deração da Mocidade Congregacional do Brasil, tinha eu que seguir 
as diretrizes da Junta Geral daquela Igreja, que era presidida por 
Porto Filho. 

Ã frente da denominação congregacional, nós o vimos ao lonlo 
de muitos anos. Até agora foi quem. por mais tempo consecutivo, li­
derou os congregacionais brasileiros. 

Sua liderança. no entanto, foi além das fronteiras denomi­
nacionais, pois a Presidência da Confederaçào Evangélica do Brasil 
ele a e~erce por mais de uma vez. Integra organismos internacionais 
que cuidam da educação religiosa, do ensino teológico, da atividade 
evangelística e missionária. Professor de'muitos méritos, é a maior in­
teligência presente do Seminãrio Teológico do Rio de Janeiro, das 
Igrejas Congregacionais, ao mesmo lempo em que é, sistematj­
cament~. convidado para ministrar cursos de Teologia em lJniversi­
dadcs das Américas do Norte e Central. 

Poeta. Manoel da Silveira Porto Filho tem diversos livros publi­
cados. Sua influência na hinologia evangélica é inconteste. As novas 
edições de Salmos e Hinos perpetuam esta participação. Escritor de 
estilo inconfundível, é ele membro da Academia Brasileira de Letras 
Evangélicas. Orador de recursos inesgotáveis, Porto Filho é um dos 
mais importantes conferencistas evangélicos da atualidade, em nosso 
País. ' 

Pastor. consciente de sua vocação divina, Manoel Porto Filho 
tem-se mantido firme no Ministério da Palavra, vivendo bênçães in­
contáveis, junto a diversas gerações que, dele, recebem a melhor in­
fluência. A Igreja Evangélica Campo-Grandense, que ele dirige há 
quase quatro décadas. tem por seu Pastor um carinho todo especial, 
um respeito filial. seguindo-lhe os conselhos e o ouvindo atenciosa­
mente, pois todos. ali, sabem que de sua boca partem palavras di­
tadas pela sabedoria e vontade divinas. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, não nos surpreendem as home­
nagens que lhe são prestadas, ao ensejo do transcurso de seu 4()9 ani­
versãrio de Ordenação Ministerial. 

A presença de Manoel da Silveira Porto Filho tem sido benéfica 
na própria sociedade campo-grandense. Professor de Ungua Portu­
guesa é membro do Lions Clube. ondejã exerceu a Presidéncia, brin­
dando seus pares com palestras que enlevam e que edificam. 

Apesar das supresas que a vida,lhe tem reservado,. algumas 
através de rudes golpes, Porto Filho é símbolo de tranqüilidade, de 
fé:, de uma confiança inquebrantável no Senhor nosso. Deus, aquele 
que lhe tem dado forças suficientes para continuar sua jornada, dis­
tribuindo o Evangelho e ensinando a lodos o caminho em que devem 
andar. 

Nesta homenagem que presto a Manoel da Silveira Porto Filho, 
quero reverenciar-lhe o caráter, reconhecer lodos os seus méritos e 
transmitir ao ilustre Ministro a mais profunda admiração e respeito, 
que lhe devoto. desde há muito. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERRE.IRA (MOB - AM. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas. volto a mostrar meu inconformismo pela maneira como se 
está conduzindo o processo que visa à constitucionalização do nosso 
País. Todas as fórmulas, Sr. Presidente, que se tentaram empregar. 
foram sempre com sentido casuístico, sem nenhuma Irandeza de 
ordem nacional. 
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Isto tem levado, a nós do MDB, à preocupação com assunto tão 
sério, porque se tem tratado o assunto de maneira tão insincera, 
como a que está sendo co'nduzida pelos homens do Partido do Go­
verno. Já não é a pnmelra nem a décima vez, que se vêem parla­
mentares do PartIdo governista, anunciando, em manchete, a fra­
gorosa derrota do seu Partido nas eleições de 1978. 

O Jornal do Brasil diz que parlamentares junto ao Go~erno de 
São Paulo demonstraram a S. Ex' Insofismavelmente a sua certeza 
de que a ARENA será derrotada nas próximas eleições. 

Isto pode ser apresentado de duas maneiras, Sr. Presidente: uma 
a convicção absoluta, e outra, talvez, aInda achando que as medidas 
casuísticas que têllJ sido usadas pelo Governo sejam poucas, e que é 
necessáno fazer mais para que o Partido do Governo não perca as 
eleições. 

Sr. Presidente, há lImite para tudo, até diria para a conversa do 
emInente Presidente do Congresso NacIOnal, a quem tenho demons­
trado respeito e tecido elogios pela sua maneira de conduzir o sis­
tema, sistema de conversações, de diálogo, visando a encontrar 
fórmulas para a constitucionalização do País. 

Mas, já agora me parece que até mesmo a con"versa do Senador 
Petrônio Portella está se esticando demais, e não está concretizando 
nada para que o País possa sair desse clima, que oferece, inclusive, 
ambiente para acontecimentos como esse denunciado da tribuna do 
Congresso Nacional, há pouco, pelo Deputado cearense Paes de An­
drade, em que brutalIdades crimInosas são praticadas, e, no final das 
contas, nada é apurado. < 

Vida humana não tem valor, não significa nada, Sr. Presidente. 
Esse é u'm caso somado a tantos outros, nào é um caso isolado. 

No Estado do RIO de Janeiro, há poucos dias, policiais, em 
número de quatro ou cinco, praticaram barbaridades, e não se sabe, 
ríão se tem notícia, do final da apuração dessas brutalidades. 

É preCISO, Sr Presidente, que o País se reencontre com a Nação, 
com o Estado de Direito, mas num outro processo mais sério do que 
está sendo levado aí Porque o pior é exatamente isto' a credibilidade 
do Governo chegou ao fim Até mesmo medidas que possam vjr em 
favor da Nação só quando realIzadas, porque, anunciadas, ninguém 
nelas acredita. 

Agora, as expectativas da Nação estão para a fala do Senhor 
Presidente da República, nó dia l° de dezembro Veremos, Sr. Presi­
dente, se, nesta altura dos acontecimentos, alguma coisa de concreto 
será anunciada ao País 

Pessoalmente, eu que não sou dos pessimistas, já não espero 
grande coisa da fala de Sua ExcelênCia, do ponto de vista constitu­
CIOnal, para que o Brasil tenha, realmente, a tranqüilidade de que 
pode continuar pisando em terreno firme. . 

Meus votos, no entanto, são para que os dmgentes do País acor­
dem enquanto é tempo, possam se fazer acreditar perante a Nação, 
de tal maneira que as suas atitudes e palavras possam, realmente, 
merecer fé, porque, de resto, estamos perdidos se nada disso mudar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao último orador inscrÍto, Senador Dirceu Cardoso 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o seguin­
te discurso Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas 

Cumpro um agradecido déver para com esta Casa, da qual guar­
do, na mInha vida parlamentar, as mais gratas recordações. 

Aqueles que se Interessam pelo problema siderúrgico do País; 
aqueles que estudam as repercussões da produção do aço e da 
exportação de minéno na economia do BraSil, terão amanhã, às 10 
horas, na Comissão de MInas e Energia do Senado, a oportunidade 
de ouvirem do Vice-Presidente da SIDERBRÃS, a holding que 
supenntende a Siderurgia brasileIra, as linhas, as diretrizes básicas da 
política siderúrgica brasIleira. 

Amanhã, a convite do Ilustre PreSidente da Comissão de Minas 
e EnergIa, Senador Jarbas Passarinho, comparecerá, às 10 horas," 
frente àquela Comissão, o Sr. Vice-Presidente da SIDERBRÃS, Dr. 
WIIke Barbosa Moreira, uma das mais altas e credenciadas figuras 
da Siderurgia brasIleira, Diretor que fOI, por muitos anos, da 
ACESIT A e Vice-Presidente, há 2 ou 3 anos, da SIDERBRÃS. 

Portanto, todos os braSileiros, principalmente os Srs. Depu­
tados, nossos Ilustres colegas, que desejem conhecer as diretrizes, os 
fundamentos e a orientação da Siderurgia braSileira, compareçam 
àquela Comissão, amanhã, para ouvirem da boca do Sr Vice­
PreSidente da SIDERBRÃS todo o desenrolar e o desenvolvimento 
da política Siderúrgica brasileira 

Era o que tInha a dizer, Sr Presidente. (Muito bem l ) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está terminado o 
período de breves comUnIcações (Pausa.) 

A PreSidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 
horas, neste plenário, destinada à apreciação da Redação Final do 
Projeto de Lei n° 17, de I 977-CN, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da UnIão para o exercício financeiro de 1978 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Passa-se à , 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turnp único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 83, de 1977-CN (apresentado pela Comissão 
Mista como conclusão de seu Parecer n9 188, de '197,7-CN), 
aprovilndo o texto do Decreto-lei n° I 577, de 10 de outubro 
de J977, que 'dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializa-, 
dos, nos casos que t:speclfica 

Em discussão o projeto (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutI-lo, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer'senta­

dos (Pausa) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o, aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa.) 
Apro"do • . 
O projeto de decreto legislativo que acaba de ser aprovado pelas 

duas Ca&as do Congresso NaCIOnal, dispensada a redação final, nos 
termos regimentais, vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Nada mais havendo 
que tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 40 mznutos.) 



331U 'I'l'n;a-fcira 29 DlARIO DO CO~(;RESSO i'AClO:\,.\1. 

ATA DA 253ª SESSÃO CONJUNTA, EM 28 DE NOVEMBRO DE 1977 
3\1 Sessão Legislativa Ordinária, da 8:) Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. AMARAl. PEIXOTO 

,~S /9 HORAS E 45 MfNUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Alte\'ir l.e:1I - Braga Junior - Evandro C:lrrc:ir:\ - Josí: Lin­
doso- Cattete Pinheiro - Jarhas Passarinho - Alexandre Cosla­
Henriqu.: d.: LI Rlleque - Jos<: Sarney - Helvídio Nunes -
P.:trônio I'ortdla - Virgílio T[I\'nr:1 - Wilson Gonçalvt:s - Agenor 
M:lri:1 - Dinart.: Mari, - J.:ssé Frcin: - OOlllício Gondilll -
Cunha Lima - Marcos Freire - M urilo Paraiso - Lui? Cavalc:lnte 
- T.:"túnill Vilda - Augusto Franco - Gilvan Rocha - L,luriv:1I 
Baptista - Ruy Santll' - Dirceu Cardoso - Eurico Rezl~nd.: -
1\lnaral I'.:i\llto - Roherto Saturnino - N.:lson Carneiro -
(11"lan. CapancI11:1 - Itamar Fr:lnco - Franco Mllntoro -
Or.:,tcs Quén:ia - 0110 L.:hmann - Bcnedit~l Ferreira - UI/aro 
B:lrh",a - It:t1ívi" Cildho - Mend.:s Canale - Saldanha D.:r/i -
Acci"l~ hlhll- I;\'cl:ísío Víeira - Lcnoír V:trgas - Otair Ikcker­
Danic.:l K ri.:[!.:r - TarSll Dutra. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Uno 
-MOB. 

Amazonlls 

Antunes de Oliveira - MOB:' Joel Ferreira - MOB; 
Raimundo Parente - A RENA. 

Pllrá 

Alacid Nunes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João 
Menezes":'" MOB: Jorge Arbage - ARENA; Juvêncio Oias -
ARENA: Newton Barreira~ARENA: Ubaldo Corrêa-ARENA. 

Maranhào 

Epitácio Cafeteira- MOB: Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA: Josi: Ribamar Machado - ARENA; Luiz 

. Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA: Marão Filho -
ARENA: Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB: Oyrno Pires ARENA: Hugo 
Napo1c:ão.- ARENA: João Clímaco - ARENA: Murilo Rezende 
- ARENA: Paulo Ferraz - ARENA: Pinheiro Machado -
t\RENA .. 

CearlÍ 

Antonio Morais - MOB: ClaudinoSales - ARENA: Ernesto 
Valente - AREI"A: Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcilio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva -
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA; 
Josias Gomes - ARENA: Marcelo Linhares - ARENA: Mauro 
Sampaio - ARENA: Ossian Araripe - ARENA: Paes de Andrade 
- MOB: Paulo Studart - ARENA: VilmarPontes- ARENA. 

Rio Grande do l'iorte 

Antônio rlor~ncin -- ARENA: Francisco Rocha - MOB: 
Ht:nriquc Eduardo Alves - M DB: Pedro Lucena - M DB: Ulisses 
Potiguar - ARENA: Vingt Rosado - ARENA: Wanderley Mariz 

. -ARENA. 

Paraíba 

Adt:mar I'erdra - ARENA: Álvaro Gaudéncio - ARENA: 
Antônio Gomes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA: Humber-

to Lucena - MOB: Marcondes Gadelha - MOB: Mauricio Leite­
ARENA: Octacílio Queiroz - MOB; Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Braga - ARENA. . 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson -ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MDB; Geraldo Guedes -
ARENA: Gonzaga' Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas' Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA: Josias Leite - ARENA: Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA: Ricardo Fiuza - ARENA; Si:rgio Murilo -
M OB: Thales Ramalho - MDB. 

AlallolS 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo Bulhões - ARENA: 
José Alves - ARENA: José: Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
A R ENA; Vinicius Cansanção - M DB. 

Serlllpe 

Celso Carvalho - ARENA: Francisco .Rollemberg -
ARENA: José.Carlos Teixeira- MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raymundo Oiniz- ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA: Antonio José - MOB; Ojal­
ma Bt:ssa - ARENA: Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB: Hildérico Oliveira - MOB: Horácio Matos -
ARENA: João Alves - ARENA: João Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA: Jutahy Magalhães - ARENA; Leur 
Lomanto - ARENA: Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA: Ney Ferreira. - MOB: Nóidt: Cerqueira -
MDB: Odulfo Oomingues - ARENA: Prisco Viana - ARENA: 
Rogério Rêgo - ARENA: Rômulo 'Galvão - ARENA: Ruy 
Sacdar - ARENA: Theôdulo Albuquerque - ARENA; Vasco 
Netu - ARENA: Viana Neto.:... ARENA; Wilson Falcão -
ARENA: 

Espirito Santo 

Aloisio Santos - MOS: Argilano Oario - MOB: Gerson 
Clmata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA: Mário Moreira­
MOB: MOllcyr Dalla - ARENA: Oswaldo Zanell0 - ARENA: 
Parente Fróta -ARENA: 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MDB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lilvinas - MOB: Alcir Pimenta - MOB: Ãlvaro Valle - ARENA: 
Antonio Mow - MOB: Ário Theodoro - MOB: Brígido Tinoco.­
MOB: Célio Borja - ARENA: Oaniel Silva - MOB: Oarcílio 
Ayrcs - ARENA: OasoCoimbra - ARENA: Dayl de Almeida­
ARENA: Eduardo G:llil - ARENA; Emanoel Waisman - MOB: 
Erasmo Martins Pedro - MOB: Florim Coutinho - MOB: Francis­
co Studart - MDB: Hélio de Almt:ida - MDB: JG de Araújo Jorge 
- MOS: Jod Lima - MDB: Jorl,te Moura - MOB: José Bonifácio 
Nelo - MOB: José Haddad- ARENA: José Maurício - MOB: 
Léo Simões - M DB: Leônid:ls Sampaio - MOB: Luiz Braz -
ARENA: Lygia Lessa Basto!\- ARENA; Muc Oowell Leite de Caso 
tro - MOS: Marec1oMedciros - MOB: Milton Steinbruch -
f\IDB: f\'liro Tei\eira - MOB: Nina Riheiro - ARENA:Oslllar 
Leit;1O - ARENA: Oswaldo Lima - MOB: Pedro Faria - MDB: 
Peixoto filho - MOB: Rubem Dourado - MOB: Rubem Medina 
- MDB: WaltcrSilva - MDS. 
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. Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA: Batista Miranda - ARENA: Bento 
Goncalves - ARENA: Carlos Colta - MOB: Cotta Bàrbosa -
MOB: Fábio Fonseca - MDS: Francelino Pereira - ARENA; 
Fr:lOcisco Biluc Pinto - ARENA: Geraldo Freire - ARENA: 
Homero Santo~ - ARENA: Humberto Souto - ARENA; Ibrahim 
I\bi-Achd - ARENA: Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz 
- MOB: Jorll-e Vargas....;. ARENA: José Bonifácio - ARENA: Jo­
sé Machado - ARENA: Juarez Batista - MDB; Luiz Couto -
MDB:Lui7. Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA: 
Melo Freire -ARENA: Murilo Badaró - ARENA: Navarro Viei­
ra - ARENA: Nelson Thibau - MDS: Nogueira de Rezende -
ARENA: Padre: Nobre!...... MOB: Paulino Cícero de Vasconcellos­
ARENA: Raul Bernardo - ARENA: Renato Azeredo - MOB: SfI­
vio Abreu JÚnior-.MOB: Sinvat Boaventura - ARENA: Tancre-
do Neves - M DB: Tarcisio Delgado - M DB. ' 

SioPau)o 

Adalberto Camargo - MOB: A. H. Cunha Bueno - ARENA: 
Airton Sandoval - M OB: 'Airton Soares,.... MOB: Alcides Franscis­
calo - ARENA: Antonio Morimoto - ARENA: Athiê Coury":'" 
MOB: Aurélio Campos - MOB: Blota Junior - ARENA: Cantí­
dio Sampaio - ARENA: Dias Menezes - MDB; Diogo Nomura­
ARENA: Edgar Martins - MOB: Faria Lima - ARENA; Ferraz 

Egreja - ARENA: Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre -
MOB: Gioia Junior - ARENA: IvahirGarcia - ARENA; JoàoAr­
ruda - MOB; Joào Cunha - MDB; Joaquim Bcvilacqua - MDB; 
Jorge Paulo - MOB: José: Camargo - MOB; José Zavaglia -
MOB: Octacílio Almeida - MOB; Octavio Torrecilla - MOB: 
Odemir Furlan - MOB: Otavio Ceccato ,- MOB; Pacheco Chaves 
- MOB: Pedro Caro lo - ARENA; Roberto Carvalho - MOB; 
Ruy Brito - MOB; Ruy Côdo - MOS: Salvador lulianelli -
ARENA: Santilli Sobrinho - MOB: Sylvio Venturoli - ARENA; 
UIY.'ise.~ Guimarães - M08; Yasunori Kunigo - MDB. 

Goiás 

AdhemarSantillo - MOB: Elcival Caiado - ARENA; Fernan­
do Cunha - MOB: Genervino Fonseca - MOB: Jarmund Nasser 
- ARENA: Onísio Ludovico - ARENA: Rezende Monteiro -
,\RENA: Siqueira Camros - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA: Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; 
Valdomiro Goncalves'- ARENA: Vicente Vuolo - ARENA; Wal­
ter de Castro - MOS. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alirio Carvalho - ARENA; Álvaro Dias - MDB: Antô~ 
nin Annibelli - MOB: Ary K ffu ri - ARENA; Braga Ramos -
ARENA: CJevcrson Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti -
MOB: Fernando Gam:l - MOB; Gamaliel Galvào - MOB; Her­
mes Macêdo - ARENA: l!.lo Losso - ARENA; halo Conti -
ARENA: João Vargas - ARENA: Minoro Miyamoto - ARENA: 
Norton Macc:do - ARENA: Osvaldo Buskei - MOB: Paulo Mar­
ques - MOB: Pedro Lauro - M08; Samucl Rodrigues - MD8: 
S:mtos Filho - A RENA: Sebasti:lo Rodrigues Júnior - M 08: Wal­
ber Guimarães - M DB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi -:-' ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA: Aroldo Carvalho - ARENA: César Nascimento 
- MDR: Dib Cherem - ARENA: Ernesto de Marco - MOS; 
Franci.co libardoni - MOB; Henrique C6rdov:l - ARENA; Jai· 
son Barreto - MOB; João. Unhares - ARENA; José Thomé -
MDB: Laerle Vieira - MDB; Pedro Colin -- ARENA; Walmor de 
luc\\ - MDB: Wilmar Dallanhol,- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberlo Hoffmunn - ARENA: Alceu Collarc:s - MOB: Aláo 
F:lgulldc, - MDB: A\cxandre: Mach:\do - ARENA; Aluizio Para­
j!ua,sll - MOB: Anttinio Bresolin - MOS: Arlindo Kunzler -
ARENA: .o\ugusto Trcin - ARENA: Carlos Santos - MDB: Célio 
Marques Fernandes - ARENA: Cid Furtado - ARENA: Eloy 
Len;.i - MO~: Fernando GonC:llvcs,- ARENA; ,Getúlio Oias­
MOS: JaiJ'lJ Brum - MDB: Joiio Gilberto - MDB: José Mandelli 
- MOS: l.uuro Lci\ão - ARENA: Lauro Roórigues - MDB: Li­
dovino Fanton - MOS: Magnus Guimariíes - MOB: Mário Mon­
dino - ARENA: Nelson Marchezan- ARENA; Noberto Schmidt 
- ARENA: Nunes Leal - ARENA: Odacir Klein - MOS; Rosa 
Flores - MDB: Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antõniú r'JOtcs - MOB. 

RondilRia 
Jcrónimo Santana - M OB. 

Roraima 
Hélio Camros - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - As Jista~ de presença 
acusam ti cornparecirnen\o de ~7 Srs. Senaóores e 322 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de: breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MOB -:- RS. Pronuncia o 
seguinte dis.::urso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas; 

O MOB gaúcho. no cumprimento de sua meta eleitoral, con­
tinua articul:mdó grandes concentrações. divulgando a campanha 
em favor da Constituinte. 

Com este objetivo, a próxima concentração se realizará em 
Frederico Westphalem, importante município que tenho a honra de 
repn!5cntar nesta Casa. 

Neste sentido. recebi do Diretório do MOB daquele Município 
o seguinte ofício: 

"MOB - MOVIMENTO OEMOCRÁTICO BRASILEI­
RO- ~.1DB 

Diretório Municipal de Frederico Wastphalem-RS-98400 

Ofício n9 /77 
FrcdericLl Wastphalem. 18 de Novembro de 1977. 

Senhor Deputado. 

A Executiva do Movimento Democrático Brasileiro' 
(MOS). de Frederico Wastphalen. tem,a satisfação de con· 
vidar a Vossa Excelência. para uma grandiosa concentração 
Regional. que: f:lrá realizar no próximo dia 4 de dezembro. 
conforme programa anexo. 

Dada 11 grande repercussão positiva que terá o nosso 
panidQ na Região. com a pre-;ença d~ Vossa Excelência, 50-
licitamos o obséquio de fazer o possível para se fazer presente. 

Na expectativa de merecer a sua honrosa· presença, 
. colhemos o ensejo para renovar a Vossa Excelência nossos 

protestos de estima. respeito e admiraçilo, a par das calorosas 
saudações democráticas. 

Cordialmente. Joiio Alberto Mariotti. Vice-Presidente, 
em Exercício - Deodides Vendrustulo. Secretário. 

AS.S'oSr. 
Deputado Antônio Bresolfm. 
Deputado Federal. 
Câmara dos Deputados. 
Brasília - OF," 

"Programa da Concentração ·Reglonal que o MOR de 
Frederico Westphalen estará promovendo no dia 4 de dezem­
bro de 1977, 
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Às 9:00 horas. Recepção de Caravana Emedebista no 
Aeroporto Municipal: . 

Às 9:30 hMas. Concentração no Gin{lsio de Esportes do 
Ipiranga F.C.: 

Às 12:00 horas. Almoço de Confraternização: 
Às 14:00 hora.,. Grande Concentração popular. tendo 

como local o Estádio de Futebol do Ipiranga Futebol Clube. 
Frederico Westphalen. 17 de novembro dc.T977. "":Joio 

Alberto Mariotti. Vice-Presidente. em exercício - Deoclides 
Vendruscolo. Secretúrio." 

Folgo em informar. tamhém. que Frederico Westphalen. por 
duas vezes consecutivas. vem sendo administrado com grande eficiên­
cia pc:lo MOS. 

Estou certo de que esta concentração marcará mais um lento na 
vibrante e vitoriosa jornada do MDB gaúcho. (Muito hem!) 

O SR. PRESIDE:'IITE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congres­
sistas: 

Um dos hairros de maior densidade demogrâfica, senão o de 
.maior densidade demográfica do Rio de Janeiro, é o Bairro do Ja­
carezinho. 

Ali. entre os bairros de Rocha. Sampaio. Engenho Novo, Vieira 
Fazenda. Higienópolis e Bonsucesso. concentra-se uma população 
de cem mil habitantes. Esses habitantes contam com um serviço de' 
policiamento ostensivo. em local erguido pelos próprios comer­
ciantes da região. Sr. Presidente. sào s.eis soldados do Batalhão de 
Polícia do Meier que se revezam no serviço de policiamento ostensi­
vo. no Bairro do Jacarezinho. No entanto. o engenheiro desse 
Batalhão esteve. há poucos dias. no local e achou que não havia con­
dições de segurança para o funcionamento desse destacamento 
ostensivo nesse bairro. Por esse motivo, naturalme[lle. serão reti­
rados os soldados que ali se revezam diariamente. podendo isto tor­
nar menos segura e menos 'tranqiJila a .vida dos moradores daquela 
região. 

Queremos endereçar um apelo às autoridades da Polícia Militar 
da cidade do Rio de Janeiro. para que prossigam como policiamento 
ostensivo naquela região. Se é: bem verdade que não dispõe de re­
cursos. no momento. no seu orçamento. para fazer novas insta­
lações. no entanto. os moradores do local. especialmente os comer­
ciantes. tenho certeza. estarão dispostos a nos ajudar a resolver os 
problemas apontados pelo engenheiro enviado pelo Batalhão de 
Polícia do Meier. no sentido de poder continuar a funcionar o poli­
ciamento ostensivo. 

Ontem. ali estivemos em contato com dirigentes da associação 
de moradores do local. e vamos nos dirigir, no fim desta semana. às 
autoridades da Secretaria de Segurança para conseguir o que tanto 
desejam os hahitantcs do Jacan:,dnho: a continuação do policiamen­
to ostcnsino naquela rcgiflo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra' 
ao nobre Deputado Siqueira Campos. 

o SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA - ao. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente Srs. Congressistas: 

Numa conferencia realizada no Latin-American-European 
Symposium. em Montreux. na Sauiça. o empresário Affonso Arman­
do Lima Vitak. diretor-geral do BRASINVESTE e Presidente da 
Associação das Empresus Brasileiras de Reflorestamento. referindo­
~I: às perspectivas energéticas do Brasil. assinalou que a taxa de 
"consumo pt'f. capila de energia tem crescido a níveis superiores aos 
da mé:dia mundial". 

Por isso. salientou. fica comprovada uma expansão do nosso 
desempenho industrial. que autori!.a a esperarmos o ingresso rápido 
do P~ís no clube dos desenvolvidos. . 

Entretanto. o crescimento de sete por cento. contra a média 
mundial de dnco por cento. só será ~HlOtido se houver- oferta na 
Illesm:l prtlpon;,io. C.lSO contrário. o consumo per capila brasiieiro. 
a partir de19H5. será equivalente a apenas dois terços da mé:dia muno 
dial. 

Examinando as múltiplas alternativas brasileiras. com vistas à 
obtençào da auto-sufici~ncia energé:tica. segundó o rítmo de desen­

. v,)lvimento económico pn:tendido. prenuncia-se o início da era da 
xiloquimica. ou seja. a ampliação do uso da energia proveniente da 
madeim e outros produtos vegetais. O PROÃLCOOL seria o início 
de:ssa nova era. com ,I e:xtraçiio de: combustívc:l da cana-de-açúcar; 
mas. também. o carvão mineral tende a ser substituído pelo vegetal 
em muitas aplicações. Paralelamente. a energia elétrica será crescen­
temente: aproveitada no Brasil. com investimentos maciços. para en­
frentar a crise do petróleo. 

Assinalou o conf"rencista que. de dezesseis e meio por Cento. em 
1965. a participação dos recursos hídricos do consumo global de 
energia no Brasil passou a ·vinte e três décimos por cento. em '1976, 
estimando "na estrutura do consumo. que. em 1980. a participação 
da energia elé:trica será de '1uarenta por cénto e. desse total. oitenta 
por cento de origem hidráulica". 

Di,mte disso. Sr. Presidente. lamentamos que os recursos hídri­
cos da bacia amazônica. especialmente do sistema Araguaia-Tocan­
tins ~ Xingu. nào tenham tido. até: agora; o devido aproveitamento 
para a geração de energia elétrica. Se isso houvesse ocorrido, não es­
taríamos. agora; numa corrida difícil e cara em busca da energia nu­
ch:ar. por ter uma sucedãnea sem nenhum efeito pohiente. nem peri­
go de mã aplicação. 

A implantação de hidrelétricas no sistema Araguaia-Tocantins 
daria margem para a construção imediata das grandes f~rrovias in­
ternas. ligando o Brasil de Norte a Sul. de Leste a Oeste. baixando o 
preço dos transportes e liberando-nos da dependência. cada dia mais 
oneros'l. da importação'de petróleo. 

Hoje. ninguém ignora que o preço dos combustíveis, num País 
de predominãncia do transporte rodoviário - abrangendo quase oi­
tenta e cinco por cento das nossas opções viárias - funciona como 
um poderoso inflator. encarecendo os preços dos víveres e demais 
mercadorias e sacrificando. mais fortemente. a bolsa dos pobres. 
cÍlm l) peso dos g~neros de primeira necessidade em seus orçamentos 
domésticos .. 

Com II crescente LISO da energia elétrica. inclusive pela prometi­
da elctrific:lção das nossas ferrovias. dari,lmos mais competitividade 
ao preço dos nossos produtos. no mercado internacional. melhoran­
ào ;IS condiçôcs de vida dos brasileiros. com a repercussão inevitável 
du comportamento da balança comercial na elevação de renda p~r 
capilu. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Dias Menezes. 

O SR. DIAS MENEZES (MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Os que nos preocupamos com o futuro dos meios de comunica~ 
ção de massa. no Brasil. tínhamos como que uma obsessào: a pos­
sibilidade de um primado tão opressivo de uma só empresa, capaz de 
conduzir o País à dura encruzilhada de um dilema infeliz: ou o mono­
pólio de fato ou a estatização! 

Nem uma nem outra das soluções poderia sorrir. sobretudo a 
quem preza a liberdade c sonha com o desenvolvimento. 

Daí a alegria - e eu me aventuraria a dizer mesmo a felicidade 
comum aos homens da divulgaçào - que a todos tocou com a ini­
ciativa havida pelos "Diários e Emissoras Associados" de convidar 
Mauro Sales para a Vice-Presidência Executiva do Grupo Associado. 

Aqui, Sr. Presidente. cabe. mas cabe rigorosamente bem, a repe­
tição do lugar comum: o homem certo para o lugar certo! 

Nascido e criado num berço feliz, filho admirável desse legendá­
rio Apolônio Sales. cuja simplicidade c competência, honradez e 
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capacidade tanto ilustraram o Parlamento quanto o Executivo nacio­
nais. Mauro Sales abriu. por ele mesmo. o caminho brilhantlssimo 
de jornalista e de publicitário que o tornaram um dos mais respeita­
dos profissionais de nossa terra. 

Em verdade indisputável. o moço pernambucano é desses ho­
mens que não precisam de postos outros senão os já conquistados: 
que não depende nem de empregos nem de salários. sejam eles 05 

mais respeitáveis possíveis. 
Aceitando a função que lhe foi dada. Mauro Sales certamente a 

recebe como uma missão. um serviço que um patriota esclarecido. 
independente e livre. deve ao seu próprio Pais. Um esforço que não 
se mede por proventos nem por honras. mas apenas e tão-somente 
pela alegria de ser ~til à coletividade a que se pertence! 

Temos vivido. todos os brasilei'ros. sobretudo 05 brasileiros que 
formam na Oposição. sofridas,e estranhas horas de funestas censu­
ras. quando até mesmo às organizações pollticas. que são o povo em 
ação. se negam os meiós de comunicação com as grandes massas 
nacionais. Talvez que isso decorra precisamente da inexistência. diga­
mos. como nos Estados Unidos. de grandes e fortes organizações ra­
diojornalísticas. 

A presença de Mauro Sales no comando executivo da Rede As­
sociada pode ser - e esperamos que seja! - o começo de novas 
estradas. a conquista de novos horizontes. 

Veja-se - e ouça bem a Câmara - a coragem. mesmo o desas­
sombro com que Mauro Sales recebe os novos encargos. dizendo. 
com uma clareza e um "panache" invulgares. estas palavras no seu 
discurso de posse: 

"Sabemos que cabe principalmente a nós a responsabili­
dade enorme de demonstrar a viabilidade do conceito de tele­
visão privada no Brasil. evitando que a liderança da Globo. 
justamente conquistada. se agigante e assim se transforme em 
monopólio que não lhe interessa. não nos interessa. não inte­
ressa a ninguém. E que. ao contrário. pode jogar lenha na fo­
gueira dos que defendem a estatização da TV brasileira. o 
que representaria ,um golpe incalculável na iniciativa privada. 
e um perigoso passo atrás no caminho da institucionalização 
da democracia brasileira." 

Bastariam estas palavras para justificar esta saudação que. des­
de a eminência desta tribuna. faço ao brilhante.administrador. 

Meus votos pessoais. Sr. Presidente. Srs. Congressistas. são os 
de que Mauro Sales efetive o trabalho a que se propõe. sobretudo 
porque dc:le depende o futuro da liberdade no Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Se é verdade que nas democracias a sua precípua finalidade é a 
defesa. é a valorização da pessoa humana. não ~ menos verdade que 
nào atingiremos esse resultado sem a proteção do trabalho. que não 
é apenas um direito do homem. mas tambêm um desdobramento da 
sua personalidade. 

Assim. nào poderia deixar de registrar o transcurso do 47' 
aniversário de criação do Ministêrio do Trabalho. ocorrida em 1930. 
através do Decrcto n' 19.433. do'então Governo Provisório. coma 
denominação de Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio. 
marcando uma nova era de construção e aperfeiçoamento da legis­
laçào social no País. tendentes à promoção e valorização do tra­
balhador brasileiro. dentro de um clima de paz. justiça social e 
harmonia entre capital e: trabalho. 

Em que' pese reconhecer a "caducidade" de grande parte de 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho. por força das 
transformações sociológicas verificadas nestes últimos trinta anos. 
não se: pode negar que a CLT constitui ainda o melhor instrumental 
assegurador da harmonia existente entre empregadores e empre­
gados. embora a política do governo na área do trabalho nào tenha 
assegurado melhores condições de vida ao trabalhador brasileiro. em 

permanente luta pela própria sobrevivência. clamando pela reformu­
lação da polltica salarial. objetivando a restituição do poder aquisiti­
vo dos assalariados. 

Sr. Presidente. ao congratular-me com o Ministro do Trabalho. 
servidores e trabalhadores brasileiros pelo transcurso de mais um 
aniversário de criação do Ministério do Trabalho. permito-me dizer. 
finalmente. que o direito ao trabalho se entende como a concessão a 
todos das condições de uma vida digna. que só se pode obter através 
de um plano sistematizado e sincero dejustiça social. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nabor Junior. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Alceu Collares. 

O SR. ALCEU COLLARES (MDB - RS. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas: 

CURSO SOBRE INQUILINATO 
PARA OS SENADORES DA ARENA 
3' lull 
Comlsaio Etpeclll crllda pari estudar I l'llsllçio IIObre I loeaclo de 
Imehel. 

No dia 25 de junho de 1975. o plenário da Comissão de 
Constituição e Justiça aprovou o requerimento de nossa autoria 
criando uma Comissão Especial para estudar a legislação do 
inquilinato. examinando todos os projetos em tramitação e. 
oferecendo. ao final do seu trabalho. substitutivo consolidando e 
inovando a matéria. 

Foram estudados os seguintes projetos que se encontrjlvam em 
tramitação na Câmara dos Deputados: 

I - Projeto de Lei n9 1.901. de 1974. (Deputado Alceu 
Collares) que regula a locação de prédios urbanos e dá outras 
providências: 

11 - Projeto de Lei n9 2.320/74. do Executivo que dispõe sobre 
os encargos relativos à locação de imóveis residenciais. e dá outras 
providências: 

111 - Projeto de Lei n' 417/74. Deputado Freitas Nobre. que 
dispõe sobre o seguro de fiança locativa nos contratos de locação de 
imóveis. e determina outras providências. 

IV -Projeto de Lei n' 448/75. do Deputado Salvador 
Julianelli. que institui o Plano Nacional de Moradia para as popula­
ções com renda familiar até três salários mlnimos regionais. e deter­
mina outras providências: 

V - Projeto de Lei n9 877. de 1972. do Deputado Miro Tei­
xeira. que concede o direito de purgação de mora nas locações 
residenciais não amparadas pela Lei n9 4.494/64: 

VI - Substitutivo ao Projeto de Lei n' 2.320/14. do Deputado 
Celso Barros: 

VII - Emenda ao Projeto de Lei n9 2.320/74. do Deputado 
Tarcísio Delgado: 

VIII - Substitutivo ao Projeto de Lei n' 2.320/14. do Depu­
tado Alceu Collares - Relator da Comissão Especial - aprovado 
por todos seus integrantes. no dia 27 de novembro de 1975. 

De um modo geral. as autoridades em locação de prêdios ur­
banos. residenciais e não residenciais. ouvidas pela Comissão Espe­
cial analisaram a necessidade de o Congresso Nacional elaborar uma 
nova legislação sobre locação de imóveis,que consolidasse e inovasse 
muitos dos respectivos institutos já superados pelo tempo. 

Quanto à necessidade de eliminação da denúncia vazia. apenas 
o Sr. Geraldo Rezende Ciribelli - Presidente da Associação 
Brasileira dos Administradores de Imóveis defendeu o princípio da li­
berdade contratual. como estímulo à construção civil. 

O Substitutivo do Deputado Alceu Collares aprovado pela 
Comissão Especial. em síntese. apresenta as seguintes inovações: 

I - Consolida todas as leis esparsas sobre a matéria de locaçào 
de imóveis residenciais e não residenciais. num só diploma legal. 
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2 - A consolidação por nós.sugerida altera profundamente a 
concepção existente na atuallegislação. Esta ampara exclusivamente 
ao proprietário e esquece do inquilino, no momento em que libera o 
direito de retomada e de reajustamentos anuais dos locativos~ 

3 - Regula o direito de retomada para só admiti-lo nos casos de 
infração contratual, falta de pagamento do. aluguel, retomada para 
uso próprio ou de dependentes, despejo para demolição e construção 
nova, etc.; (Acabando com a famigerada denúncia vazia -
Instrumento de Pressão que vem sendo desumanamente utilizado pe­
las administradoras de imóveis contra o inquilino desamparadO). 

4 - Disciplina a locação comercial e industrial com menos de 
cinco anos, não regulada pelo Decreto número 24.150, de 1934; 

5 - Vincula os reajustamentos dos alugu~il ls elevações das 
Obrigações Reajustáve;s do Tesouro Nacional; 

6 - Transfere· ao proprietário a obrigação do pagamento do! 
tributos incidentes sobre o imóvel, bem como as despesas com segu­
ro contra incêndio e a taxa de administração; 

7 - Institui o Seguro de Fiança Locatlcia, para substituir a 
Fiança e a Caução. quando o inquilino não puder oferecer estas esp~~ 
cies de garantias. Se for exigida caução do inquilino, a Administra­
dora de Imóveis será obrigada a depositar o respectivo valor em con­
ta vinculada na rede bancária, rendendo Juros e correção monetária 
para o inquilino; . 

8 - Distingue as despesas ordinárias de condomínio, destinadas 
a conservação e manutenção do prédio e que devem ser satisfeitas 
pelo inquilino. das despesas extraordinárias de condomlnio, 
destinadas a reformas que valorizem o imóvel e que devem ser pagas 
pelo proprietário. (Hoje mistura-se tudo num só tipo de despesa e 
cobra-se do inquilino.) 

9 - Obriga a vistoria do pr~dio antes. da ocupação e fixa 
percentual para a taxa de administraçào doim6vel pelas Administra­
doras de Imóveis. terminando com o prevalecimento destas contra os 
inquilinos que destes cobram taxas de expediente, de cadastro, de 
cobrança e de administração. Quando há atraso de um, dois ou três 
dias no pagamento do aluguel, cobram do inquilino pesadas multas e 
acrescem as despesas com honorários advocaticios, sem que tais 
serviços prestados sejam. Nosso projeto disciplina tudo isso, 
coibindo esses abusos e excessos praticados no Brasil todo pelas 
famosas imobiliárias. 

10- Obriga as Administradoras de Imóveis ou as denominadas 
imobiliárias e se inscreverem nos Conselhos Regionais de Corretores 
de lmóvei~ respectivos. a fim de que sejam devidamente fiscalizadas 
por esse órgão. Com essa medida visa-se moralizar esse tipo de 
atividade. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado José Carlos Teixeira. 

O SR. JOst CARLOS TEIXEIRA (MDB - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Scm revisào do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

O ilustre jornóllista Fernando Pedreira. do O EJlado de S. Paulo. 
publicou ontem. para conhecimento da Nação, o artigo em que ele 
retrata com muita lucidez. com muito brilhantismo e com muita 
erudição. numa análise profunda da economia e da vida brasileira, 
os fatos que atentam e preocupam todos n6s que estamos com as 
responsabilidades de participar da vida pública do Pais. Ele inicia 
dizendo: 

Em meados de 1930. enquanto a velha República Velha 
ruia debaixo dos seus pés. os homens do Governo faziam 
discursos tranquilizadores e até vibrantemente otimistas. Foi 
quando Edmundo da Luz Pinto, figura querida e admirada 
daquilo que hoje já se pode chamar o Rio antigo, observou 
do alto da sua cátedra no bar do Jóquei Clube: "Meus 
amigos. isto é um naufrágio com música a bordo". 

Há tempos o Governo Central baixou instruções 
determinando como a Vale do Rio Doce deveria. dali por 

diante. aplicar os seus consideráveis lucros. Pois a Vale nlo 
gostou das instruções e passou a fazer arandes investimento. 
com o só objetivo de reduzira própria margem de lucro. Na 
Bahia, por exemplo, comprou glebas enormes para razer 
reflorestamento, coisa que não conseguiu porque os baianos 
vetaram o projeto, declarando as terras própriupara o 
cultivo do cacau. Mas as terras lã estào e nelas continuam 
enterradas as intenções do Governo. A PETROBRÁS, por 
sua vez, criaria a INTERBRÁS (com escritório. em dólar 
pelo mundo afora). duplicando a COBEC que, di.a-sc, jl cra 
acusada de concorrer deslealmente com firmu privadu bráai­
leiras. 

No meio de toda essa análise que desenvolve. ele conelui: 

"Esperemos para ver o que vai dar o ano sucessório­
eleitoral de 1978. Diz-se em Brasnia que, no Governo do 

-General João Baptista Figueiredo, o Ministro da Economia 
vai ser o Embaixador Delfim Netto; O Embaillldor, em 
outros tempos, mostrou que é capaz de mover-se no rechado 
universo burocrático com o mesmo desembaraço e a mama 
agilidade de um cardeal da Renascença na corte de Gre.ório 
xIII. Resta saber que espécie de economia. vai lhe cair nu 
mãos em abril de 1979. f: possível que as coisas estejam tio 
feias que mais valha chamar, em lugar dele. o Dr. PitaR,ui. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas, na· verdade Q que nos 
preocupa é que nem mesmo a atividade plástica do Dr. PitanlUi pos­
sa definir e resguardar, quanto mais. restaurar a economia bruileira. 
quando em abril de 1979 se espera que a nossa divida externa ul­
trapasse os 35 bilhões de d61ares e ai, então, o noSlo balanço de pa_ 
gamentos registrando. no item dos serviços, um quociente de cerca 
de 40 a 50% do nosso esforço de exportação, não nos .obrarA. ere­
tivamente. condições para resguardar a nossa soberania e conseqÜen­
temente a nossa economia. nem mesmo em mãos daquele que outro­
ra foi o chefe do milagre brasileiro: em quem, hoje. voltamal.unl 
setores a depositar a confiança de que ele possa restaurar a di.nidade 
da nossa independência econõmica. 

,;: esta a nossa apreensào. Sr. Presidente e Srs. Conarcssista •. Te­
mos a certeza de que somente reformulando o· pacote de abril, n6. 
volveremos. através do voto popular. a conquistar a confiança, para 
que .todos. em conjunto. nos esforcemos e possamos encontrar a 
saída para a problemática da nossa economia cada vez mais arave. 
mas que, com nossa pujança. nosso idealismo e nossa~apacidade rea­
lizadora. temos condições. com a restauração da ,democracia. de 
encontrar o verdadeiro caminho para a solução do .nosso destino e 
da nossa emancipação econõmica. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Pc:ixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

o SR. -ANTUNES DE OLIVEIRA PRONUNCIA 
DISCURSO E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERÁ PUB·L/C A DO POSTERIOR MENTE. .. 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Está encerrado o 
('Ieríodo destinado a 'breves comunicações. (Pausa.) 

Tendo sido publicado e distribuído em avulsos o Parecer n' 189, 
de I 977-CN. da Comissão Mista incumbida do estudo do Deçreto-Iei 
nq 1.578. de 1977. a Presidência convoca sessào conjunta a realizar-se 
amanhã. às 1i horas e 30 minutos. destinada à apreciação damattria. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Passa-,e à, 

ORDEM DO DIA 
Discussão. em turno único. da Redação Final (oferecida 

pela Comissão Mista de Orçamento em seu Parecer n' 197, de 
1977-CN). do Projeto de Lei nq 17. de 1977-CN, que estima a 
Receita e fixa li Despesa da União para o .ElIerclcio 
Financeiro de 1978. 
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. Ení disCJlssão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quêm queira discuti-Ia, declaro-a encerrada . 

. Em votação. 
Os Srs 'Deputados que a aprovam queiram permanecer senta­

dos._(Pausa:) 
Aprovada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovada . 
A matéria vai à sanção 

A redação final ora aprovada, acha-se publzcada' no 
Suplemento "B", do DCN de 24~lJ-77. 

O SR. PRE~IDENTE (Amaral Peixoto) - Está encerrada a 
sessão. 

I Leval11a-se a seHão àç 20 horas e /5 mmutos.) 



DIARIO DO CONGRES·SO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

S.çlo I (CAmara dOI Deputadol' 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre ............. Cr$ 200,00 Semestre .......... '" Cr$ 400,00 

Ano ........ . . . . . . . . .. Cr$ 400,00 Ano ........... .. . . . .. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso " . . . .. Cr$ 1,00 Exemplar avulso ....... Cr$ 2,00 

SeçAo II ('enado Federal) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre ...... " . . . .. Cr$ 200,00 Semestre ............. Cr$ 400,00 

Ano ................. , Cr$ 400,00 Ano .................. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 Exemplar avulso '" . . .. Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale. Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S .A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três .Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasília - DF 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 
2' Ediçlo Revista e Atualizada - .1975 

Com Suplemento 1977 
VOLUME COM 288 pAGINAS - Preço,: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 
Emendas Constitucionais n9 1. de 17 de outubro de 1969. n9 2. de 9 de maio 

de 1972. n9 3. de 15 de junho de 1972. n9 4. de 23 de abril de 1975. n9 5. de 28 de ju­
nho de 1975. n9 6. de 4 de junho de 1976. n9 7. de 13 de abril de 1977. n9 8. de 14 de . 
abril de 1977. e n9 9. de 28 de junho de 1977. 

ConstituiçAo do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n9s 5 a 17 e Ato Complementar n9 40/69. ratificado pelo 
art. 39 do Ato Institucional n9 6169). 

ConstituiçAo dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. &Ao destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho órganizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

À venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publiceçlo deverlo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo 1.11' andar. Praça dos Tr's Poderes -10000 - BRASílIA - DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Bra5i1ia e emitido a'favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO, DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

o NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 6.869/73, 
COM AS ALTERAÇOES DA LEI N9 6.926/73) COMPARADO AO 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR '(DECRETO-
LEI N' 1.608/39 COM REDAÇAo ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19 VOLUME: , 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAçAO ANTERIOR; 

2'VOLUME: 
NOTAS (de n's1 a 836) CONTENDO: 

• LEGISLAçAO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; 
• DOUTRINA; 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
• EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAçAO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOES. 

NOTAS (de n's 1-A a 96-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n9 5.869/73, alterado pela Lei ~9 6.926/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL, 11 9 andar 

O. pedido. de publlcaçAo deverlo ser dirigidos 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1.11' andar. Praça dOI Tr6s Poderes-70000 - BRASILIA - DF. 
acompanhadoa de cheque nominal. vilado. pag6vel em Braallia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO 00 SENADO FEDERAL. 
ou pelo ailtema de REEMBOLSO POSTAL. 



,.,. 

CODIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

Decreto-Lei n' 1.001/89 
Decreto-Lei n' 8.227/44 
Contendo ainda textol do Anteprojeto (Ivo D' Aquino). Expo.iC;lo de Mo­
tivos (Min. Gama e Silva'. C6digo de Proce.lo Penal Militar. Lei de Organi­
zaçlo Judici6ria Militar e emendrio de legillac;lo lobre JUltiça Militar e 
Segurança Nacional. 

"Rlviltl di Informa,lo ugillativa" n' 28 ~ 439 plgina. 

Preço:. Cr' 20,00 

OI pedido. de publicaç6e. deverlo .er dirigido. t 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo 1.11. and.r. Praçe do. Tr'IPodere.-70000-BRASfLlA- DF. 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagAval em Br •• ma e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo .Iatlma d. R •• mbollo Poatal 



TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Transito e seu Regulamento 

(atualizados) 

Legislação especial e correlata • 

. lIicitos penais do Transito. 

Resoluções do CONTRAN. 

Notas - Comparações - Remissões 

furto do uso. 
IIRevista de Informação Legislativa" n9 38 

452 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 

Os pedidos de publlcaç6es deverlo ser dlrllldos i 
SUISECRET AR IA DE EDIÇOES nCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11' andar, Praça dos Tr.s Poderes -70000 - IRASIUA - DF 
acompanhados de cheque nominal, ViSAdo, pa"vel em Irasllla e emitido a favor do 

CENTRO CRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 



'.., 

o PODER LEGISLATIVO 
E A CR~AÇÃO DOS 

CURSOS IURIDICOS 
, . 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 1-1 de agosto de 1~27, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
, íntegra dos debates da AssembléiaGerallegislati­
va (1826-1827), sanção imperial ~. inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

í ndicesonomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal i 
SUBSECRETARIA OE EDIÇOES nCNICAS DO SENADO FEDERAL 

'. 



EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.103 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 I 


